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r Opções do Plano e Orçamento para 2023

PREÂMBULO

A Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa, criada nos termos da Lei n.2 45/2008, de 27 de

agosto, em março de 2009, como Comunidade Intermunicipal da Beira Interior Sul, é uma pessoa

coletiva de direito público, de natureza associativa e âmbito territorial, que visa a realização de

interesses comuns aos municípios que a integram, regendo-se, desde outubro de 2013, na

sequência das eleições autárquicas, pela Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, pelos seus

Estatutos (Anúncio n.2 188/2018, Diário da República, 2.~ série, n.9 220, de 15 de novembro), e

pelas demais disposições legais aplicáveis.

O âmbito geográfico da Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa (CIMBB), corresponde à

Unidade Territorial Estatística de nível III (NUT 1111) Beira Baixa, que compreende os Municípios

de Castelo Branco, ldanha-a-Nova, Oleiros, Penamacor, Proença-a-Nova e Vila Velha de Ródão,

com uma população de 80.751 habitantes (INE, Censos 2021).

Cumprindo as disposições estatutárias, mormente do art.2 379, o Conselho lntermunicipal

apresenta no presente documento a sua proposta de Opções do Plano e Orçamento para o ano

de 2023.

Não obstante a severa incerteza que marca o tempo atual, a CIMBB pretende prosseguir em

2023 o processo de afirmação e consolidação do seu estatuto de associação de autarquias locais,

e da sua função de organismo intermédio da administração pública portuguesa. Posicionamento

que determina a existência de adequada capacitação institucional, técnica e administrativa, e

de instrumentos de planeamento e de gestão estratégica, para promover a cooperação entre os

municípios, fortalecer o nível institucional sub-regional e fomentar a coesão territorial, em favor

do desenvolvimento harmonioso do território e da população da Beira Baixa.

Em 2023, a CIMBB assegurará a continuidade do trabalho de acompanhamento e

implementação do Pacto para a Coesão Territorial (PCT), designadamente na execução das

tarefas que lhe foram conferidas pela contratualização associada aquele instrumento e,

também, do desenvolvimento dos projetos e iniciativas em que participa, com eminente

dimensão supramunicipal, que visam o fortalecimento da sub-região, trabalhando em rede na

atração de investimento e de talento, e na fixação de pessoas.

A CIMBB, para além de assegurar a execução das iniciativas e projetos contratualizados,

acompanhará em 2023 a implementação das matérias relativas à transferência de competências

para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais, no âmbito da Lei n.2 50/2018, de

16 de agosto, e concluirá a preparação do ciclo de programação dos Fundos Europeus Estruturais

e de Investimento (FEEI) Portugal 2030.

As oportunidades que se enunciam para 2023 configuram desafios relevantes para a CIMBB e

para os municípios que a integram, e exigem a concertação de uma visão partilhada para a Beira
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Baixa. O território, a comunidade que o habita e as determinantes do desenvolvimento
socioeconómico — saúde, educação e formação, emprego, ação social, cultura, segurança,
mobilidade e conectividade, infraestruturas, recursos naturais e ambiente, investimento,
inovação — são temas fundamentais daquele planeamento estratégico coletivo.

A consensualização da estratégia da Beira Baixa para o horizonte 2030, e o reforço institucional
da CIMBB, com a instalação do Conselho Estratégico para o Desenvolvimento Intermunicipal —

órgâo de natureza consultiva destinado ao apoio ao processo de decisão dos restantes órgãos
da Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa — constituem, assim, dois marcos fundamentais
da ação da CIMBB para 2023.

As Opções do Plano repartem-se entre a atividade corrente, onde pontuam os custos com o
pessoal e as restantes despesas correntes, que incluem aquelas que não estão inscritas nos
projetos cofinanciados, e as atividades previstas nos diferentes projetos cofinanciados
aprovados.

O plano de ação da CIMBB para 2023 integra a execução dos projetos e medidas inscritas no
PDCT — promoção do sucesso escolar, modernização administrativa, formação de recursos
humanos na Administração Pública, promoção turística, sistemas de apoio ao investimento
empresarial produtivo — a contratação de transportes públicos de passageiros, a implementação
de iniciativas de formação no Programa Erasmus, a realização de ações nos âmbitos da proteção
civil e da salvaguarda do património natural, com destaque para a defesa da floresta contra
incêndios, e a concretização do planeamento estratégico “Beira Baixa 2030”.

O orçamento da CIMBB para 2023 prevê os recursos, humanos, técnicos e financeiros,
necessários à execução dos diferentes projetos, iniciativas e ações, e as respetivas fontes de
financiamento.

As Opções do Plano e o Orçamento para 2023 visam conferir à CIMBB as necessárias condições
para prosseguir a sua evolução institucional e organizacional, consentânea com a missão de
plataforma agregadora das autarquias municipais e de organismo intermédio da administração
pública, e com o desígnio de servir a Beira Baixa e aqueles que a escolheram para viver,
contribuindo assim para o desenvolvimento de Portugal, no contexto ibérico e europeu.
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1. PLANO DE AÇÃO 2023

A CIMBB prosseguirá, em 2023, a concretização de projetos, iniciativas e intervenções no
território da Beira Baixa, destacando-se daquele conjunto as tarefas inerentes à delegação de
competências que decorre da assinatura do PDT, com a execução dos projetos Piano Integrado

e inovador de Combate ao Insucesso Escolar, Modernização Administrativa, Beira Baixa — três

dias, três Experiências e Formação para a Administração Pública, e a implementação dos
sistemas de incentivos à economia.

A mobilidade — transporte público rodoviário de passageiros, coletivo e flexível — a defesa da
floresta contra incêndios e a formação para a comunidade escolar, são também áreas nas quais
a CIMBB manterá atividade relevante.

O planeamento estratégico, com a definição da estratégia da Beira Baixa para o horizonte 2030,
e o reforço institucional, com a instalação do Conselho Estratégico para o Desenvolvimento V
Intermunicipal da Beira Baixa, são ações relevantes da CIMBB para o ano de 2023.

Em todas as áreas de intervenção, projetos e atividades, a CIMBB assume como matriz
operacional o envolvimento dos municípios e dos atores locais e regionais, públicos e privados,
relevantes — agrupamentos de escolas, movimento associativo, entre outros — para garantir a 1 (L’
mobilização das sinergias da comunidade, em escala supramunicipal, a favor do melhor
aproveitamento das potencialidades da região.

Atividades de gestão corrente

Incluem-se, neste âmbito, todas as tarefas associadas à gestão interna da organização, que
asseguram a conformidade dos processos e procedimentos inerentes às competências e
atribuições da CIMBB, enquanto organismo intermédio da administração pública, Autoridade de
Transportes e entidade com responsabilidades na rede de oferta de cursos profissionais, na
gestão integrada de fogos rurais, entre outras.

Áreas de intervenção

Descrevem-se em seguida, sucintamente, as principais atividades que compõem o plano de ação
para 2023.

• Pacto cara o Desenvolvimento e Coesão Territorial da Beira Baixa
Execução das tarefas relacionadas com análise e acompanhamento da execução, e
encerramento, das candidaturas de natureza pública (Municípios e CIMBB) e privada (512E e
PAPN), com o propósito de maximizar a utilização dos recursos financeiros públicos
disponibilizados naquela subvenção global.
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As tarefas acometidas à estrutura técnica da CIMBB incluem a análise de despesa

(reembolsos), alterações físicas, financeiras e/ou temporais, verificações no local, pareceres

técnicos de execução, relatórios finais, entre outras.

A despesa referente ao exercício daquelas atribuições (com pessoal e despesas

operacionais), está inscrita no Orçamento nas despesas da atividade geral.

• Gestão e acompanhamento de candidaturas

A CIMBB empenha uma parte substancial do seu trabalho na gestão e acompanhamento dos

projetos e iniciativas cofinanciadas pelos FEEI. Em 2023 prevê-se concluir a execução das

ações aprovadas no âmbito do Portugal 2020 e do Orçamento do Estado (p.e. Fundo

Ambiental), e iniciar a implementação de novas candidaturas no contexto do Portugal 2030.

Dos projetos em curso destacam-se os seguintes.

Plano Integrado e Inovador de Combate ao Insucesso Escolar na Beira Baixa 2.0 — um dos

principais projetos para a região, no âmbito do Pacto para o Desenvolvimento e Coesão

Territorial da Beira Baixa. Na primeira fase, que decorreu entre 2018 e 2020, foram

investidos cerca de 2 MC pelos municipios. Na segunda fase, a CIMBB prevê executar

aproximadamente 400 mil euros, concluíndo as ações intermunicipais do projeto.

Beira Baixa —Três dias, Três experiências — projeto aprovado no último trimestre de 2017,

e iniciado em 2018, com os objetivos de estruturação e promoção da oferta turística no

território. Depois de identificados os recursos turísticos e iniciado o processo de

estruturação da oferta, em 2018, a CIMBB desenvolveu atividades diversas na região da

Beira Baixa enquanto destino turístico, tendo sido premiada em dezembro de 2019 com

o prémio Cluster Turismo Extremadura. Promover a Beira Baixa enquanto destino é o

objetivo do projeto. Em 2023, prosseguir-se-á o desenvolvimento de ações de promoção

do território, em vários suportes de comunicação, com o envolvimento dos operadores

privados da região (agências, alojamentos, restaurantes, empresas de animação, entre

outros), e com o apoio da Turismo do Centro de Portugal. As ações previstas terão uma

expressão orçamental de 300 mil euros.

Modernizacão Administrativa — Beira Baixa Digital — outro projeto relevante inscrito no

Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial da Beira Baixa, envolvendo a CIMBB e

todos os seis municípios. Em 2023 proceder-se-á ao encerramento do projeto, prevendo

a CIMBB executar aproximadamente 276 mil euros.

Formacão Profissional para a Administração Pública — projeto candidatado durante o ano

de 2020, com conclusão em 2023, que prevê a realização de ações de formação para

técnicos e dirigentes das autarquias (municípios, freguesias e empresas municipais),

focadas nas competências e qualificações dos trabalhadores necessárias à melhoria da
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eficiência e da qualidade dos serviços públicos, especialmente no contexto da

digitalização da administração. Aguarda-se decisão por parte da Autoridade de Gestão

para reprogramação apresentada, decorrente da alteração dos pressupostos iniciais

quanto ao volume de formação a concretizar.

Beira Baixa Cultural 2.0 — a operação tem como objetivo geral o desenvolvimento de uma

estratégia integrada de promoção turística de modo a posicionar a Beira Baixa como um

destino de excelência e autenticidade para o segmento do turismo histórico-cultural, de

âmbito nacional e internacional, suportado pelo rico património material e imaterial

existente. A candidatura desenvolveu uma estratégia integrada de promoção e

valorização do rico e distinto património cultural da Beira Baixa, quer material

(monumentos, imóveis de especial interesse e equipamentos culturais) e imaterial

(tradições, artes e gastronomia), recorrendo a uma programação cultural em rede. Em

2023 proceder-se-á ao encerramento do projeto.

Beira Baixa Previne e Combate — projeto cofinanciado pelo POSEUR referente ao plano

tendente à erradicação da vespa asiática (Vespa velutina) na Beira Baixa, com o

envolvimento dos serviços de proteção civil e gabinetes florestais dos municípios. Projeto

a concluir em 2023.

Combate às discriminações e estereótipos — Formação de públicos estratégicos — iniciativa

que pretende contribuir para reforçar a integração da perspetiva de género, igualdade e

cidadania, na intervenção psicossocial e educativa. Serão concluídas, em 2023, as ações

formativas destinadas aos técnicos municipais, membros das Comissões de Proteção de

Crianças e Jovens e outros intervenientes na temática (saúde, ação social, justiça e

segurança).

ERASMUS+ Pedagogia de Futuro — primeira candidatura da CIMBB apresentada a este

instrumento de financiamento, no ano de 2020, com o propósito de consolidar o papel

intermunicipal na ação educativa sub-regional. A iniciativa destina-se, essencialmente,

aos docentes do ensino pré-escolar e do 1.2 ciclo do ensino básico dos Agrupamentos de

Escolas da Beira Baixa, que participarão em ações formativas em diversos países

europeus, contactando com novas metodologias pedagógicas e de projeto, centradas na

criança e na transição entre a educação pré-escolar e o 12 ciclo do ensino básico e outras

práticas de ensino e de aprendizagem.

ERASMUS+ BIue Tourism — projeto aprovado em outubro de 2021, com execução prevista

entre 01/01/2022 e 01/01/2024, que pretende criar e capacitar uma rede de futuros

consultores locais, com as competências necessárias para apoiar e aconselhar pequenos

operadores de turismo a serem mais sustentáveis e competitivos. A CIMBB coordena a

parceria do projeto, que integra a Mindshift Talent Advisory (Portugal), o INFODEF

CIMBB — Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa * Praça Rainha O.~ Leonor, Edifício dos Emblemas, 2A andar

6000-117 —castelo Branco * lei: 272 342 540 *E Mali — ~eraltOc mbb.ot * 508 831 725



coMoN~D*ot ,HI~C,PAt Opções do Plano e Orçamento para 2023
ISISA SAI

(Espanha), a University ofMaribor (Eslovénia), a Spektrum Educational Center Foundation

(Roménia), a CARDET (Chipre), a The Rural Hub (Irlanda) e o Turismo de Portugal.

VESPRA - Vulnerable Elements in Spain and Portugal and Risk Assessment, - projeto que

tem como principal objetivo a melhoria dos mecanismos locais e regionais de gestão de

riscos transfronteiriços. O projeto tem como propósito criar um sistema de avaliação e

análise das vulnerabilidades transfronteiriças na sequência de processos de recolha de

dados, avaliação e impacto dos mesmos no território, para melhorar a gestão de

emergência, o apoio à decisão e o aprofundamento da colaboração institucional entre

entidades dos dois países. A área de incidência do projeto inclui a Comunidade

Intermunicipal da Beira Baixa e a Comunidade Autónoma da Extremadura, em Espanha.

Os temas objeto do estudo são os riscos de incêndio florestal, eventos meteorológicos

extremos e acidentes industriais. O projeto está a ser desenvolvido por um consórcio que

integra a Meteogrid (Espanha; coordenadora do projeto), a Associação para o

Desenvolvimento da Aerodinâmica Industrial, a CIMBB, o INFOEX —Servicio de Prevención

y Extinción de Incêndios Flarestales de Extremadura, a Universidade de Aveiro e a
Universidad Politécnico de Catalufla, sendo financiado pelo Mecanismo Europeu de

Proteção Civil da União Europeia.

RecolhaBio — iniciativa no âmbito do Apoio à Implementação de Projetos de Recolha

Seletiva de Biorresíduos, promovida pelo Ministério do Ambiente e Ação Climática através

do Fundo Ambiental, que financia projetos municipais com as verbas da taxa geral de

reslduos. Em 2023, a CIMBB acompanhará a execução das candidaturas apresentadas

pelos Municípios.

• Autoridade de Transportes

Na área transportes públicos de passageiros, em 2023, a CIMBB enquanto Autoridade de

Transportes desenvolverá as competências de gestão da rede de transportes intermunicipal,

a implementação do processo de concessão de transportes, cuja rede e modelo de gestão
foram já submetidos a parecer da Autoridade da Mobilidade e dos Transportes, IS.,

concretizará implementação do transporte flexível na Beira Baixa.

No âmbito das competências atribuídas às CIM pela Lei n.2 52/2015, de 9 de junho, que

aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros, a CIMBB tem

desenvolvido trabalho em matéria de atualização da informação relativa às carreiras

municipais, intermunicipais e regionais existentes, no apoio aos Municípios e na emissão de

pareceres no que ao transporte eventual diz respeito (alterações de horários, paragens,

atualização das taxas de tarifa, entre outros).
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Aquelas tarefas, especialmente de apoio aos Municípios, decorrem da delegação de
competências que aqueles, com exceção de Castelo Branco e de Oleiros, estabeleceram com

a CIMBB, assim como do quadro legal do setor dos transportes públicos de passageiros.

Em 2023, será concretizado o concurso público internacional de concessão da rede de

transportes da Beira Baixa, prevê-se continuar a implementar as medidas de promoção e 1
redução tarifária, como o PROTransP - Programa de Apoio à Densificação e Reforço da Oferta

de Transporte e o PART - Programa de Apoio à Redução Tarifária, e dar-se-á início à
implementação do transporte a pedido à escala intermunicipal, que se reveste de

importância significativa na mobilidade das pessoas que vivem nos territórios de baixa

densidade.

• Gabinete Técnico Florestal lntermuflkip$

Iniciativa implementada na CIMBB, no âmbito de candidatura apresentada ao Fundo

Florestal Permanente em 2018. Esta valência operacional da CIMBB tem as seguintes

atribuições:
Acompanhamento das políticas florestais;

Articulação e compatibilização dos instrumentos de planeamento florestal de âmbito

municipal; acompanhamento e promoção da transposição homogénea dos Planos

Regionais de Ordenamento Florestal para os Planos Diretores Municipais; “j~, it”
acompanhamento dos Planos Municipais de Defesa da Floresta Contra Incêndios;

Promoção da articulação e do funcionamento integrado dos GTF municipais;
Identificação, para efeitos de planeamento~ de intervenções integradas de âmbito —

florestal à escala intermuniciPal

Produção e disponibilização de informação agregada, designadamente cartografia de

âmbito florestal; difusão de informação de âmbito florestal junto dos GTF municipais;
Coordenação das duas Brigadas de sapadores Florestais da CIMBB (atualmente com 22

sapadores florestais e i técnico superior; está em curso processo de recrutamento para

as 7 vagas de assistente operacional não preenchidas); as seis equipas de sapadores
florestais realizam trabalhos de serviço público, de silvicultura preventiva e de vigilância

e rescaldo de fogos rurais;
Participação na Comissão Sub-regional de Gestão Integrada de Fogos Rurais;

Apoio aos processos de implementação das Áreas Integradas de Gestão da Paisagem

(AIGP), na Beira Baixa.

• CR Inove Beira Interior

A CIMBB iniciará, em 2023, a sua participação no Catalisador Regional de Inovação do Centro
— Beira Interior, em parceria com a CIM Beiras e Serra da Estrela. O CR Inove é uma iniciativa
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2. ORÇAMENTO 2023

O Orçamento da CIMBB para o ano de 2023 cumpre as disposições estatutárias e legais,

mormente o artigo 37~2 dos Estatutos, bem como as alíneas b) do artigo 16.~, c) do n.2 1 do

artigo 2i.~ e f) do n.2 ido artigo 27.~ dos mesmos Estatutos, que transpõem as disposições,

respetivamente, das alíneas b) do artigo 84.~, c) do n.9 ido artigo 90.2 ef) do n.2 ido artigo

96.° da Lei n.2 75/2013, de i2 de setembro, na sua atual redação.

O orçamento apresenta um montante total de 4.233.471,00 € de receita e despesa, sendo de

4.018.451,00 € de despesas correntes e 215.020,00€ de despesas de capital, como se inscreve

nos mapas orçamentais que se anexam.

A Receita, no valor total de 4.233.47i,00€, é proveniente das transferências dos Municípios

associados, por via das quotas, do Estado, por via das transferências do Orçamento de Estado

(Direção Geral das Autarquias Locais, Fundo Ambiental, Fundo Florestal Permanente), e ainda

pela participação em projetos cofinanciados pelos Fundos Europeus Estruturais e de

Investimento.

A Despesa incluída no Orçamento destina-se a financiar a estrutura técnica e administrativa da

CIMBB, que se evidencia no Mapa de Pessoal, as atividades de funcionamento e

acompanhamento dos projetos, e as ações que se preveem desenvolver ao longo do ano.

Na despesa, destaca-se a circunstância de os projetos inscritos no plano serem, essencialmente,

de natureza imaterial o que resulta numa percentagem elevada de despesa considerada \‘ ft_”
corrente, relativamente à despesa de capital. Outra nota de relevância para a despesa reside no

facto de a natureza dos projetos da CIMBB resultarem em despesas que se enquadram em

rubricas orçamentais como a publicidade, outros serviços, outros trabalhos especializados, e em —

estudos projetos e consultoria, pelo que estas rubricas se destacam no mapa de despesas. Sobre

este aspeto, deve referir-se que as regras e normas vigentes, nacionais e europeias, quanto à

tipologia de despesas elegíveis, apenas permite aquela classificação de despesas.

No orçamento proposto para 2023 verifica-se que a despesa corrente representa 95% do total

(4.018.451,00€), correspondendo a despesa de capital (215.020,00€) aos restantes 5%. Esta

distribuição, em linha com o verificado em exercícios anteriores, decorre essencialmente do

significativo valor das rubricas orçamentais como PessQM. onde se destacam os encargos com

as duas brigadas de sapadores florestais, Estudos, Pareceres e Consultoria. Publicidade, Outros

trabalhos especializados e Outros serviços, que assumem especial expressão nos projetos Piano

integrado e inovador de Combate ao insucesso Escolar, Modernização Administrativa, Beira

Baixa — três dias, três Experiências e Formação para a Administração Pública.

Os mapas orçamentais que se apresentam em anexo integram o orçamento da receita e da

despesa que a CIMBB estima executar no ano de 2023.

CIMBB — comunidade Intermunicipal da Beira Baixa * Praça Rainha 0.’ Leonor. Edificio dos Emblemas, 2.2 andar
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da CCDR Centro que assenta numa rede informal de entidades do Sistema Regional de

Inovação, e que pretende mobilizar os agentes, potenciar os recursos e competências

existentes no domínio da inovação, e melhorar a interação dos produtores de conhecimento

e tecnologia com os seus potenciais utilizadores, sempre numa lógica de partilha de recursos

e reforço e complemento de outras iniciativas existentes na Região Centro.

Gestão do património

A CIMBB detém no seu domínio a universalidade do património da Assembleia Distrital de

Castelo Branco, decorrente das disposições da Lei n.2 36/2014, de 26 de junho, consolidadas

pelo Despacho n.2 2391/2015, de 9 de março.

Neste âmbito prevê-se, em 2023:

Colónia de Férias da Areia Branca, no Município da Lourinhã — concretização do concurso

público para seleção de um trabalho de conceção para a elaboração do projeto de

recuperação do edifício, com o apoio da Ordem dos Arquitetos;

Colónia de Média Altitude da Serra da Gardunha, no Município de Castelo Branco

concretização de processo tendente à recuperação do edifício;

Edifício dos Emblemas, no Município de Castelo Branco — conclusão da intervenção no

edifício sede da CIMBB.

‘1~
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O Orçamento da CIMBB para 2023 integra toda a informação conhecida e assumida nesta data,

e resulta de um exercício orientado pela sensatez e razoabilidade que a incerteza do tempo atual

aconselha.

O ano de 2023, assim se espera, trará novas oportunidades, associadas quer ao encerramento

quer ao início dos períodos de programação financeira dos fundos europeus, o que poderá

determinar alterações ao orçamento que, nos termos da lei serão adicionadas à presente

proposta.

O presente orçamento permite, igualmente, condições para trabalhar a consolidação estrutural
interna e externa da CIMBB, mantendo um rumo de crescimento e afirmação, preparando o

acolhimento de novas competências intermunicipais, decorrentes da dinâmica de transferência

por parte do Estado, assim como das oportunidades criadas pelos financiamentos da União

Europeia ou pela iniciativa dos Municípios de Castelo Branco, Idanha-a-Nova, Oleiros,

Penamacor, Proença-a-Nova e Vila Velha de Ródão, que constituem a Comunidade

Intermunicipal da Beira Baixa.

O Presidente do Conselho lntermunicipal,

João Manuel Ventura Grilo de MeIo Lobo

- DELIBERAÇÃO

ORGÃO DELIBERATIVO

Em de de

. 1

—‘II - - geral@cimbb.pt •:
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Anexo 1

Opções do Plano e Orçamento para 2023

Orçamento de receita e despesa 2023 (mapas contabilísticos)

CIMBB — Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa • Praça Rainha DA Leonor, Edifício dos Emblemas, 2J andar

6000-117 —Castelo Branco * Tel: 272 342 540 E~Mail — geralScimbb,pt * 508 831 725

r



Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Rubrica Designação

Receita corrente
RUI Receita Fiscal
ROl 1 Impostos diretos
R012 Impostos indiretos
R02 Contribuições pura sistemas de proteção social e subsistemas de saúde
R03 Taxas, multas e outras penalidades
R04 Rendimentos de propriedade
R05 Transferências e subsídios correntes
ROS 1 Transrerências correntes
RO5l1 Administrações Públicas
R05111 Administração Central - Estado Português
ROS112 Administração Central - Outras entidades
ROS113 Segurança Social
R05114 Administração Regional
R05115 Administração Local
RO512 Exterior - lJ E
ROS13 Outras
R0S2 Subsídios correntes
R06 Venda de bens e serviços
ROl Outras receitas correntes

Receita de capital
R08 Venda de bens de investimento

Transferências e subsídios de capital
Transferências de capital
Administrações Públicas
Administração Central - Estado Português
Administração Central - Outras entidades
Segurança Social
Administração Regional
Administração Local
Exterior - U E
Outras
Subsídios de capital
Outras receitas de capital
Reposições não abatidas aos pagamentos

2023
Periodos 1 Periodo

anteriores

1 839 946 1 839 946 279 661 285 254 290 959 296 778

903 419 903 419 925 993 949 142 972 870 997 192

1434 117 1434 117 1580599 1607 133 1634872 1662812

li
21: 215 82:

ÍL
lO lo lO 10 10 10

32 550 32550 143 625 146 496 149 424 152 4104___Y~

10 10 10 10 10 10

Receita efetiva [1] 4 233 471 4 233 471 2 954 099 3 013 176 3 073 428 3 134 888

Receita não efetiva [2]
R12 Receita com ativos financeiros
R13 Receita com passivos financeiros
R14 Saldo da gerência anterior — operações orçamentais

Orçamento e Plano Orçamental Plurianual
amental Plurianual

Euros

23194 23194 23820 24296 24782

R09
R09 1
R0911
R0911 1
R09 112
R09 113
R09 114
R09 115
R0912
R0913
R092
Rio
R1i

Receita total [3] = [1]+[2] 4233471 4233471 2954099 3013 176 3073428 3134888



Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Despesa corrente
DOl Despesas com o pessoal
DOu Remunerações Certas e Permanentes
D012 Abonos Variáveis ou Eventuais
D013 Segurança Social
D02 A~uisiçâo de bens e serviços
003 Juros e outros encargos
D04 Transferências e subsídios correntes
D041 Transferências correntes
00411 Administrações Públicas
D04111 Administração Central - Estado Português
D04112 Administração Central - Outras entidades
D04113 Segurança Social
004114 Administração Regional
D04115 Administração Local
DO412 Entidades do setor não lucrativo
D0413 Familias
D0414 Outras
0042 Subsídios correntes
DOS Outras despesas correntes

Despesa de capital
006 Aquisição de bens de capital
D07 Transferência e subsídios de capital
0071 Transferências de capital
00711 Administrações Públicas
007111 Administração Central - Estado Português
D07112 Administração central - Outras entidades
007113 Segurança Social
D07114 Administração Regional
D07115 Administração Local
D0712 Entidades do setor não lucrativo
00713 Famiias
D0714 Outras
0072 Subsídios de capital
D08 Outras despesas de capital

683013 683013 761454 776683 792217 808062

38503 38503 39545 40335 41 140 41963

196 804 196 804 202 121 206 164 210 286 214 492

3081200 3081200 1780228 1815831 1852 143 1889182

250 250 257 262 267 272

40 40 40 40 40 40

5000 5000 5135 5238 5343 5450

11 11 li 11 11 11

30 30 30 30 30 30

8600 8600 8833 9010 9190 9373

Despesa não efetiva (5]
009 Despesa com ativos financeiros
010 Despesa com passivos financeiros

Despesa primária
Saldo coaente

Saldo de capital
Saldo primário

4233221 4233221 2953842 3012914 3073161 3134616

182440 182440 7655 7808 7964 8123

182 450 -182 450 -7 665 —7 818 -7 974 -8 133

257 262 267 272

Orçamento e Plano Orçamental Plurianual
2023 Plano Orçamental Plurianual

Rubrica Designação Períodos Periodo Soma 2024 2025 2026 2027
anteriores

Euros

5000 5000 5135 5238 5343 5450

215 020 215 020 151 310 154 334 157 418 160 563

Despesa efetiva (4] 4233471 4233471 2954099 3013 176 3073428 3134888

Despesa total E6] = [4]+[5] 4233471 4233471 2954099 3013 176 3073428 3134888

Saldo Total (3]-[6] 0

Saldo Global [1]-[4]

ORGÃO DELIBERATIVO

Emde
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Receita

05
0510
051004

06

0603

060301

06030199

0603019901

060306

06030601

0603060101

0603060102

0603060103

0603060104

0603060106

0603060108

0603060110

0603060111

0603060112

0603060118

0603060119

0603060120

0603060199

06030603

0603060301

0603060302

0603060303

0603060304

0603060305

06030604

0603060401

06030605

06030606

06030699

0,5% - FEF Corrente dos Municipios Associados
Estado-Particip.comunit.projectos co-financiados
FEDER - Programa Operacional “ Centro 2020”
Assistência Técnica 2015/2016
Assistência Técnica 2017/2018
Coordenação e Acompanhamento PROVERE Beira Baixa
Programa Ação Beira Baixa Terras de Excelência
Beira Baixa Cultural
Plano de Ação e Mobilidade Urbana (PAMUS)
Beira Baixa - Três dias Três experiências
Programa de Valorização da Fileira do Queijo
Assistência Técnica 2019-2021
Beira Baixa Cultural 2.0
Beira Baixa - Previne e Combate
Assistência Técnica 2022-2023
Outros Projetos Financiados
FSE - Programa Operacional “Centro 2020”
Promoção do sucesso escolar na Beira Baixa
Modernização Administrativa na Beira Baixa
Promoção do sucesso escolar na Beira Baixa - 2a Fa
Combate às discriminações e estereotipos - Form. P
SATDAP - Form. Prof. para a Administração Pública
FEDER - Prog Oper Competitivid Internacionalização
GET IN BUSINESS - Empr Territorio Baixa Densidade
ERASMUS+
ERASMUS+ - Blue Tourism
Outros

23194

23194

1’
7 558
5 034
3 272

24 800
1 900

72 406
276 250
327 267

20 575
87 000

29 000
50 000
10000

10

Código ~ Designação Montante
Class. Económica € 4Total do Capitulo Económico:

Total do Capitulo Económico 05:

Rendimentos da propriedade
Rendas
Edifícios

Transferências correntes
Administração central
Estado
Outras

272 299

2
300

21
13
40

120
154

895
000
250
280
000
556

584
10
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

~R?AMENTO PARA O ANO 2023 - Receita
Código Designação Montante

Class. Económica

060307 Serviços e fundos autónomos

06030701 ICNF - Gab. Téc. Flor. Inter 23800

06030702 ICNF - Sapad. Florest. Brig 1e2 270 000

06030703 ICNF - Equip. Prot. Individ. 10

06030704 Transferência IMT - Lei 52/2015 80 000

06030705 Fundo Ambiental - PROTRANSP 281 199

06030706 Fundo Transportes 10

06030707 Projetos Valorizar 10

06030708 Fundo Ambiental - PART 248 370

06030710 Plano lnterm. Adaptação Climãricas da Beira Baixa 10

06030799 Outros 10

0605 Administração local

060501 Continente

06050101 Transf. correntes - Quotas dos Mun. Associados 350 000

06050103 Transf. Correntes de Entidades Intermunicipais 10

06050105 Transf. Corr. Mun. Ass - Sapadores 263 396

06050106 Transf. com Mun. Ass. - Comp. nacional projetos 161 250

06050107 Transf. Corr. Mun.Ass.- PART 49674

06050108 Trans. Corr. Mim. Ass. - Transportes 609 787

Total do Capítulo Económico 06: 4 177 482

08 Outras receitas correntes

0801 Outras

080199 Outras

08019999 Diversas 215

Total do Capítulo Económico 08: 215

Total das Receitas Correntes: 4 200 891

09 Venda de bens de investimento

0903 Edifícios

090301 Sociedades e quase-sociedades não financeiras 10

Total do Capitulo Económico 09: 10

10 Transferências de capital

1003 Administração central

100308 Serviços e fundos autónomos

10030805 Fundo de Coesão POVT

1003080501 Ref. lnst. Rede Defesa Floresta Contra Incêndios 10

1005 Administração local

Pág. 218



Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

100501 32530
10050101 10
10050102 10

050103 32560

1501 10
150101 10

32 580

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Receita
Código Designação Montante

Class. Econômica €

Continente
Transf. Cap. Mim. Ass - Sapadores
Transf. Cap. Mun. Ass - Transportes
Transf. Cap. Mun. Ass - Investimentos

Total do Capitulo Económico 10:
Reposições não abatidas nos pagamentos
Reposições não abatidas nos pagamentos
Reposições não abatidas nos pagamentos

Total do Capitulo Económico 15:

Total das Receitas de Capital:

Total das Receitas Correntes: 4 200 891

Total das Receitas de Capital: 32 580

Total das Receitas Efetivas: 4 233 471

Total das Receitas Não Efetivas: O

Total do Orçamento da Receita: 4233471

Pág. 3/8



~~nidade Intermunicipal da Beira Baixa

UY—\ ORÇAM NTO PARA O ANO 2023 - Despesa
Código Designação Montante

Class. Económica €

01 Despesas com o pessoal
0101 Remunerações certas e permanentes
010101 Titulares árgãos soberania e memb. árgãos autárq. 41 000
010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho
01010401 Pessoal em Funções 157500

01010402 Alter. Obrigatórias Posicionamento Remuneratorio 15000

01010403 Alter. Facultativas Posicionamento Remuneratorio 1

01010404 Recrutamento de Pessoal p/novos postos de trabalho 15000

010106 Pessoal contratado a termo
01010601 Pessoal em Funções 213001

01010602 Alter. Obrigatórias Posicionamento Remuneratorio 2

01010603 Alter. Facultativas Posicionamento Remuneratorio 2

01010604 Recrutamento de Pessoal p/novos postos de trabalho 80 000

010107 Pessoal em regime de tarefa ou avença 1

010108 Pessoal aguardando aposentação 2

010109 Pessoal em qualquer outra situação 2

010111 Representação 15000

010112 Suplementos e prémios 2

010113 Subsidio de refeição 51 250

010114 Subsidio de férias e de Natal 93250

010115 Remunerações por doença e maternidade/paternidade 2000

0102 Abonos variáveis ou eventuais
010202 Horas extraordinárias 27500

010203 Alimentação e alojamento 500

010204 Ajudas de custo 3 000

010205 Abono para falhas 2 000

010206 Formação 500

010207 Colaboração técnica e especializada 1

010212 Indemnizações por cessação de funções 2

010213 Outros suplementos e prémios
01021302 Outros 5000

0103 Segurança social
010301 Encargos com a saúde 5500

010302 Outros encargos com a saúde 5 500

010303 Subsidio familiar a criança ejovens 2500

010304 Outras prestações familiares 200

010305 Contribuições para a segurança social
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Despesa

Assistência na doença dos funcionários públicos
Segurança social dos funcionários públicos
Caixa Geral de Aposentações
Regime Geral
Segurança social - Outros
Acidentes em serviço e doenças profissionais
Outras pensões
Seguros
Seguros acidentes trabalho doenças profissionais
Outras despesas de segurança social
Eventualidade Maternidade, paternidade e adopção
Outras Despesas de Segurança Social

02 Aquisição de bens e serviços
Aquisição de bens
Combustíveis e lubrificantes
Gasolina
Gasóleo
Outros
Limpeza e higiene
Alimentação-Refeições confeccionadas
Alimentação-Géneros para confeccionar
Vestuário e artigos pessoais
Material de escritório
Produtos vendidos nas farmácias
Material de transporte-Peças
Material de consumo hoteleiro
Prémios, condecorações e ofertas
Ferramentas e utensílios
Livros e documentação técnica
Artigos honorificos e de decoração
Material de educação, cultura e recreio
Outros bens
Jornais, revistas e outras publicações
Folhetos e outros materiais promocionais
Outros
Aquisição de serviços

32 500

1

918 320

15500
8000

100

100

10000
6 000

10

2 500

150

250

10
32 500

5100
500

100

100

1 000

10

10

Código Designação Montante
Class. Económica €

01030501

01030502

0103050201

0103050202

01030503

010306

010308
010309

01030901

010310
01031001

01031002

\-~-,-~

100

25 000
125 000

500

1

1

Total do Capitulo Económico 01:

0201

020102

02010201

02010202

02010299

020104

020105

020106

020107

020108

020110

020112

020113

020115

020117

020118

020119

020120

020121

02012101

02012104

02012106

0202
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j~munidade Intermunicipal da Beira Baixa

àRÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Despesa
Código Designação Montante

Clase. Econômica €

-‘~( Li’ 020201 Encargos das instalações 7 500
020202 Limpeza e higiene 5 000

020203 Conservação de bens 55 000

4 020204 Locação de edifícios 710
020205 Locação de material de informática 710

020206 Locação de material de transporte 2 000

020208 Locação de outros bens 720

020209 Comunicações 10000

020210 Transportes 1 064 510

020211 Representação dos serviços 13500

020212 Seguros 19000

020213 Deslocações e estadas 127 610

020214 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 460 030

020215 Formação 1 510

020216 Seminários, exposições e similares 17 530

020217 Publicidade 122 260

020218 Vigilância e segurança 100

020219 Assistência técnica 10 000

020220 Outros trabalhos especializados 806 040

020222 Serviços de saúde 500

020225 Outros serviços 275 030

Total do Capitulo Económico 02: 3081 200

03 Juros e outros encargos

0305 Outros juros

030502 Outros 250

Total do Capítulo Económico 03: 250

04 Transferências correntes

0401 Sociedades e quase sociedades não financeiras

040101 Públicas

04010101 Empresas públicas municipais e intermunicipais 10

04010102 Outras 10

040102 Privadas 10

0403 Administração central

040301 Estado 5 000

0405 Administração local

040501 Continente

04050101 Municipios 10
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Associações de municipios
Regiões de turismo
Outros
Instituições sem fins lucrativos
Instituições sem fins lucrativos
Famílias
Outras

Outras despesas correntes
Diversas
Impostos e taxas
Outras
Outras restituições
Serviços bancários
Outras

Aquisição de bens de capital
Investimentos
Edifícios
Instalações de serviços 30010
Instalações desportivas e recreativas 10
Outros 10
Construções diversas
Instalações desportivas e recreativas 10
Outros 20
Material de transporte
Outro 40 020
Equipamento de informática 10 030
Software informático 59510
Equipamento administrativo 25 030
Equipamento básico
Outro 40 040
Ferramentas e utensílios 10260
Artigos e objectos de valor 10
Investimentos incorpóreos 40
Outros investimentos 10

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Despesa

04050104

04050106

04050108

0407

040701
0408

040602

10

iot>~

10081

100

1 000 ~,

5 000
2 500

8 600

4016451

Total do Capítulo Económico 04:

Total do Capítulo Económico 06:

Total das Despesas Correntes:

06
0602
060201

060203
06020301

06020304

06020305

07

0701

070103

07010301

07010302

07010307

070104

07010406

07010413

070106

07010602

070107

070108

070109

070110

07011002

070111

070112

070113

070115
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Despesa
Código

Class. Económica

0702

070209

Designação

Locação financeira
Outros investimentos

Total do Capitulo Económico 07:

Total das Despesas de Capital:

Total das Despesas Correntes:

Total das Despesas de Capital:

Total das Despesas Efetivas:

Total das Despesas Não Efetivas:

Total do Orçamento da Despesa:

Montante

10

215 020

215 020

4018451

215 020

4233471

o
4233471

\_,—~r

~cv~

ORGÃO DELIBERATIVO

de
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Receita
Código Designação Montante Plano orçamental plurianual

Class. Económica € 2024 1 2025 2026 2027 1 2028
o

Total do Capitulo Económico O O O O O O

05 Rendimentos da propriedade O
0510 Rendas O

051004 Edifícios 23 194 23 820 24296 24782 25 278 O

Total do Capitulo Económico 05: 23194 23820 24296 24782 25278 0

06 Transferõncias correntes O
0603 Administração central O

060301 Estado O

06030199 Outras O

0603019901 0,5% - FEF Corrente dos Municipios Associados 272 299 279 651 285 244 290 949 296 768 O

060306 Estado-Particip.comunit.projectos co-financiados O

06030601 FEDER - Programa Operacional “ Centro 2020” o

0603060101 Assistência Técnica 2015)2016 7558 O O 0 O O

0603060102 Assistência Técnica 2017/2018 5034 O O O O O

0603060103 Coordenação e Acompanhamento PROVERE Beira Baixa 3272 O O O O O

0603060104 Programa Ação Beira Baixa Terras de Excelência 24 800 O O O O O

0603060106 Beira Baixa Cultural 1 900 O O O O O

0603060108 Plano de Ação e Mobilidade Urbana (PAMUS) 2 895 O O O O O

0603060110 Beira Baixa - Três dias Três experiências 300 000 O O O 0 O

0603060111 Programa de Valorização da Fileira do Queijo 21 250 O O O O O
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Receita

Pá9. 2113

Código Designação Montante Plano orçamental plurianual
Class. Económica € 2024 1 2025 1 2026 1 2027 1 2028

0603060112 Assistência Técnica 201 9-2021 13 280 O O O O O

0603060118 Beira Baixa Cultural 2.0 40 000 O O O O O

0603060119 Beira Baixa - Previne e Combate 120 556 O O O O O

0603060120 Assistência Técnica 2022-2023 154 584 O O O O O

0603060199 Outros Projetos Financiados 10 10 10 10 10 O

06030603 FSE - Programa Operacional “Centro 2020’ O

0603060301 Promoção do sucesso escolar na Beira Baixa 72 406 O O O O O

0503060302 Modernização Administrativa na Beira Baixa 276 250 O O O O O

0503060303 Promoção do sucesso escolar na Beira Baixa -2” Fa 327 267 O O O O O

0603060304 Combate ás discriminações e estereotipos - Form. P 20 575 O O O O O

0503060305 SATDAP - Form. Prof. para a Administração Pública 87 000 O O O O O

05030604 FEDER - Prog Oper Competitivid Internacionalização O

0603060401 GET IN BUSINESS - EmprTerritorio Baixa Densidade 29 000 O O O O O

06030605 ERASMUS+- 50 000 O O O O O

06030606 ERASMUS4- - Blue Tourism 10 000 O O O O 1

06030699 Outros 10 O O O O O

060307 Serviços e fundos autónomos o
06030701 ICNF - Gab. Téc. Flor. Inter 23 800 24 395 25 005 25 630 26 271 O

06030702 ICNF - Sapad. Florest. Brig 1e2 270 000 276 750 283 669 290 761 298 030 O

05030703 ICNF - Equip. Prot. lndivid. 10 10 10 10 10 O

06030704 Transferência IMT - Lei 52/2015 80 000 82 000 84 050 86 151 88 305 O

06030705 Fundo Ambiental - PROTRANSP 281 199 288 229 295 435 302 821 310 392 O



Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Receita
Montante Plano orçamental plurianual

j € 2024 1 2025 L_2026 2027 1 2028
Código Designação

Class. Económica
06030706 Fundo Transportes 10 10 10 10 10 0

06030707 Projetos Valorizar 10 10 10 10 10 O

06030708 Fundo Ambiental - PART 248 370 254 579 260 943 267 467 274 154 O

06030710 Plano lnterm. Adaptação Cliniáricas da Beira Baixa 10 0 O O O 0

06030799 Outros 10 10 10 10 10 O

0605 Administração local O

060501 Continente o
06050101 Transf. correntes - Quotas dos Mun. Associados 350 000 623 500 635 000 647 500 660 000 0

06050103 Transf. Correntes de Entidades Intermunicipais 10 10 10 10 10 O

06050105 Transf. Corr. Mun. Ass - Sapadores 263 396 271 050 275 086 279 168 283 298 O

05050106 Transf. corr. Mun.Ass. - Comp. nacional projetos 161 250 O O O O O

06050107 Transf. Corr. Mun. Ass. - PART 49 674 50 916 52 189 53 494 54 831 O

06050108 Trans. Corr. Mun. Ass. - Transportes 609 787 635 114 644 848 654 700 664 673 O

Total do Capitulo Económico 06: 4 177 482 2 786 244 2 841 529 2 898 701 2 956 782 1

08 Outras receitas correntes O
0801 Outras o
080199 Outras O

08019999 Diversas 215 380 825 491 388 O

Total do Capitulo Económico 08: 215 380 825 491 388 O

Total das Receitas Correntes: 4 200 891 2 810 444 2 866 650 2 923 974 2 982 448

09 Venda de bens de investimento
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Receita
Código Designação Montante Plano orçamental plurianual

Class. Econômica 2024 1 2025 1 2028 1 2027 1 2028
0903 Edifícios O

090301 Sociedades e quase-sociedades não financeiras 10 10 10 lo 10 O

Total do Capitulo Económico 09: 10 10 10 10 10 O

10 Transferàncias de capital O
1003 Administração central O

100308 Serviços e fundos autónomos o
10030805 Fundo de Coesão POVT o
1003080501 Ref. lnst. Rede Defesa Floresta Contra lncèndios 10 10 10 10 10 O

1005 Administração local o
100501 Continente o
10050101 Transf. Cap. Mun. Ass - Sapadores 32530 33408 34076 34757 35452 O

10050102 Transf. Cap. Mun.Ass-Transportes 10 10 10 10 10 O

10050103 Transf.Cap.Mun.Ass-lnvestimentos 10 110207 112410 114657 116948 O

Total do Capitulo Económico 10: 32560 143 635 146 506 149 434 152 420 O

15 Reposições não abatidas nos pagamentos O
1501 Reposições não abatidas nos pagamentos O

~4I13



Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Receita
Código Designação Montante Plano orçamental plurianual

Class. Económica € 2024 1 2025 1 2026 1 2027 1 2028
150101 Reposições n~o abatidas nos pagamentos 10 10 10 10 10 O

Total do Capitulo Económico 15: lO lo 10 10 lO O

Total das Receitas de Capital: 32 580 143 655 146 526 149 454 152 440 O

Total do Orçamento da Receita: 4 233 471 2 954 099 3 013 176 3 073 428 3 134 888 1

Total das Receitas Correntes: 4 200 891 2 810 444 2 866 650 2 923 974 2 982 448 1

Total das Receitas de Capital: 32 580 143 655 146 526 149 454 152 440 O

Total das Receitas Efetivas: 4 233 471 2 954 099 3 013 176 3 073 428 3 134 888 1

Total das Receitas Não Efetivas: O O O 0 O O

Total do Orçamento da Receita: 4 233 471 2 954 099 3 013 176 3 073 428 3 134 888 1
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Despesa
Código Designação Montante Plano orçamental plurianual

Class. Econômica € 2024 1 2025 1 2026 1 2027 1 2028
01 Despesas como pessoal
0101 Remunerações certas e pernianentes

010101 Titulares ôrgãos soberania e memb. ôrgãos autárq. 41 000 42 107 42949 43808 44684 O

010104 Pessoal quadros-Regime contrato ind ivid. trabalho

01010401 Pessoal em Funções 157500 161 753 164988 168288 171 654 O

01010402 Alter. Obrigatórias Posicionamento Remuneratorio 15000 15405 15713 16027 16348 O

01010403 Alter. Facultativas Posicionamento Remuneratorio 1 1 1 1 1 O

01010404 Recrutamento de Pessoal p/novos postos de trabalho 15000 15405 15713 16027 16348 O

010106 Pessoal contratado a termo

01010601 PessoalemFunções 213001 278751 284326 290013 295813 O

01010602 Alter. Obrigatórias Posicionamento Remuneratorio 2 2 2 2 2 O

01010603 Alter. Facultativas Posicionamento Remuneratorio 2 2 2 2 2 O

01010604 Recrutamento de Pessoal p/novos postos de trabalho 80000 82 160 83803 85480 87 190 O

010107 Pessoal em regime de tarefa ou avença 1 1 1 1 1 o
010108 Pessoal aguardando aposentação 2 2 2 2 2 O

010109 Pessoal em qualquer outra situação 2 2 2 2 2 O

010111 Representação 15000 15405 15713 16027 16348 O

010112 Suplementos e prémios 2 2 2 2 2 O

010113 Subsidio de refeição 51 250 52634 53687 54 760 55855 O

010114 Subsidio de férias e de Natal 93250 95768 97683 99637 101 630 O

010115 Remunerações por doença e maternidade/paternidade 2000 2054 2096 2138 2180 O

0102 Abonos variáveis ou eventuais
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Despesa

Y~j~

2

5135

Código Designação Montante Plano orçamental plurianual
Class Económica € 2024 1 2025 2026 2027 1 2028

010202 Horas extraordinárias 27 500 28 243 28 808 29 384 29 971 O

010203 Alimentação e alojamento 500 514 524 534 545 O

010204 Ajudasdecusto 3000 3082 3143 3205 3269 0

010205 Abono para falhas 2 000 2 054 2 095 2 137 2 180 O

010206 Formação 500 514 524 534 545 O

010207 Colaboração técnica e especializada 1 1 1 1 1 o

010212 Indemnizações por cessação de funções 2 2 2 O

010213 Outros suplementos e prémios

01021302 Outros 5000 o

0103 Segurança social

010301 Encargos com a saúde 5 500 o

010302 Outros encargos com a saúde 5 500 o

010303 SubsIdio familiar a criança e jovens 2 500 O

010304 Outras prestações familiares 200 o

010305 Contrïbuições para a segurança social

01030501 Assistência na doença dos funcionários públicos 100 o

01030502 Segurança social dos funcionários públicos

0103050201 Caixa Geral de Aposentações 25 000 O

0103050202 Regime Geral 125 000 O

01030503 Segurança social - Outros 500 o

010306 Acidentes em serviço e doenças profissionais 1 1 1 1 1 O

010308 Outras pensões 1 1 1 1 1 O

2

5 238 5 343 5 450

5 649

5 649

2 568

206

5 762

5 762

2 620

210

5 877

5 877

2 672

214

5 995

5 994

2 725

218

103 105 107

25 675

128 375

514

109

26189

130 943

524

26713

133 562

534

27 247

136 234

545
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Despesa

Montante Plano orçamental plurianual
1 € 2024 2025 1 2026 1 2027 1 2028

1 O

Código Designação
Class. Económica

010309 Seguros

01030901 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 32 500 33 378 34 045 34 726 35 421 O

010310 Outras despesas de segurança social

01031001 Eventualidade Maternidade, paternidade e adopção 1 1 1

01031002 Outras Despesas de Segurança Social 1 0

Total do Capitulo Económico 01: 918 320 1 003 120 1 023 182 1 043 643 1 064 517 O

02 Aquisição de bens e serviços
0201 Aquisição de bens

020102 Combustiveis e lubrificantes

02010201 Gasolina 15500 15919 16237 16562 16893 O

02010202 Gasóleo 8000 8217 8381 8548 8719 O

02010299 Outros 100 103 105 107 109 O

020104 Limpezaehigiene 100 103 105 107 109 O

020105 Alimentação-Refeições confeccionadas 10 000 5 135 5 238 5 343 5 450 O

020106 Alimentação-Géneros para confeccionar 6 000 1 027 1 048 1 069 1 090 O

020107 Vestuárioeartigos pessoais 10 10 10 10 10 o
020108 Material de escritório 2 500 2 568 2 619 2 671 2 724 O

020110 Produtos vendidos nas farmácias 150 154 157 160 163 O

020112 Material de transporte-Peças 250 257 262 267 272 O

020113 Material de consumo hoteleiro 10 10 10 10 10 O

020115 Prémios, condecorações e ofertas 32 500 2 568 2 619 2 671 2 724 O

020117 Ferramentas e utensilios 5 100 5 238 5 343 5 450 5 559 O

1 F
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Despesa
Código Designação Montante Plano orçamental plurianual

Class. Económica € 2024 1 2025 2026 2027 1 2028
020118 Livros e documentação técnica 500 514 524 534 545 0

020119 Artigos honoríficosede decoração 100 103 105 107 109 O

020120 Material de educação, cultura e recreio 100 103 105 107 109 O

020121 Outros bens

02012101 Jornais, revistas e outras publicações 1 000 1 027 1 048 1 059 1 090 O

02012104 Folhetos e outros materiais promocionais 10 10 10 10 l0 o
02012106 Outros 10 10 10 10 10 O

0202 Aquisição de serviços

020201 Encargos das instalações 7 500 7 703 7857 8 014 8 174 O

020202 Limpeza e higiene 5 000 5 135 5 238 5 343 5 450 O

020203 Conservação de bens 55000 56485 57615 58768 59944 O

020204 Locação de edifícios 710 103 105 107 109 O

020205 Locação de material de informática 710 103 lOS 107 109 O

020206 Locação de material de transporte 2000 2054 2095 2137 2180 O

020208 Locação de outros bens 720 103 105 107 109 O

020209 Comunicações 10000 10270 10475 10685 10899 O

020210 Transportes 1064510 1093252 1115117 1137419 1160168 O

020211 Representação dos serviços 13500 2568 2619 2671 2724 O

020212 Seguros 19000 19513 19903 20301 20707 O

020213 Deslocaçõeseestadas 127610 5135 5238 5343 5450 O

020214 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 460 030 179 745 183 340 187 006 190 746 O

020215 Formação 1 510 1 541 1 572 1603 1 635 O
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Despesa
Código Designação Montante Plano orçamental plurianual

Class. Econômica € - 2024 1 2025 1 2026 2027 1 2028
020216 Semiriários. exposições e similares 17530 2064 2106 2148 2190 O

020217 Publicidade 122260 26199 26723 27257 27802 O

020218 Vigilância e segurança 100 103 105 107 109 O

020219 Assistência técnica 10000 10270 10475 10685 10899 O

020220 Outros trabalhos especializados 806 040 211 572 215 804 220 120 224 522 O

020222 Serviços de saúde 500 514 524 534 545 O

020225 Outros serviços 275 030 102 720 104 774 106 869 109 006 O

Total do Capitulo Económico 02: 3081 200 1 780 228 1 815 831 1 852 143 1 889 182 O

03 Juros e outros encargos
0305 Outros juros

030502 Outros 250 257 262 267 272 O

Total do Capítulo Económico 03: 250 257 262 267 272 O

04 Transferências correntes
0401 Sociedades e quase sociedades não financeiras

040101 Públicas

04010101 Empresas públicas municipais e intermunicipais 10 lO 10 10 10 O

04010102 Outras 10 10 10 10 10 O

040102 Privadas 10 10 10 10 lO O

0403 Administração central

040301 Estado 5000 5135 5238 5343 5450 O

0405 Administração local
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Despesa
Código Designação Montante Plano orçamental plurianual

Class. Económica — € 2024 1 2025 J 2026 2027 1 2028
040501 Continente

04050101 Municipios 10 10 10 lo lo 0

04050104 Associações de municipios 10 10 10 10 10 O

04050106 Regiões de turismo 10 10 10 10 10 O

04050108 Outros 10 10 10 10 10 O

0407 Instituições sem fins lucrativos

040701 Instituições sem fins lucrativos 5 000 5 135 5238 5 343 5450 O

0408 Famllias

040802 Outras 11 11 11 11 11 o
Total do Capitulo Económico 04: 10081 10351 10557 10767 10981 O

06 Outras despesas correntes

0602 Diversas

060201 lmpostosetaxas 100 103 105 107 109 O

060203 Outras

06020301 Outras restituições 1 000 1 027 1 048 1 069 1 090 O

06020304 Serviços bancários 5 000 5 135 5238 5 343 5450 O

06020305 Outras 2500 2568 2619 2671 2724 O

Total do Capitulo Económico 06: 8600 8833 9 010 9 190 9373 0

Total das Despesas Correntes: 4 018 451 2 802 789 2 858 842 2 916 010 2 974 325 0

07 Aquisiçáo de bens de capital

0701 Investimentos
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Despesa

r
Pãg. 12/13

Código Designação Montante Plano orçamental plurianual
Class. Económica € 2024 1 2025 1 2026 1 2027 1 2028

070103 Edifícios

07010301 Instalações de serviços 30 010

07010302 Instalações desportivas e recreativas 10

07010307 Outros 10

070104 Construções diversas

07010406 Instalações desportivas e recreativas 10

07010413 Outros 20

070106 Material de transporte

07010602 Outro 40020

070107 Equipamento de informática 10 030

070108 Software informático 59 510

070109 Equipamento administrativo 25 030

070110 Equipamento básico

07011002 Outro 40040

070111 Ferramentas e utensílios 10 260

070112 Artigos e objectos de valor 10

070113 Investimentos incorpóreos 40

070115 Outros investimentos 10

0702 Locação financeira

30810 31426 32055 32696 O

o o o o o
10 10 10 10 O

10 10 10 10 O

10 10 10 10 O

41 090 41 912 42 750 43 605 O

5155 5258 5363 5470 O

12257 12502 12752 13007 O

25 695 26 209 26 733 27 267 O

30831 31447 32075 32716 O

5392 5500 5610 5722 O

10 10 10 10 O

20 20 20 20 O

10 10 10 10 O

e



Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ORÇAMENTO PARA O ANO 2023 - Despesa

Total do Orçamento da Despesa:

Total das Despesas Correntes:

Total das Despesas de Capital:

Total das Despesas Efetivas:

Total das Despesas Não Efetivas:

Total do Orçamento da Despesa:

Código
Class. Económica

070209 Outros investimentos

Designação

otal do Capitulo Econômica 07

Total das Despesas de Capital:

Montante
€

10

215 020

215 020

Plano orçamental plurianual
2024 1 2025 1 2026 1 2027 1 2028

10

151 310

151 310

10

154 334

154 334

10

157 418

157 418

10

160 563

160 563

o
o

o

4233471 2954099 3013176 3073428 3134888 O

4018451 2802789 2858842 2916010 2974325 O

215020 151310 154334 157418 160563 O

4233471 2954099 3013176 3073428 3134888 O

o o o o o o

4233471 2954099 3013178 3073428 3134888 O

o-



Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2023
(valores em euros)

1 Despesas
Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas Fase 2023 Anos seguintes Total previsto

bj .Prog. 1 Designação Classificação de (%) Resp. 1 (Mês/Ano) de Realizado ~l O) =

Or mensal ealiz 1 Exec Total Financiam. Financiam. fa4rni+
_____________________ definido não definido 2024 2025 2026 2027 2026 e seg, h

Ano! N’ 1Ação RP RG IJE EM 1 Inicio Fim (a) (b)=(c)+(d) (c) (d) (e) (fl (9) (h) (i) (g)4( )+(i)

01 Funções Gerais

01 001 ADMINISTRAÇÃO GERAL

01 001 2023/1 Despesas com o pessoal

01 001 2023)1 1/23 Titulares de órgãos de soberania a membros da CD 010101 ‘1 100 01)2023 12/2027 41 000 41 000 42107 42 949 43806 44664 214 548
órgãos autarquicos

os 001 2023)1 2 Pessoal doa Quadros

Di 001 2023)1 211!2aPessoal em funções ml 01010401 V 100 01/2023 12/2027 157 500 157 500 161 753 164 988 168 288 171 654 a24 las

01 001 2023)1 2j2l2sAitaraçães obrigatórias de posicionamento oo 01040402 V 100 01/2023 12/2027 15000 15000 15405 15713 16027 16348 78493
remuneratório

01 001 2023)1 213/23Atterações facultativas da posicionamento oo 01010403 V 100 01/2023 12/2027 1 1 1 1 1 1
remuneratório

01 001 2023)1 214/23Recmtamento da Pessoal para novos postos de 00 01010404 V 100 01/2023 12)2027 15 000 15000 15405 15713 16027 16348 78493
trabalho

01 001 2023)1 3 Pessoal contratado a termo

01 001 2023)1 3,i/2spessoal em Funções oo 01010601 V 100 01)2023 12)2027 1 1 60000 61 200 62424 63672 247 297

Di 001 2023)1 3)~/~3Atterações obrigatórias de posicionamento oo 01010602 V 100 01/2023 1212027 5 1 1 1 1 1 5
remuneratório

01 001 2023)1 3/3/23Atierações racullativas de posicionamento oo 01010603 V 100 01/2023 12)2027 1 1 1 1 1 1 5
remuneratório

01 001 2023)1 3/4/2sRecnitamento de Pessoal para novos POStOS da 00 01010604 V 100 01)202312/2027 30 000 30000 30810 31426 32055 32 696 156 987
trabalho

01 001 2023)1 4)23 Pessoat em regime de tarefa ou avença 00 010107 V 100 01)2023 42/2027 1 1 1 1 1 1 5

01 001 2023/1 5/23 Pessoal aguardando aposentação oo 010108 v loa 01/2023 42/2027 1 1 1 1 1 1

01 001 2023/1 6/23 Pessoal em qualqueroutra situaçeo 00 010109 V 100 01/2023 12/2027 1 1 1 1 1 1 5

01 001 2023/1 7)23 Representação 00 010111 V 100 01/2023 12/2027 15060 15000 15405 15713 16027 16 348 78493

01 001 2023/1 6/23 Suplementos e prémios co 010112 V 100 01/2023 12/2027 1 4 1 1 1 1 5

01 001 2023/1 9/23 Subsidio de refeição 00 010113 V 100 01/2023 12/2027 16250 16250 16689 17023 17363 17710 85035

01 001 2023/1 10/23 Subsidio de férias a de Natal 00 010114 V 100 01/2023 42)2027 45000 45000 46215 47439 48082 49044 235 480

01 001 2023/1 11/23 Remunerações por doença e co oioiis v) 100 01/2023 42/2027 1 000 1 000 1 027 1 048 1 069 1 090 5234
maternidade/paternidade

01 001 2023/1 12/23 Horas extraordinárias oo 010202 V 100 01)2023 1212027 2 500 2500 2568 2619 2671 2724 13082

01 001 2023/1 13/23 Alimentação e Alojamento co 010203 V 100 01/2023 12/2027 500 500 514 524 534 545 2617

01 001 2023/1 14/23 Ajudas de custo CD 010204 V 100 01/2023 12/2027 2 500 2500 2 568 2619 2671 2724 13082

01 001 2023/1 15/23 Abono para falhas CD 010205 V 100 01/2023 12/2027 2 000 2000 2 054 2095 2137 2180 10456

01 001 2023/1 16/23 Formação 00 010206 V 100 01/2023 42/2027 500 500 514 524 534 545 2617

01 001 2023/1 17)23 Colaboração técnica a especializada 00 010207 V 100 01/2023 12)2027 1 1 5 1 1 1 5
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2023
(valores em euros)

Umpeza e higiene

Alimentação-Refeições confeccionadas

Alimentação-Géneros para confeccionar

Vestuário e 3/figos pessoais

2023Realizado 1

I Total Financiam. 1 Financiam. 1
(a) definido Ineo definidot

lb)=(c)+(d) (c) (ci)

7500 7500

7500 7500

100 100

100 100

5000 5000

1000 1000

10 10

2500 2500

150 150

250 250

10 10

2500 2500

Anos seguintes

2024 2025 2026
(e) (fl (9)

7703 7857 8014 8174

7703 7857 8014 8174

103 105 107 109

103 105 107 109

5135 5238 5343 5450

1027 1046 1069 1090

10 10 10 10

256~ 2619 2671 2724

154 157 160 163

257 262 267 272

10 10 10 10

2568 2619 2671 2724

5

26 166

26166

15700

5 234

524

524

130 e24

261 646

2617

5

5

78 493

5

5

5

39 248

39 248

524

524

26166

5 234

50

13082

784

1 308

50

13 082

b~Fro~i Pro~et~j
Ano/NO

Designação

Funções GeraIs

Código Forma1 Fonte Financiamento Datas !Fase
Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) de
Orçamenlal ealiz.I Exec.

RP IS US EM Inicio Fim

Despeses
Total previsto
a) (s)i-(b).

2027 1 2o2e e seg. (g)+(h)+(i)
(h) (i)

01

01 001
Dl 001

01 001

Dl 001

Dl 001

01 001

Dl 001

01 001

Dl 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

Dl 001

01 001

01 001

Dl 001

01 001

01 001

01 001

01 001

Dl 001

01 001

2023/1

2023/1

202 3/1

202 3/1

202 3/1

2 02 3/1

2 02 3/1

2023/1

2023/1

2023/1

2023/1

2023/1

2023/1

2023(1

2023/1

2023/1

2023/2

2023/2

2023/2

2023/2

2023/2

2023(2

2023/2

2023/2

2023/2

2023/2

2023/2

2023/2

2023/2

ADMINISTRAÇÃO GERAL
18/23 Indemnizações por cessação de funções

19/23 Oulros suplementos e prémios

20/23 Encargos com s saúde

21/23 Outros encargos com a saúde

22123 Subsidio familiar a crianças e jovens

23/23 Outras prestações familiares

24/23 Assistência na doença dos funcionários públicos
(AOS E)

25/23 caixa Geral de Aposenlações

26/23 Segurança Social — Regime geral

27/23 Segurança Social — Outros

28/23 Acidentes em serviço e doenças profissionais

29/23 Ousras pensões

30/23 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais

31/23 Eventualidade Maternidade, paternidade e adopção

32/23 Outras despesas de segurança social

33/23 CEI - Contratos Inserção Emprego
Aquisição de bens e serviços

1/23 Gasolina

2)23 Gasóleo

3/23

4/23

5/23

6)23

7/23

8/23 Material de escritório

9/23 Produlos vendidos nas farmácias

10/23 Material de sransporte - Peças

11)23 Material de consumo holeleiro

12/23 Prêmios, condecorações e ofeflas

DO 010212

00 01021302

00 010301

00 010302

DO 010303

00 010304

00 01030501

00 0103050201

00 0103050202

00 01030503

00 010306

00 010308

00 01030901

00 01031001

00 01031002

00 040802

00 02010201

00 02010202

00 02010299

00 020104

00 020105

00 020106

00 020107

00 020108

00 020110

00 020112

00 020113

00 020115

V 100

V 100

V 100

V 100

V 100

V IDO

V 100

V 100

V 100

V 100

V 100

V 100

V 100

V 100

V 100

V 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

1 1 1 1 1 1

5000 5000 5135 5238 5343 5450

5000 5000 5135 5238 5343 5450

3000 3000 3081 3143 3206 3270

1000 1000 1027 1048 1069 0090

100 100 103 105 107 109

100 100 103 105 107 109

25000 25000 25675 26189 26713 27247

50000 50000 51 350 52377 53425 54494

500 500 514 524 534 545

1 1 1 1 1 1

1 1 1 1 1 1

15000 15000 15405 15713 16027 16348

1 1 1 1 1 1

1 1 1 1 1 1

1 1 1 1 1 1

Outros combussiveis

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12)2027

01/202312)2027

01)2023 12/2027

01/202312)2027

01)2023 12/2027

01)2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01)2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 1212027

01/2023 12/2027

01)2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01)2023 12/2027

01/2023 12/2027

/~
Pá9, 2/11



Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2023

Fonte Financiamento
(%)

Despesas
2023 Anos seguintes

(valores em euros)

;;-~— 0~gnação ~
01 Funções Geral.

01 001 ADMINISTRAÇÃO GERAL

01 001 2023/2 13/23 Ferran,entas e utensllios 00 020117 O 100 01(2023 12/2027 100 100 103 lOS 107 109 524

01 001 2023)2 14/23 Livros e documentação técnica 00 020118 O 100 01/2023 12/2027 500 500 514 524 534 545 2 617

01 001 2023)2 15/23 Artigos honorifIcas e de decoração oo 020119 O 100 01/2023 12/2027 100 100 103 lOS 107 109 524
01 001 2023)2 16/23 Material de educação, ctitura e recreio co 020120 O 100 01/2023 12/2027 100 100 103 105 107 109 524

01 001 2023)2 17/23 Jornais, revistas e outras publicações 00 02012101 O 100 01)2023 1212027 1 000 1 000 1 027 1 046 1 069 1 090 5 234

01 001 2023/2 18/23 Folhetos e outros materiais pronocionais 00 02012104 O 100 01/2023 12)2027 10 10 10 10 lO lO 50

01 001 2023)2 19)23 Outros bens 00 02012106 O 100 01/2023 1212027 10 10 10 10 10 10 50

01 001 2023)2 20/23 Encargos das instalações oo 020201 O 100 01)2023 12)2027 7 500 7500 7 703 7 857 8 014 8 174 39 24$

01 001 2023)2 21)23 Linweza e higiene 00 020202 O 100 01)202312)2027 5000 5000 5135 5 238 5 343 5 450 26166

01 001 2023/2 22/23 Conservação de bens 00 020203 O 100 01)2023 12/2027 5000 5 000 5 135 5 238 5 343 5 450 26 166

01 001 2023/2 23/23 Locação de editicios 00 020204 O 100 01/2023 12/2027 100 100 103 105 107 109 524

01 001 2023)2 24/23 Locação de malerial de iniormãlica 00 020205 O 100 01/2023 12/2027 100 100 103 lOS 107 109 524

01 001 2023/2 25/23 Locação de material de transporte oo 020206 O 100 01/2023 12/2027 2 000 2 000 2 054 2 095 2 137 2 180 10 466

01 001 2023)2 26/23 Locação de outros bens 00 020208 O 100 01/2023 12/2027 100 100 103 105 107 109 524

01 001 2023/2 27/23 Comunicações co 020209 O 100 01/2023 12/2027 lO 000 10 000 10 270 10475 10685 10899 52 329

01 001 2023/2 28)23 Transportes 00 020210 O 100 01/2023 12)2027 500 500 514 524 534 545 2 617

01 001 2023/2 29/23 Representação dos serviços co 020211 O 100 01/2023 12/2027 2 500 2 500 2 568 2 619 2 671 2 724 13 082

01 001 2023/2 30123 Seguros 00 020212 O 100 01/2023 12/2027 19 000 19 000 19 513 19903 20 301 20 707 99 424

01 001 202312 31/23 Deslocaçõeseesladas 00 020213 O 100 01/2023 12)2027 5000 5000 5 135 5238 5343 5450 26 166

01 001 2023/2 32/23 Estudos, pareceres, projectos e consuttadorIa 00 020214 O 100 01/2023 12)2027 100 000 100 000 102700 104 754 106 849 108 986 523 289

01 001 2023)2 33/23 Fonnaçâo 00 020215 O 100 01)2023 12)2027 1 500 1 500 1 541 1 572 1 603 1 635 7 $51

01 001 2023)2 34/23 Seminfrios. exposições e similares oo 020216 O 100 01/2023 12)2027 1 000 1 000 1 027 1 04$ 1 089 1 090 5234

01 001 2023)2 35)23 Publicidade 00 020217 O 100 01)2023 1212027 7500 7500 7703 7 857 8 014 8 174 39 248

01 001 2023)2 36)23 Vigilância e Segurança oo 020218 O 100 01)2023 1212027 100 100 103 105 107 109 524

01 001 2023)2 37)23 Assistência técnica 00 020219 O 100 01)2023 12)2027 10000 10000 10 270 10 475 10 885 10 099 52 329

01 001 2023)2 38)23 Outros trabalhos especializados 00 020220 O 100 01)2023 12/2027 175 000 175 000 179 725 183 320 186 986 190726 915 757

01 001 2023)2 39)23 Serviços de saúde 00 020222 O 100 01)2023 12/2027 500 500 514 524 534 545 2617

01 001 2023)2 40)23 Outros serviços 00 020225 O 100 01)2023 12/2027 100 000 100 000 102700 104754 106049 108 988 523 289

01 001 2023)3 Juros e outros encargos

Á
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2023
(valores em euros)

Projeto Código Forma Fonte Financiamento Datas Fase Despesas Anos se uintes Total previsto
bj Prog. Designação Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado ~-1 O) = (a)1-(b)1-

Orçamentei ealiz Exeo. Total Finanoam. F’nanoam. (e)i-(fl.
________________ desnído náo desntdo 2024 2025 2026 2027 2028 e seg.

Ano! W Ação RP RG UE EM lntcio Fim (e) (bh(c).(d) (c) (d) (e) (O (g) (h) (i) lg)+(h)+(i)

01 Funções GeraIs

01 001 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Di Dai 2D23/3 1123 Outrosiuros 00 030502 O 100 01/2023 12/2027 250 250 257 262 267 272 1 308

Di 001 2023(4 Transferências correntes

01 001 2023/4 1123 Empresas públicas municipais e intermunicipeis 00 04010101 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

Dl 001 202314 2123 Outras empresas públicas ao 04010102 O 100 01/2023 12)2027 10 10 10 10 10 10 50

01 001 2023/4 3/23 Privadas 00 040102 O 100 01)2023 12)2027 10 10 10 10 10 10 50

01 001 2023/4 4/23 Estado 00 040301 O 100 01)202312)2027 5000 5000 5135 5238 5343 5450 26166

01 001 2023/4 5)23 Municipios 00 04050101 O 100 01)2023 12)2027 10 10 10 10 10 10 50

01 001 2023/4 6/23 Associações de Muniolpios 00 04050104 O 100 01/2023 12)2027 10 10 10 10 10 10 50

01 001 2023/4 7/23 Regiões de Turismo DO 04050106 O 100 01)2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

01 001 2023/4 8/23 Outros Serviços da Administração Autarquica 00 04050108 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

01 001 2023/4 9/23 Instituições sem fins lucrativos ao 040701 O 100 01/2023 1212027 5000 5000 5135 5235 5343 5450 26166

01 001 2023/4 10/23 Familias 00 040802 O 100 01/2023 1212027 10 10 10 lo 10 10 50

01 001 2023/5 Outras despesas correntes

01 001 2023/5 1/23 Impoatosetaxas CO 060201 O 100 01/202312)2027 IDO 100 103 105 107 109 524

01 001 2023/5 2123 Reembolsos e restituições CO 06020301 O 100 01/2023 12/2027 1 000 1 000 1 027 1 046 1 069 1 090 5234

01 001 2023/5 3/23 Serviços Bancários 00 06020304 O 100 01/2023 12/2027 5000 5000 5 135 5238 5343 5450 26166

01 001 2023/5 4/23 Outras 00 06020305 O 100 01/2023 12/2027 2500 2 500 2 568 2619 2671 2724 13082

01 001 2023/6 Aquisição de bens de capital

01 001 2023/6 1/23 Instalações dos serviços 00 07010301 O 100 01)2023 12/2027 30000 30000 30810 31 426 32055 32 696 156 987

01 001 2023/6 2123 Outros ediscios 00 07010307 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

01 001 2023/6 3/23 Instalações desportivas e recreativas ao 07010406 O 100 01/2023 12)2027 10 10 10 10 lo 10 50

01 001 2023/6 4/23 Outras Construções diversas ao 07010413 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 ia lo 50

01 001 2023/6 5/23 Material de transporia 00 07010602 O 100 01/2023 12/2027 40000 40000 41 080 41 902 42740 43595 209 317

01 Dai 2023/6 6/23 Equipamento informático oo 070107 O 100 01/2023 12/2027 5000 5000 5135 5238 5343 5450 26166

01 001 2023/6 7/23 Software informático 00 070108 O 100 01/2023 12/2027 4500 4500 4622 4714 4808 4904 23 548

01 001 2023/6 8/23 Equipamento administialivo 00 070109 O 100 0l/2D23 12/2027 25000 25000 25675 26189 26713 27247 130 824

01 001 2023/6 9/23 Equipamento básico 00 07011002 O 100 01/2023 12/2027 2500 2500 2568 2619 2671 2724 13082

01 001 2023/6 10/23 Ferramentas e utensitios 00 070111 O 100 01/2023 12/2027 250 250 257 262 267 272 1 308

Dl 001 2023/6 11/23 Artigos e objectos da valor ao 070112 O 100 01/2023 12)2027 10 10 10 10 10 10 50
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2023

01

01 001

01 001 2023/6

01 001 2023/6

01 002

01 002 2021/8

01 002 2021/8

01 002 2021(8

01 002 2021/8

01 002 2021/8

01 002 2021(8

01 002 2021/8

01 002 202119

01 002 2021/9

01 002 2021/9

01 002 2021/9

01 002 2021)9

01 003

01 003 2019)7

01 003 201911

Ci 003 2019)7

01 003 201911

01 003 201911

01 003 201911

01 003 2019)8

01 003 201918

01 003 2019(8

01 003 2019)8

Funções Gerels

ADMINISTRAÇÃO GERAL

12)23 Investimentos incorpóreos

13)23 Outros investimentos

TRANSPORTE FLÉXIVEL

Aquisição de bens e serviços

Estudos, pareceres, projetos e consultadoria

Seniánários, e,~osiç6es e similares

Publicidade

Outros trabalhos especializados

Outros serviços

Transportes

Aquisição de bens de capital

Equipamento de inlorrnática

Software intorrnábco

Equipamento administrativo

Outro equipamento bãsiCo

GESTÃO REDES TRANSPORTES

Aquisição de bens e serviços

Estudos, pareceres, projectos e consultadoria

Seminários, exposições e sinvlares

Publicidade

Outros trabalhos especializados

Transportes

Aquisição de bens de capitat

irtg Equipamento de informática

2(19 Software inlormMico

3)19 Equipamento adrrinistrativo

00 070113 O 100

00 070209 O 100

00 020214

00 020216

00 020217

00 020220

00 020210

00 070107 O 100

00 070108 O 100

00 070109 O 100

01)2023 12)2027

01)2023 12)2027

Totais do Programa 001

l0 10

10 10

1 055 545 1 055 545

lO 10

45000 45000

10 10

Prog.
Projeto

Ano(N Ação

Designação
Fonte Financiamento

(%)

1
(valores em euros)

10*

..______J L~lUItAna0&ti~0flfla~sajs202865e9

Despesas
Anos seguintes

io lo 10 10

l0 10 10 lo

1)21

2)21

3/21

4)21

5(21

6/21

1(21

2/21

3(21

4/21

1)19

2)19

3)19

4/19

5)22

1144053 1166930 1190260 1214058

50

50

5 770 646

00 020214 O 100 100 01)2021 12)2027 10 10 10 10 10 10 50

00 020216 O 100 100 01)2021 12(2027 10 10 10 10 10 10 50

00 020217 O 100 100 01(2021 12(2027 15 000 15 000 15405 15713 16 027 16 348 78 493

00 020220 O 100 100 01(2021 12/2027 30000 30000 30810 31 426 32055 32696 156987

00 020225 O 100 100 01/2021 12/2027 10 10 lO 10 10 10 50

00 020210 O 100 100 01/2021 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

00 070107 0 100 100 01/2021 12)2027 10 10 10 10 10 10 50

00 070108 O 100 100 01/2021 12)2027 5000 5000 5135 5238 5343 5450 26166

00 070109 O 100 100 01(2021 12/2027 10 lo 10 10 lO lO 50

00 07011002 O 100 100 01/2021 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

O

O

O

O

O

50070 50070

100

100

100

100

100

Totais do Programa 002

01)2019 12)2027

01)201912)2027

01)2019 12)2027

01)2019 12)2027

01)2022 12)2027

51420 52447 53495 54564

75 000

1 000

3 000

1 000

1064000

75 000

1 000

3 000

1 000

1 064 000

261 996

01/2019 12/2027

01/2019 12/2027

01)2019 12)2027

77025 78566 80137 81 740 392468

1027 1046 1069 1090 5234

3081 3143 3206 3270 15700

1027 1048 1069 1090 5234

1092728 1114583 1136875 1159613 5567799

10 10 lo lO

2500 2550 2601 2653

10 lo 10 lo

50

55304

50

rC A
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2023
(valores em euros)

bj Prog.1

[M~TN~ Ação

01

Designação

Funções Gerais

01 003 GESTÃO REDES TRANSPORTES

01 003 2019/8 4/19 Outro equipamento básico

Despesas
Código Forma! Fonte Financiamento N N Datas ~FasesI 2023 Anos seguintes Total previsto

Realizado 1 1 ~) (a)t(b)+~ jR~rzj (M,J Resp. L~Ano~..Jg~:cj desnido nâo definidor 2024 2025 1 2026 1 2027 2028ase9.j (g)+(h)+(i)I Total Financiam. Financiam. 1 1 1(a)Inicio Fim~EEM _(b)(c)+(d) (e) (ci) (e) (~ (~) (h)

01 004

01 004 202217

01 004 202217

01 004 2022/7

01 004 202217

01 004 202217

01 007

01 007 2016/11

01 007 2016/11

01 007 2016/11

01 007 2016/11

01 007 2016/11

01 007 2016/11

01 007 2016/12

01 007 2016/12

01 007 2016/12

01 007 2016/12

01 007 2016/12

01 007 2016/12

01 010

01 010 2019/11

01 010 2019(11

01 010 2019/li

01 010 2019/11

BLUETOURISM

Aquisição de bens e serviços

1/22 Representação dos Serviços

2122 Deslocações e Estadas

3/22 Outros trabalhos especializados

4/22 Outros serviços

COLÓNIA DE FÉRIAS DA AREIA BRANCA

Aquisição de bens de capital

1/21 Reparação e beneficiação de ediscios

2/21 Reparação e beneficiação de instalações
desportivas e recreativas

3/21 Construções diversas

4/21 Equipamento básico

5/21 Investimentos incorpóreos

Aquisição de bens e serviços

1/21 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria

2/21 Publicidade

3/21 Outros serviços

4/21 Outros trabalhos especializados

5/21 Prémios, condecorações e ofertas

BEIRA BAIXA TRÉS DIAS TRÊS EXPERIÊNCIAS

Aquisição de bens e serviços

1/19 Alimentação-Rereições conteccionadas

2/19 Alimentação-Gêneros para conreccionar

3/19 Locação de edificios

00 07011002 O 100 01/2019 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

Totais do Programa 003: 1 189 030 1 189 030 1 177 418 1 200 gSe 1 224 987 1 249 406 6 041 889

00 020211 O 100 01/2022 12/2023 3 000 3 000 3 000

00 020213 O 100 01/2022 12/2023 7 000 7 000 7 000

00 020220 O 100 01/2022 12/2023 10 10 10

00 020225 O 100 01/2022 12/2023 12000 12000 12000

Totais do Programa 004: 22 010 22 010 22 010

00 07010301 E 100 01/2021 1212023 10 10 10

00 07010302 E 100 01/2021 12/2023 10 10 10

00 07010413 D 100 01/2021 12/2023 10 10 10

00 07011002 O 100 01/2021 1212023 10 10 10

00 070113 O 100 01/2021 12/2023 10 10 10

00 020214 O 100 01/2021 1212023 7500 7 500 7500

00 020217 O 100 01/2021 12/2023 5000 5 000 5 000

00 020225 O 100 01/2021 12/2023 10 10 10

00 020220 O 100 01/2021 12/2023 10 10 10

00 020115 O 100 01/2021 12/2023 30000 30 000 30000

Totais do Programa 007: 42 570 42 570 42 570

00 020105

00 020106

00 020204

O 15 85 01/2019 12/2023

O 15 65 01/2019 12/2023

O 15 85 01/2019 12/2023

5000 5000

5000 5000

~50 10

5 000

5000

10
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2023

Funções GeraIs

BEIRA BAIXA TRÊs DIAS TRÊS EXPERIÈNCIAS

4(19 Locação de material de inforsuálica

5(19 Locação de outros bens

6/19 Deslocações e estadas

7/19 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria

ano Seminários. exposições e sirTilares

9/19 Publicidade

10/19 Outros trabalhos especializados

II 19 Outros serviços

Aquisição de bens de capital

ing Material de transporte

21w Equipamento de infoumálica

3(19 Soflware informático

4(19 Equipamento adninistralivo

siig Outro equipamento básico

6/19 Ferramentas e ulensitios

7/IS Investimentos incorpóreos

SAPADORES FLORESTAIS

Despesas com o pessoal

Pessoal contratado a termo

1/1(23 Pessoal em Funções

1/~/~3 Alterações obrigatórias de posicionamento
rerTlineratório

1/y23Alteraçóes facultativas de posicionamento
remuneratório

1/4(23 Reciutamento de Pessoal para novos postos de
trabalho

2/23 Pessoal aguardando aposentação

3/23 Pessoal em qualquer outra situação

4/23 Suplementos e prémios

5/23 Subsídio de refeição

00 020205

00 020208

00 020213

00 020214

00 020216

00 020217

00 020220

00 020225

00 07010602

00 070107

00 070108

00 070109

00 07011002

00 070111

00 070113

00 01010601 V 100

00 01010602 V 100

00 01010603 V 100

00 01010604 V 100

co 010106 V

00 010109 V

00 010112 V

00 010113 V

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

10 10

10

10

40 000

10

40 000

80000

80 000

10

lo

40000

10

40000

60000

80000

10 10

10 10

l0 10

10 10

lO 10

10 lo

10 lo

10

10
40 000

10

40 000

80 000

80 000

lo

lo

lo

10

10

10

lo

250 120

261 646

5

5

5

183 151

•• ~!mTI2

Designação
Fonte Financiamento

(%)

01

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

Despesas
2023 Anos seguintes

201 9(11

2019/ 11

2019/11

2019/1 1

201 9/11

201 9/11

2019(11

2019(11

2019/12

201 9(12

201 9(12

201 9(12

201 9(12

2019/12

2019/12

2019/12

(valores em euros)

_____ Resp. _____ ____________________ F nandam.

O 15 85 01/2019 12/2023 lo

O 15 85 01/20191212023

O 15 85 01/2019 1212023

O 15 85 01/2019 12/2023

O 15 85 01/2019 1212023

O 15 85 01/201912/2023

O 15 85 01(2019 12(2023

O 15 85 01/2019 12/2023

O 15 05 01(2019 12/2023

O IS 85 01(2019 12(2023

O IS 85 01(2019 12/2023

O 15 85 01/2019 1212023

O 15 85 01/2019 1212023

O 15 85 01/2019 1212023

O 15 85 01/2019 12/2023

01 015

01 015

01 015

01 015

01 015

01 015

01 015

01 015

01 015

01 015

01 015

202311

2023/7

2023/7

2023/7

202311

202311

2023/7

2023/7

2023/7

2023(7

Totais do Programa 010: 250120 250 120

213000 213000

1 1

100

100

100

100

50000 50000

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

218751 223126 227589 232141

1 1 1 1

1 1 1 1

51350 52377 53425 54494

1114607

5

1 1 1 1 1 1

1 1 1 1 1 1

1 1 1 1 1 1

35000 35000 35945 36664 37397 38145

cy~5 ~
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2023
(valores em euros)

L bjlProg Projeto Código Itornj Fonte Financiamento 1 1 Datas FaaeJ L~otat Financiam. Financiam. 1 1 1 1 1 (e)i-w.

Despesas —] Total previsto 1
2023 Anos seguintes Cl (a)1-(b)+

f AnoI N~ RP RG UE EM Fim (a) (b)(c)+(d) (c) (d)~ (e) (~ (9) (h) (i) eg.

~ 1 Orçamental eatiz
- Designação Classificação b de (%) Resp. (Mõs/Ano) 1 de [ Realizado

definido neo definidor 2024 1 2025 1 2026 1 2027 2028 es

01 Funções GeraIs

01 015 SAPADORES FLORESTAIS

01 015 2023(7 6/23 Subsidio de férias e de Natal ao 010114 V 100 01/2023 12/2027 48250 48250 49553 50544 51 555 52586 252 466

Dl 015 2023(7 7123 Remunerações pordoença e ao 010115 1/ IDO 01/2023 12/2027 1 000 1 000 1027 1048 1 069 logo 5234
maternidade/paternidade

Dl 015 2023/7 8/23 Horas extraordinárias oo 010202 V 100 01(2023 12(2027 25000 25000 25675 26189 26713 27247 130 824

01 015 2023(7 9/23 Aiudas de custo oo 010204 V 100 01/2023 12(2027 500 500 514 524 534 545 2617

Dl 015 2023/7 10/23 tndemnizaçõet por cessação de/unçães 00 010212 1 IDO 01/2023 12/2027 1 1 1 1 1 1 5

01 015 2023(7 11/23 Encargos com a saúde ao 010301 V 100 01/2023 12(2027 500 500 514 524 534 545 2617

01 015 2023/7 12/23 Outros encargos com a saúde oo 010302 V 100 01(2023 12/2027 2 500 2500 2568 2619 2671 2724 13082

01 015 2023/7 13/23 Subsidio familiara crianças ejOvens 00 010303 V 100 01/2023 12/2027 1500 1500 1541 1572 1603 1635 7851

01 015 202311 14/23 Outros prestações familiares ao 010304 V 100 01/2023 12/2027 100 100 103 105 107 109 524

01 055 2023/7 15/23 Segurança Social — Regime geral oo 0103050202 V 100 01/2023 12/2027 75000 75000 77025 78 566 80137 81 740 392 460

01 015 2023/7 16/23 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais oo 01030901 V 100 01/2023 12/2027 17500 17500 17973 18332 18699 19073 91 577

01 015 2023(8 Aquisição de Serviços

01 015 2023/8 1(23 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria co 020214 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

01 015 2023/8 2/23 publicidade co 020217 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

01 015 2023/8 3/23 Outros trabalhos especializados 00 020220 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

01 015 2023(8 4(23 Outros serviços 00 020225 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

01 015 2023(8 5(23 Gasóleo 00 02010202 O 100 01/2023 12/2027 500 500 514 524 534 545 2617

01 015 2023/8 6(23 Conservação de bens co 020203 O 100 01/2023 12/2027 50000 50000 51 350 52377 53425 54494 261 646

01 015 2023/8 7(23 Ferramentas e Litensitios 00 020117 O 100 01/202312(2027 5000 5000 5135 5238 5343 5450 26166

01 015 2023/8 8123 Gasolina 00 02010201 O 100 01/2023 12(2027 8000 8000 8216 8380 8548 8719 41 863

01 015 2023/9 Aquisição de bens de capital

01 015 2023/9 1/23 Material de Iranaporte -outro ao 07010602 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 10 lO 50

01 015 2023/9 2)23 Equipamento básico - outro co 07011002 O 100 01/2023 12/2027 27500 27500 28243 28808 29 384 29972 143 907

01 015 2023/9 3/23 Ferramentas e ulenstlios 00 070111 O 100 01/2023 12/2027 5000 5000 5135 5238 5343 5450 26166

01 015 2023/9 4(23 Investimentos incorpóreos ao 070113 O 100 01/2023 1212027 10 10 10 ia ~o 50 50

01 015 2023(9 5/23 Outros investimentos 00 070115 O 100 01/2023 12/2027 10 io 10 10 10 10 50

Totais do Programa 015: 565 926 565 926 581 208 592 831 604 666 616 780 2 961 431
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2023
(valores em ouros)

01

01 016

01 016 2021/15

01 016 2021/15

01 016 2021/15

01 016 2021/15

01 016 2021/15

01 016 2021/15

01 016 2021115

01 016 2021/15

01 016 2021/15

01 016 2021/16

01 016 2021/16

01 016 2021/16

01 016 2021/16

01 017 2021/17

01 017 2021/17

01 017 2021/17

01 017 2021/17

01 017 2021/17

01 021

01 021 2020/21

01 021 2020/21

01 021 2020/21

01 021 2020/21

01 021 2020/21

01 021 2020/21

Funções Gerais

PICHE 2.0

Aquisição de bens e serviços

1/21 Deslocações e estadae

2121 Eetudos, pareceres, projetoe e consultadoria

3/21 Formação

4/21 Seminários, exposições e similares

5/21 Publicidade

6/21 Outros trabalhos especializados

7/21 Outros serviços

8/21 Locação de oulros bens

Aquisição de bens de capital

1/21 Equipamento de informática

2/21 Software informático

3/21 Equipamento básico

Aquisição de bens e serviços

1/21 Deslocações e estsdss

2 Outros serviços

211/21 Seminários, exposições e similares

3/22 Outros serviços

SATDAP- Fosna. Prollss. para a Admtn. Pública

Aquisição de bens e serviços

1/20 Locação de edificios

2/20 Locação de materiat de inrormâtica

3/20 Deslocações e estadas

4/20 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria

5/20 Publicidade

00 020213

00 020214

00 020215

DO 020216

DO 020217

DO 020220

DO 020225

00 020208

00 070107

00 070108

00 07011002

00 020204

00 020205

00 020213

00 020214

00 020217

5 000

60 000

lo

15000

15000

200 OCO

75 DOO

10

5 000

60000

10

15 ODD

15000

200 000

75 000

lo

5 COO

60 OCO

lo

15000

15000

200 000

75 000

lo

5000

5000

5 000

500

500

1 500

10

1 500

Projeto
bj Prog.

Ano/NO 1Ação

Designação

01 017

atas Fase DespesasCódigo Forma Ponto Ppnancpamenlo Total previsto
Realizado

2023 Anos seguintes O)
Classificação

(5) j definido Jnão def,~~d 2024 2025 1 2026 2027 I2D28 e seg.I Total t Financiam. Financiam
(b)=(c)+(d) (c) — (d) (e) (0 (g) (h) (i) (g)+(h)+~)

O 15 85 01/2021 12/2023

O 15 85 01/2021 1212023

O 15 85 01/2021 12/2023

O 15 85 01/2021 12/2023

O 15 85 01/2021 12/2023

O 15 85 01/202112/2023

O 15 85 01/2021 12/2023

O IS as 01/2021 12/2023

O 15 85 01/2021 12/2023

O 15 as 01/2021 12/2023

O 15 65 01/2021 1212023

VESPRA

5000 5000

5000 5000

5000 5000

Totais do Programa 016: 385 020 385 020 385 020

00 020213 O 15 85 01/2021 12/2023 1 500 1 500 1 500

00 020216 O 15 85 01/2021 12/2023 10 10 10

00 020225 o is es 01/2022 12/2023 1500 1 500 1500

Totais do Programa 017: 3 010 3 010 3 010

O 15 85 01/2020 12/2023

O 15 85 01/20201212023

O 15 85 01/20201212023

o is es 01/202012/2023

o is 85 01/2020 12/2023

500 500

50D 500

1500 1500

10 10

1500 1500

t
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2023
(vetores em euros)

Projeto 1 Código ‘Formj Fonte Financiamento Datas ‘Fase~ 2023 Despesas Anos seguintes Total previsto

E bjPro~j 1 Designação Ctessiticação b de 1 (%) Resp. (Mês/Ano) de Realizado a) (a)i’(b). 1

~ Total t Financiam, Financiam. 1 OOrçamentat eatizj___________________ Exec.( 1 definido não definido1 2024 1 2025 1 2026 1 2027 2028

Ano) N~ RG UE EM Inicio Fim (a) (b)(c)+(d) (e) (0 (~) (ri) (g)+(h)+(i)

01 Funções Gerais

SATOAP - Fonm. Prollss. pam a Admtn. Pública

6)20 Outrot trabalhos especializados

7)20 Outros serviços

8/20 Locação de outros bens

COMBATE ÀS DISCRIMINAÇÕES E ESTEREOTIPOS - FO

Aquisição de bens e serviços

00 020220 O 15 85 01)2020 1212023 70 000 70 000 70 000

00 020225 O 15 85 01/2020 12)2023 2000 2 000 2 000

00 020208 O 15 85 01/2020 12/2023 500 500 500

01 021

01 021 2020)21

01 021 2020)21

01 021 2020)21

01 022

01 022 2020/22

01 022 2020/22

01 022 2020/22

01 022 2020)22

01 022 2020)22

01 022 2020/22

01 022 2020/22

Dl 022 2020/22

Dl 024

01 024 2020)24

01 024 2020)24

01 024 2020)24

01 024 2020/24

01 024 2020/24

01 024 2020)24

01 025

01 025 2020/25

01 025 2020/25

01 025 2020/25

01 025 2020)25

00 020204

00 020205

00 020213

00 020214

00 020217

00 020225

00 020208

O 15 85

O 15 85

O 15 85

O 15 85

O 15 85

O 15 85

O 15 85

1/20 Locação de editicios

2)20 Locação de material de informática

3/20 Deslocações e astadas

4/20 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria

5/20 Publicidade

6/20 Outros serviços

7)20 Locação de outros bens

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Aquisição de bens e serviços

1/20 Equipamento informático

2120 Software informático

3)20 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria

4/20 Publicidade

5/20 Outros trabalhos especializados

ERASMUS+

Aquisição de bens e serviços

1)20 Representação dos Serviços

2/20 Deslocações e eatadas

3)20 Outros trabalhos especializados

Totais do Programa 021: 76 510 76 510 76 510

01/2020 06/2023 100 100 100

01/2020 06/2023 100 100 100

01/2020 06/2023 100 100 100

01 /2020 06/2023 7500 7 500 7500

01/2020 06/2023 250 250 250

01 /2020 06/2023 500 500 500

01/2020 06/2023 100 100 100

Totais do Programa 022: 8 650 8 650 8 650

00 020213 O 100 01/2020 12)2023 77 500 77 500 77 500

00 020220 O 100 01/2020 12)2023 40000 40 000 40000

00 020214 O 100 01)202012)2023 170000 170000 170000

00 020217 O 100 01)2020 12)2023 5000 5 000 5 000

00 020220 O 100 01)2020 12/2023 90000 90 000 90000

Totais do Programa 024: 382 500 382 500 382 500

00 020211 O 15 85 01/2020 12/2023 O

00 020213 O IS 85 01/202012)2023 O

00 020220 O 15 85 01/2020 12/2023 O

t

8000 8000

30 000 30 000

10 10

8 000

30 000

10

r
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2023

Despesas
(vaiares em eurOs)

BEIRA BAIXA - PREVINE E COMBATE
Aquisição de bens e serviços

1)21 Oulros bebalhos especializados

2)21 Publicidade

3/21 Semináiios, Exposições e Sinhlares

4/21 Equipamento Básico

5/21 Ferran,entas e tJtensilios

2023Realizado Total Financiam. nandam.

definido não definido(a) (b)(c).(d) (c) (d)

~RGCUIVOde

1 __

w3~°~V~~ »oV IQ

ORGÃO DELIBERATIVO

Ende ~

Pág. 11/11

b rog. Designação

01 Funções GeraIs

01 025 ERASMUS+

01 025 2020125 4/20 Outros serviços

Côdigo Forma Fonte Financiamento Datas ase
Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) de
Orçamentai ealiz Exec.

RP UE M Inicio Fim

01 02e

01 028 2021/29

Dl 028 2021/29

01 028 2021/29

01 02$ 2021/29

01 028 2021)29

01 028 2021/29

2024
(e)

Anos seguintes

2025 2026
(fl (9)

2027 2D28eseg.
(1» (1)

Total previsto
O)

(e)•(Q+
(g)*(h)*(i)

00 020225 O 15 85 01/202012/2023 O 4000 4000 4000

Totais do Programa 025 42 010 42 010 42 010

00 020220 O IS 85 00/2021 05)2023 120060 120000 120000

00 020217 O IS 85 00)202105/2023 30000 30000 30000

00 020216 O IS 85 06/2021 05/2023 500 500 500

00 07011002 O 15 85 06/2021 05/2023 5000 5000 5000

00 070111 O 15 85 06)202105/2023 5000 5000 5000

Tolas do Programa 028: 160 500 160 500 160 500

Totais do Objetivo 01 O 4 233471 4 233471 O 2 954 099 3 013 176 3 073428 3 134 888 O 16 409 062

TotalGeral O 4233471 4233471 O 2954099 3013176 3073428 3134888 O 16409062



Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2023
(valores em euros)

1 1 Despesas

j ~ Projelo Código Formal Fonle Finandamenlo 1 1 Delas ~FaseJ 2023 Anos seguintes Total previsto 1

Ano(N° [Ã~j RP RG UE EM Inicio Fim (b)(c)+(d) (c) J~L~ 1 1 1 ~) (h) 1E lProg. Designação Classificação b de 1 (%) Resp. (Mês/Ano) de [ Realizado O) (a»(b). 1

~ Total Financiam. Financiam. 1 1 1Orçamental oahzj_________________ Execi [ definido não definido’ 2024 1 2025 1 2026 1 2027 2028 e seg. 1

01

01 001
01 001 2023/6

01 001 2023/6

01 001 2023/6

01 001 2023/6

01 001 2023/6

01 001 2023/6

01 001 2023/6

01 001 2023/6

01 CDI 2023/6

01 001 2023/6

01 001 2023/6

01 001 2023/6

01 001 2023/6

01 001 2023/6

01 002

01 002 2021/9

01 002 2021/9

01 002 2021)9

01 002 2021/9

01 002 2021/9

01 003

01 003 2019/6

01 003 2019/8

01 003 2019/8

01 003 2019/8

Funções GeraIs

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Aquisição de bons de capital

1/23 lnslalações dos serviços

3/23 Outros editcios

3/23 lnslalaçõea desportivas e recreativas

4/23 Outras Conslniçães diversas

5/23 Material de transporte

6/23 Equipamento informático

7/23 Software informático

8/23 Equipamento administrativo

9/23 Equipamenlo básico

10/23 Ferramentas e usensilios

11/23 Artigos e objectos de valor

12/23 Invessimenlos Incorpóreos

13/23 Outros investimentos

TRANSPORTE FLÈXIVEL

Aquisição de bens de capital

1/21 Equipamento de informática

2/21 Software intormático

3)21 Equipamenlo administrativo

4/21 Outro equipamento básico

GESTÃO REDES TRANSPORTES

Aquisição de bons de capital

1/19 Equipamento de informática

2119 Sofsware infom,álico

3/19 Equipamento administrativo

00 07010301 O 100 01/2023 12/2027 30000 30000 30810 31426 32055 326% 156987

00 07010307 O 100 01/202312/2027 10 10 10 10 10 10 50

00 07010406 O 100 01/20231212027 10 10 10 10 10 10 59

00 07010413 O 100 01/202312/2027 10 lO 10 10 10 10 50

00 07010602 O 100 01/2023 12/2027 40 OCO 40 COO 41 080 41 902 42 740 43 595 209 317

00 070107 O 100 01/2023 12/2027 5000 5 COO 5 135 5 238 5 343 5450 26 166

00 070108 O 100 01/2023 12/2027 4 500 4 500 4 622 4 714 4 808 4 904 23 548

00 070109 O 100 01/202312/2027 25000 25000 25675 26189 26713 27247 130824

00 07011002 O 100 01/2023 12/2027 2500 2 500 2 568 2 619 2 871 2 724 13 082

00 070111 O 100 01/202312/2027 250 250 257 262 257 272 1 308

00 070112 O 100 01(2023 12/2027 10 10 lO 10 10 10 50

00 070113 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

00 070209 O 100 01/2023 12/2027 10 10 lO 10 10 10 50

Totais do Programa 001: 107 310 107 310 110 207 112 410 114 657 116 948 561 532

00 070107 O 100 100 01/2021 12/2027 10 10 lO 10 10 10 50

00 070108 O 100 100 01/2021 12/2027 5000 5 000 5 135 5 238 5 343 5450 26 166

00 070109 O 100 100 01/2021 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

00 07011002 O 100 100 01)202113/2027 10 10 10 10 10 10 50

Tossis do Programa 002: 5 030 5 030 5 165 5 268 5 373 5 480 26 316

00 070107

00 070108

00 070109

O

O

O

100

100

100

01/201912/2027 10 io

01/2019 12/2027 45000 45000

01 /2019 12/2027 10 10

50

55 304

50

l0 10 10 •IO

2500 2550 2601 2653

lO 10 10 10
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

4

Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2023
(valores em autos)

1 Projeto Código ‘Formal Fonte Financiamento [__~___[aseJ 1 Despesas

~ Ano! j RPTRG UE Inicio Fim (5) (b)=(c)+(d) (~) ~ (e) 1 (0 (h) seg. (g)+(h)+{i)

Ebi prog.I Designação Classificação 1 de 1 (%) Resp. (Mês/Ano) de 1 1 Reatizado 2023 Anos seguintes Tolat previsto1 Orçementet ~estiz1 Exec.I 1 I Total 1 Financiam. Financiam. (e)+(0+ 1
1 definido não definidol 2024 2025 2026 2027 2028 e

01 Funções Gerais

01 003 GESTÃO REDES TRANSPORTES

01 003 2019/8 4119 Outro equipamento básico

01 007 COLÕNIA DE FÉRIAS DAAREIA BRANCA

01 007 2016/11 Aquisição de bens de capital

01 007 2016/11 1/~~ Reparação e beneeciação de edlfpcios

01 007 2016111 2/21 Reparação e beneeciação de instalações
desportivas e recreativas

01 007 2016111 3/21 Construções diversas

01 007 2016/11 4/21 Equipamento básico

01 007 2016/li 5/21 Investimentos incorpóreos

01 010 BEIRA BAIXA TRÊS DIAS TRÉS EXPERIÊNCIAS

01 010 2019/12 Aquisição de bens de capital

01 010 2019/12 1/19 Malerial de Iransporle

01 010 2019/12 2/19 Equipamento de informática

01 010 2019/12 3/19 Sortwãre informático

01 010 2019/12 4/19 Equipemento adminiasrativo

01 010 2019/12 5/19 Outro equipamento básico

01 010 2019/12 6/19 Ferramenlas e utensilioa

01 010 2019/12 7/19 Investimentos incorpóreos

01 016 SAPADORES FLORESTAIS

01 015 2023/9 Aquisição de bens de capital

01 015 2023/9 1/23 Materiel de transporte - outro

01 015 2023/9 2123 Equipamento básico - outro

01 015 2023/9 3/23 Ferramentas e utensilios

01 015 2023/9 4/23 Investimentos incorpôreoa

00 07011002 O 100 01/201912)2027 10 10 10 10 10 10 50

Totais do Programa 003: 45 030 45 030 2 530 2 580 2 631 2 683 55 454

00 07010301 E 100 01/2021 12/2023 10 10 10

00 07010302 E 100 01/2021 12/2023 10 10 10

00 07010413 O 100 01/2021 12/2023 10 10 10

00 07011002 O 100 01/2021 12/2023 10 10 10

00 070113 O 100 01/2021 12/2023 10 10 10

Totais do Programa 007: 50 50 50

00 07010602 O 15 65 01/2019 12/2023 10 10 10

00 070107 O 15 85 01/2019 12/2023 10 10 10

00 070108 O IS 85 01)201912/2023 10 10 10

00 070109 O 15 85 01)201912)2023 10 10 10

00 07011002 O 15 85 01)201912/2023 10 10 10

00 070111 O IS 85 01)201912/2023 10 10 10

00 070113 O 15 85 01)201912)2023 10 10 lO

Totais do Programa 010: 70 70 70

00 07010602 O 100 01)2023 12)2027 10 10 10 10 10 10 50

00 07011002 O 100 01)2023 12)2027 27 500 27 500 28 243 28 808 29 384 29 972 143 907

00 070111 O 100 01)202312)2027 5000 5000 5135 5238 5343 5450 26166

00 070113 O 1110 01)2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50
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01 016

01 016 2021116

01 016 2021116

01 016 2021116

01 016 2021(16

01 028

01 028 2021129

01 028 2021129

01 028 2021129

Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2023
(valores em euros)

ORGÃO DELIBERATIVO

Em de ~e

--

Pãg. 3/3

Projeto

AnoIN AÇãO

bj Prog.

01

Designação

Funções Gerais

01 016 SAPADORES FLORESTAIS

01 015 202319 5(23 Outros nvestimentos

Total previstoCódigo E Fonte Financiamento Datas as. 2023 Anos seguintes ~
Classificaçio de (%) Resp. M6s(Ano) de Realizado otal Financ 8(T). inanciam
Orçamental ealiz Exeo. definido não definido 2024 2025 2026 2027 2028 e seg. (g)+(h)+(i)

(a)RP RG IJE EM In O m (b)(c)+(d) (C) (d) (e) (Q (g) (h)

Despesas

PIChE 2.0

Aquisição de bens de capital

1(21 Equipamento de informática

2121 Software infoniiático

3(21 Equipamento básico

BEIRA BAIXA. PREVINE E COMBATE

Aquisição de bens e serviços

4(21 Equipamento Básico

5121 Ferramentas e Utensilios

00 070115 O 100 01)2023 1212027 10 10 10 10 10 10 50

Totais do Programa 015 32 530 32530 33 408 34 076 34 757 35 452 170 223

00 070107 O 15 85 01)2021 12(2023 5000 5000 5000

00 070108 O 15 85 0112021 1212023 5000 5000 5 000

00 07011002 O 15 85 0112021 1212023 5000 5000 5000

Totais do Programa 016: 15 000 15000 15000

00 07011002 O 15 85 0612021 05(2023 5 000 5 000 5 000

00 070111 O IS 85 06(2021 05)2023 5 OCO 5 000 5000

otais do Programa 028: 10 000 10 000 10000

Totais doobjetivo 01 O 215020 215020 O 151 310 154 334 157 418 160 563 O 638 645

Total Geral 215020 215020 O 151 310 154334 157418 160563 O 638645

v~ —r



Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despesas com o pessoal

1/23 Titulares de órgãos de soberania e membros de
órgãos autsrquicos

2 Pessoal dos Quadros

211/23 Pessoal em funções
212)2aAlteraçóes obrigatórias de posicionamento

remuneratório
2/3/23Atterações facultativas de posicionamento

remuneratório
2/4/23 Recrutamento de Pessoal para novos postos de

trabalho
3 Pessoal confratedo a termo

3/1)23 Pessoal em Funções

3/2123 Alterações obrigatórias de posicionamento
remuneratório

3/3)23 Alterações facultativas de posicionamento
remuneratório

3(4)23 Recrutamento de Pessoal para novos postos de
trabalho

4/23 Pessoal em regime de tarefa ou avenço

5/23 Pessoal aguardando aposentação

6/23 Pessoal em qualquer outra situação

7)23 Representação

8)23 Suplementos e prémios

9)23 Subsidio de refeição

10)23 Subsidio de férias ode Nalal

11(23 Remunerações por doença e
mate mi d a de)pate midsde

12)23 Horas extraordinárias

13)23 Aumentação e Alojamento

14)23 Ajudas de custo

16)23 Abono para falhas

16)23 Formação

17)23 Colaboreção técnica e especializada

00 010101 V 100

00 01010401 V 100

00 01010402 v 100

00 01010403 V 100

DO 01010404 V 100

00 01010601 V 100

00 01010602 V 100

00 01010603 V 100

00 01010604 V 100

01)2023 12)2027

01)2023 12)2027

0l)2023 12)2027

01/2023 12(2027

01(2023 12/2027

01/2023 12)2027

01/2023 12/2027

01)2023 12)2027

41 000 41 000

157500 157500

15000 15000

1 1

15000 15000

1 1

1 1

161 753 164 988 168 288 171 654

15405 15713 16027 16348

15405 15713 16027 16348

60000 61200 62424 63672

1 1 1 1

1 1 1 1

30 810 31 426 32 055 32 696

1 1 1 1

1 1 1 1

1 1 1 1

15405 15713 16027 16348

1 1 1 1

16659 17023 17363 17710

46215 47139 48082 49044

1027 1048 1069 1090

2568 2619 2671 2724

514 524 534 545

2568 2619 2671 2724

2054 2095 2137 2180

514 524 534 545

1 1 1 1

214 548

824 183

78 493

5

78 493

247 297

5

5

156 987

5

5

5

78 493

5

85 035

235 480

5 234

13082

2617

13082

10456

2617

5

Orçamento Inicial -Atividades mais Relevantes do ano 2023
(valores em euros)

~ ~ Projeto 1 Código ‘Forma’ Fonte Financiamento Datas ‘Fasej 1 2023 Despesas Anos seguintes 1 Total previsto 1

Ano ( N’ RP RG1 uE EM Inicio Fim r r (a) 1 (b)=(c)t(d) (c) YLJ (e) (0 (~) (h)E bjjProg. Designação Classiecação b de (%) Resp. 1 (Mós/Ano) de 1 1 Realizado 1 O) (aNb)+ 1
~ Total t Financiam. Financiam. 1 1 1 1 1 1 (e)+(fj)+ 1Orçamentei eali 1 ~ 1 definido não definidol 2D24 1 2025 1 2026 1 2027 12028 e aeg.

01 Funções Gerais

01)2023 12)2027

01 001

01 ODI

01 001

01 001

01 CDI

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

Dl 001

01 001

Dl 001

01 DD1

01 001

01 CDI

CI CDI

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 CDI

Cl CDI

2 023)1

2023(1

2023(1

2023(1

2023)1

2023(1

2023(1

2023(1

2023(1

2023/1

2023/1

2023/1

202 3)1

202 3)1

202 3)1

2 02 3)1

2 02 3/1

2D23)1

2 02 3)1

2 02 3)1

2023(1

2023(1

2023(1

2023)1

2 02 3)1

2 02 3)1

42107 42949 43808 44684

30000 30000

00 010107 V 100 01)202312)2027 1 1

CO 010108 V IDO 01)2023 12/2027 1 1

00 010109 V 100 01)202312)2027 1 1

CO 010111 V 100 01)202312)2027 15000 15000

CO 010112 V 100 01)2023 12)2027 1 1

00 010113 V IDO 01)20231212027 16250 16250

CC 010114 V IDO 01)202312)2027 45000 45000

00 010115 1 1DD 01)20231212027 1000 1 CCC

CC 010202 V 100 01)2023 12)2027 2500 2 500

00 010203 \t 100 01)2023 1212027 500 500

00 010204 V 100 01)2023 1212027 2500 2 500

CC 010205 V 100 01)2023 1212027 2000 2 CCC

00 010206 V 100 01)2023 12)2027 500 500

00 010207 1 100 01)20231212027 1 1
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial -Atividades mais Relevantes do ano 2023
(valores em euros)

Projeto 1 Código Forma1 Fonte Financiamento j Datas jFase 2023 Desposas Anos se uinles Total previsto
bj Prog. 1 Designação Classificação de 1 (%) Resp. (Mós/Ano) do Realizado g Q) =

Or amental ealizl Exec Total Financiam. Financiam. 04
definido não definido 2024 2025 2026 2027 2028 e seg.

Ano! N~ Ação RP RG UE EM Inicio Fim (a) (bfr(c)+(d) (o) (d) (e) (1) (9) (h) Ci)

01 Funçõsa Gsrsts

01 001 ADMINISTRAÇÃO GERAL

01 001 2023/1 18/23 ndarrsiizações por cessação de funções oo 010212 V 100 01/2023 12/2027 1 1 1 1 1 1 5

01 001 2023/1 19/23 Outros suplementos e prómios DO 01021302 V 100 01)2023 12/2027 5000 5000 5135 5238 5343 5450 26166

Dl 001 2023/1 20/23 Encargos coma saúde 00 010301 V 100 01/202312/2027 5000 5000 5135 5238 5343 5450 26166

01 001 2023/1 21/23 Outros encargos com a saúde oo 010302 V 100 01/202312/2027 3000 3000 3081 3143 3205 3270 15700

01 001 2023/1 22/23 Subsidio famitiara crianças ejovens 00 010303 V 100 01/2023 12/2027 1 DOO 1000 1027 1048 1 069 1 090 5234

01 001 2023/1 23/23 Outras prestações familiares 00 010304 V IDO 01/2023 12/2027 100 100 103 105 107 109 524

01 001 2023/1 24/23 Assistëncia na dosnça dos funcionários públicos oO 01030501 ‘1 100 01/2023 1212027 100 100 103 105 107 109 524
(ADSE)

01 001 2023/1 25/23 Caixa Geral deAposentações 00 0103050201 V IDO 01/2023 12/2027 25 000 25000 25675 26189 26713 27247 130 824

01 001 2023/1 26/23 Segurança Social — Regime geral 00 0103050202 V IDO 01/2023 12/2027 50000 50000 51 35D 52377 53425 54494 261 646

01 001 2023/1 27/23 Segurança Social —Outros 00 01030503 V 100 01/2023 12/2027 500 500 514 524 534 545 2617

Dl 001 2023/1 28/23 Acidentes em serviço e doenças profissionais ao 010305 V 100 01/2023 12/2027 1 1 1 1 1 1 5

01 001 2023/1 29/23 Outras pensões 00 010306 V IDO 01/2023 12/2027 1 1 1 1 1 1 5

01 001 2023/1 30/23 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais ao 01030901 V IDO 01/2023 12/2027 15000 15000 15405 15713 16027 16 348 78493

Dl 001 2023/1 31/23 Eventualidade Maternidade, paternidade e adopção ao 01031001 v IDO 01/2023 12/2027 1 1 1 1 1 1 5

Dl 001 2023/1 32/23 Outras despesas de segurança social ao 01031002 ‘1 100 01/2023 12/2027 1 1 1 1 1 1 5

01 001 2023/1 33/23 CCI Contratas Inserção Emprego ao 040802 V 100 01/2023 12/2027 1 1 1 1 1 1 5

Dl 001 2023/2 Aquisição de bana e serviços

Dl 001 2023/2 1/23 Gasolina 00 02010201 O 100 01/2023 12/2027 7500 7500 7703 7857 8014 8174 39248

Dl 001 2023/2 2/23 Gasóleo 00 02010202 O 200 01/2023 12/2027 7500 7500 7703 7857 8014 8174 39248

01 001 2023/2 3/23 Outros combustivais aa 02010299 O 100 01/2023 12/2027 100 100 103 105 107 109 524

Dl 001 2023/2 4/23 Limpeza e higiene ao 020104 O 100 01/2023 12/2027 100 100 103 105 107 lOg 524

Dl 001 2023/2 5/23 Alimentaçãa-Refeiçõss confeccionadas ao 020105 O 100 01/2023 12/2a27 5000 5000 5135 5238 5343 5450 26 166

Dl 001 2023/2 6/23 Alimantação-Géneros para confeccionar 00 020106 O 100 01/2023 12/2027 1 000 1 000 1 027 1 048 1 069 1 090 5234

01 001 2023/2 7/23 vestuário e artigos pessoais ao 020107 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

Dl 001 2023/2 8/23 Material de escritório 00 020108 o ioo 01/2023 12/2027 2500 2500 2568 2619 2671 2724 13082

Dl 001 2023/2 9/23 Produtos vendidos nas farmácias 00 020110 O 100 01/2023 12/2027 150 150 154 157 160 163 784

ai aoi 2023/2 10/23 Material de transporte - Peças ao 020112 O 100 01/2023 12/2027 250 250 257 262 267 272 1 308

01 001 2023/2 11/23 Material de consumo hoteleira ao 020113 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

Dl 001 2023/2 12/23 Prémios, condecorações e ofertas 00 020115 O 100 01/2a23 12/2027 2500 2500 2588 2619 2671 2724 13082
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2023

01 Funções Gerais

01 001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
01 001 2023/2 13/23 Ferramentas e utensilios

01 001 2023/2 14/23 Livros e documentação técnica

01 001 2023/2 15/23 Artigos honoriticos e de decoração

01 001 2023/2 16/23 Material de educação, cultura e recreio

01 001 2023/2 17123 Jornais, revistas e outras publicações

01 001 2023/2 18/23 Folhetos e outros materiais promocionais

01 001 202312 19/23 Outros bens

01 001 202312 20/23 Encargos das instalsções

01 001 202312 21123 Limpeza e higiene

01 001 2023)2 22)23 Conservação de bens

05 001 2023/2 23/23 Locação de ediridôs

01 001 2023/2 24/23 Locação de material de informática

os ooi 2023/2 25/23 Locação de material de transporte

01 001 2023/2 26/23 Locação de outros bens

01 001 2023/2 27/23 Comunicações

01 001 2023/2 28/23 Transportes

01 001 2023/2 29/23 Representação dos serviços

01 001 2023/2 30/23 Seguros

01 001 2023/2 31/23 Deslocações e estadas

01 001 2023/2 32/23 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria

01 001 2023/2 33/23 Formação

01 001 202312 34/23 Semináriot, exposições e similares

01 001 2023/2 35/23 Publiddade

01 001 2023/2 36/23 vigilancia e Segurança

01 001 2023/2 37/23 Assisténcis técnica

01 001 2023/2 38/23 Outros trabalhos espedalizados

01 001 2023/2 39/23 Serviços de saúde

Dl 001 2023/2 40/23 Outros serviços

01 001 2023/3 Juros e outros encargos

00 020117

00 020118

00 020119

00 020120

00 02012101

00 02012104

00 02012106

00 020201

00 020202

00 020203

00 020204

00 020205

00 020206

00 020208

00 020209

00 020210

00 020211

00 020212

00 020213

00 020214

00 020215

00 020216

00 020217

00 020218

00 020219

00 020220

00 020222

00 020225

O 100

O 100

O IDO

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O IDO

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

O IDO

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12)2027

01/202312)2027

01/202312)2027

01/2023 12/2027

01/202312)2027

01/202312)2027

01/2023 12/2027

01/2023 1212027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

100

500

100

100

1 000

10

lo

7 500

5 000

5 000

100

IDO

2 000

100

10 000

500

2 500

19000

5 000

IDO 000

1 500

1 000

7 500

100

10000

175 000

500

100 000

100

500

100

100

1 000

10

lo

7 500

5 000

5 000

100

100

2 000

100

10 000

500

2 500

19 000

5 000

100 000

1 500

1 000

7 500

IDO

10000

175 000

500

100 000

103 105 107 109

554 524 534 545

103 105 107 109

‘03 105 107 109

1027 1048 1069 1090

10 10 lo 10

10 10 10 10

7703 7857 8054 8574

5135 5238 5343 5450

5135 5236 5343 5450

103 105 107 109

103 105 107 109

2054 2095 2137 2180

103 105 107 109

10270 10475 10685 10899

514 524 534 545

2568 2619 2671 2724

19513 19903 20301 20707

5135 5238 5343 5450

102700 104754 106849 108986

1541 1572 1603 1635

1027 1048 1069 1090

7703 7857 8014 8174

103 105 107 109

10270 10475 10685 10899

179725 183320 186986 190726

514 524 534 545

102700 104754 106849 108986

524

2617

524

524

5 234

50

50

39 248

26166

26166

524

524

10456

524

52 329

2 617

13082

99 424

26 166

523 289

7 851

5 234

39 248

524

52 329

915 757

2 617

523 289

y
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2023
(valores em euros)

Funções GeraIs

ADMINISTR4ÇÀO GERAL

1123 Outros juros

Transferõncias correntes

1)23 Empresas públicas municipais e intermunicipais

2/23 Outras empresas públicas

3/23 Privadas

Estado

Municipios

Associações de Municlpios

Regiões de Turismo

Outros Serviços da Administração Autarquica

Instituições sem fins lucrativos

Familias

Outras despesas correntes

1/23 Impostos e taxas

2/23 Reembolsos e restituições

3/23 Serviços Bancários

4/23 Outras

TRANSPORTE FLÉXIVEL

Aquisiçao de bens e serviços

Estudos, pareceres, projetos e consuttedoria

Seminários. exposições e similares

Publicidade

Outros trabalhos especializados

Outros serviços

Transportes

250 250

10 lo

10 lo

lO 10

5000 5000

lO 10

10 10

10 10

10 lo

5000 5000

10 10

Anos seguintes

2024 2025 2026
(e) (0 (9)

10 10 10 lo

5135 5238 5343 5450

10 10 10 10

lO 10 10 10

10 10 10 10

1 308

50

50

50

26166

50

50

50

50

26166

50

Projeto 1
bbi[r091 Ano / N~

Designação
Código Forma’ Fonte Financiamento 1 , Datas ~FeseJ 2023

RealizadoClassificação h de (%) Resp, Mês/Ano) E~:c~ Tolat Financiam. 1 Financiem.

(a) definido Inãodefinido~
Orçamental eali

1 RP1RG~UE~EM ~i~i~W[Fiii1 (b)=(c)+(d) (c) (d)

00 030502 O 100

Despesas

4/23

5/23

6/23

7/23

8/23

9/23

10/23

01

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 CDI

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 001

01 002

01 002

01 002

01 002

01 002

01 002

01 002

01 002

Totel previsto
0) (a)+(b)+

2027 I 2028 e aeg. (gNh).(i)
(h)

2023/3

202 3/4

2 02 3/4

202 3/4

2 02 3/4

2 02 3/4

2023/4

2023/4

2023/4

2023/4

2023/4

2023/4

2023/5

2023)5

2023/5

2023/5

2023/5

2021/8

202 1/8

202 1/8

202 1/8

202 1/8

202 1/8

202 1/8

00 04010101

00 04010102

00 040102

00 040301

00 04050101

00 04050104

00 04050106

00 04050108

00 040701

00 040802

00 060201

00 06020301

00 06020304

00 06020305

O 100

o loo

o loo

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

o loo

O 100

O 100

O 100

O 100

O 100

257 262 267 272

10 10 10 10

10 10 10 10

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/20231212027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 1212027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

01/2023 12/2027

1/21

2)21

3/21

4/21

5/21

6/21

10 10 10 10

5135 5238 5343 5450

10 10 10 10

100

1 000

5 000

2 500

100

1 000

5 000

2 500

103

1 027

5 135

2 568

105

1 048

5 238

2 619

107

1 069

5 343

2 671

109

1 090

5 450

2 724

524

5 234

26166

13082

Totais do Programa 001: 948 235 948 235 1 033 846 1 054 520 1 075 603 1 097 110 5 209 314

00 020214 O 100 100 01/2021 12/2027 10 10 10 10 lO 10 50

00 020216 O 100 100 01/2021 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

00 020217 O 100 100 01/2021 12/2027 15000 15 000 15 405 15 713 16 027 16 348 78 493

00 020220 O 100 100 01/2021 12/2027 30000 30 000 30 810 31 426 32 055 326% 156 967

00 020225 O 100 100 01/2021 12)2027 10 10 10 10 10 10 50

00 020210 O 100 100 01/2021 12(2027 10 10 10 10 10 10 50

Tolaia do Programa 002: 45040 45 040 46 255 47 179 48 122 49 084 235 680
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2023
(valores em ouros)

Projeto

ElProoi Ano / N~

Designação
Código Forma1 Fonte Financiamento { Datas asa

Classificação de (%) Resp. (Mês/Ano) de
OrçamenteI eeliz J Exec.

RP fiO UE EM Inicio Fim

2023 L
9ealizado 1

I Total 1 Financiam. 1 Financiam. 1
(a) 1 deFinido In5odeflnido~

(b)(c)+(d) (d)

Despesas

00 020214

00 020216

00 020217

00 020220

00 020210

o 100

O 100

O 100

O 100

O 100

Anos seguintes

2024 2025 2026
(a) (t) (g)

0112019 1212027

0112019 12)2027

0112019 1212027

01/2019 12/2027

01/2022 1212027

Total previsto
(j)=(a)1-(b)i-

(e)1-(fl+
2027 2026 e seg. (g)+(h)1-(i)

(h)

01

01 003

01 003

Dl 003

01 003

Dl 003

01 003

01 003

01 004

01 004

01 004

01 004

01 004

01 004

01 007

01 007

01 007

01 007

01 007

01 007

01 007

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

01 010

75 000

1 000

3 000

1 000

064 000

2019/7

2019/7

2019/7

2019/7

201917

2019/7

2022/7

202217

2 022/7

2 022/7

2 022/7

2 Di 6/12

201 6/12

201 6/12

201 6/12

201 6/12

201 6/12

201 9/11

2019/li

2019/11

201 9/11

2019/li

75 000

1 000

3 000

1 000

064 000

Funções GeraIs

GESTÃO REDES TRANSPORTES

Aquisição de bens e serviços

1/19 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria

2119 Seminários. exposições e similares

3/19 Publicidade

4/19 Outros trabalhos especializados

5/22 Transportes

BLUE TOURISM

Aquisição de bens e serviços

1/22 Representação dos Serviços

2122 Deslocações e Estadas

3/22 Outros trabalhos especializados

4/22 Outros serviços

COLÓNIA DE FÉRIAS DAAREIA BRANCA

Aquisição de bens e serviços

1/21 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria

2121 Publicidade

3/21 Outros serviços

4/21 Outros trabalhos especializados

5/21 Prémios, condecorações e ofertas

BEIRA BAIXA TRÊS DIAS TRÊS EXPERIÊNCIAS

Aquisição de bens e serviços

1/19 Alimentação-Refeições confeccionadas

2119 Alimentação-Géneros para confeccionar

3/19 Locação de edilicios

4/19 Locaçãode material de inforrnálica

77 025

1 027

3 061

1 027

1 092 72a

76 566

1 048

3143

1 048

1114583

ao l37

1 069

3 206

1 069

136 875

81 740

1 090

3 270

1 090

1159613

392 458

5 234

15700

5 234

5 557 799

Totais do Programa 003: 1 144000 1 144 000 1 174 888 1 198 388 1 222 356 1 246 803 5 986 435

00 020211 O 100 01/2022 12/2023 3000 3 000 3 000

00 020213 O 100 01/2022 12/2023 7000 7 000 7000

00 020220 O 100 01/2022 12/2023 10 lO 10

00 020225 O 100 01/2022 12/2023 12000 12000 12000

Totais do Programa 004: 22 010 22 010 22 010

00 020214 O 100 01/2021 12/2023 7500 7 500 7500

00 020217 O 100 01/2021 12/2023 5000 5 000 5000

00 020225 O 100 01/2021 12/2023 10 10 10

00 020220 O 100 01/2021 12/2023 10 10 10

00 020115 O 100 01/2021 12/2023 30 000 30 000 30000

Towis do Programa 007: 42 520 42 520 42 520

00 020105

00 020106

00 020204

00 020205

o is es 01/2019 12/2023

O 15 85 01/2019 12/2023

O 15 05 01/2019 12/2023

O 15 85 01/2019 12/2023

5 000

5 COO

lo

10

5 000

5 000

10

lo

5 000

5 000

lo

lo

5
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial -Atividades mais Relevantes do ano 2023
(valores em euros)

Projeto 1 ~ Código ‘Forme’ Fonte Financiamento 1 Datas ‘Fasej Despesas

EbJh09i 1 Designação Classiticação de 1 (%) Resp. 1 (Mês/An~~ de 1 Realizado 2023 Anos seguintes Total previstodefinido mão definidol 2024 1 2025 1 2026 1 2027Orçamental ealiz] Exec.I 1 Total Financiem. Financiem. f 1 1 1 j (e)4(Ü+
Ano(bl° Ação 1 [~~] RG UE EM Inicio Fim , (5) (b)(o)+(d) I~I 1 1 ~) «~) seg. (g)+(h)+(i)

01 Funções GeraIs

Dl 010 BEIRA BAIXA TRÊS DIAS TRÊS EXPERIÉNCIAS

01 010 2019/li 5/19 Locação de outros bens oo 020208 O 15 85 01/2019 12/2023 10 10 10

01 010 2019/li 6/19 Deslocações e esladas 00 020213 O 15 85 01/2019 12/2023 10 10 10

01 010 2019/11 7/19 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 00 020214 D 15 85 01/2019 12/2023 40 000 40 000 40 000

01 010 2019/11 8/19 Seminários, exposições e similares oo 020216 O 15 85 01/2019 12/2023 10 10 10

01 010 2019/li 9/19 Publicidade 00 020217 O 15 85 01/2019 12/2023 40 000 40 000 40 000

01 010 2019/li 10/19 Outros trabalhos especializados 00 020220 O 15 85 01/2019 12/2023 80 coo ao ooo ao coo
01 010 2019/11 11(19 Outros serviços 00 020225 O 15 85 01/2019 12/2023 80 000 80 000 80 000

Totais do Programa 010:

01 015 SAPADORES FLORESTAIS

Dl 015 2023ff Despesas com o pessoal

01 015 2023ff 1 Pessoal contratado a termo

01 015 2023ff 1/1/23 Pessoal em Funções

01 015 2023ff j/2/23Alterações obrigatórias de posicionamento
remuneratório

Dl 015 2023ff 1(3/23 Alterações facultativas de posicionamento
remuneratório

Dl 015 2023ff 1/4/23 Recrutamento de Pessoal pare novos postos de
trabalho

01 015 2023ff 2)23 Pessoal aguardando aposenlsçao

01 015 2023ff 3/23 Pessoal em qualquer outra situação

01 015 2023ff 4/23 Suplementos e prémios

01 015 2023ff 5(23 Subsidio de refeição

01 015 2023ff 6/23 Subsidio de férias e de Nasal

Dl 015 2023ff 7/23 Remunerações por doença e
maternidade/paternidade

Dl 015 2023ff 6/23 Horas extraordinárias

Dl 015 2023ff 9/23 Aludas de custo

01 015 2023ff 10/23 Indemnizações por cessação de funções

01 015 2023ff 11/23 Encargos coma saúde

01 015 2023ff 12/23 Outros encargos coma saúde

01 015 2023ff 13/23 Subsidio fsmiliar a crisnças e jovens

250050 250050

213000 213000

1 1

1 1

50 DDD 50 COO

218 751 223 126 227 seg 232 141

1 1 1 1

51350 52377 53425 54494

CO 01010601 V 100 01/2023 12/2027

CO 01010602 V 100 01/2023 12/2027

CO 01010603 V 100 01/2023 12/2027

00 01010604 ‘1 100 01/2023 12/2027

CO 010108 V 100 01/2023 12/2027

CO 010109 V 100 01/2023 12/2027

CO 010112 V 100 01/2023 12/2027

CO 010113 V 100 01/2023 12/2027

CO 010114 V 100 01/2023 12/2027

00 010115 V 100 01/2023 12/2027

CO 010202 ‘1 100 01/2023 12/2027

00 0l0204 V 100 01/2023 12/2027

CO 010212 V 100 01/2023 1212027

CO 010301 V 100 01/2023 12/2027

CO 010302 V 100 01/2023 12/2027

CO 010303 V 100 01/2023 12/2027

~

35 COO

48 250

1 COO

25 COO

500

500

2 500

1 500

250 050

1114607

5

5

261 645

5

5

5

183 151

252 488

5 234

130 824

2617

5

2617

13082

7 851

35 000

48 250

1 000

25 000

500

500

2 500

1 500

7

35 945

49 553

1 027

25675

514

514

2 566

1 541

36 654

50 544

1 048

26 1 e9
524

524

2 619

1 572

37 397

51 555

1 C69

26 713

534

534

2 671

1 603

38 145

52 586

i ego

27 247

545

545

2 724

1 635
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

-33

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2023
(valores em euros)

J Projeto Código ‘Formal Fonte Financiamento 1 Datas Lase~ 1 Despesas 1 (J)=(a)+(b)+~bi~ProgI Designação Classificação b de 1 ( lo) Reap. 1 ‘ (Mês/Ano) F de Realizado 2023 Anos seguintes 1 Total previsto

1 IM0)M~ jRP1RG1 UE EM ~oFim W (a) (b?(c)+(d) (c) (d)~ (e) 1

~ Total Financiam. Financiam, i 1 1 1 1 1 (e).(fl.
1 1 Orçamental eatizl 1 ~ 1 definido não definido~ 2024 1 2025 1 2026 1 2027 1 2028 e seg.

01 Funções Gerais

01 015 SAPADORES FLORESTAIS

01 015 2023/7 14/23 Outras prestações familiares

01 015 2023/7 15/23 Segurança Social — Regime geral

01 015 2023/7 16/23 Seguros acidentes trabalho doenças profissionais

01 015 2023/8 Aquisição de Serviços

Dl 015 2023/8 1/23 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria

01 015 2023/8 2123 publicidade

01 015 2023/8 3/23 Outros trabalhos especializados

0’ 015 2023/e 4/23 Outros serviços

01 015 2023/8 5/23 Gasóleo

• 01 015 2023/8 6/23 Conservação de bens

01 015 2023/8 7/23 Ferramentas e utensilios

01 015 2023/8 8/23 Gasolina

ai ais PICIIE 2.0

01 016 2025/15 Aquisição de bens e serviços

01 016 2021/15 1/21 Deslocações a estadas

01 016 2021/15 2,21 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria

01 016 2021/15 3/21 Formação

01 016 2021/15 4/21 Seminários, exposições e similares

01 016 2021/15 5/21 Publicidade

01 016 2021/15 6/21 Outros trabalhos especializados

01 016 2021/15 7/21 Outros serviços

01 016 2021/15 8/21 Locação de outros bens

01 017 VESPRA

01 017 2021/17 Aquisição de bens e serviços

01 017 2021/17 1/21 Deslocações e estarias

01 017 2021/17 2 Outros serviços

00 010304 V 400 01/2023 12/2027 100 100 103 405 107 109 524

00 0103050202 V 100 01/2023 12/2027 75 000 75 000 77 025 78 566 80 137 81 740 392 468

00 01030901 V 100 01/2023 12)2027 17 500 17 500 17 973 18 232 18 699 19 073 91 577

00 020214 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

00 020217 O 100 01)2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

00 020220 O 100 01/2023 1212027 10 10 10 10 10 10 50

00 020225 O 100 01/2023 12/2027 10 10 10 10 10 10 50

00 02010202 O 100 01/2023 1212027 500 500 514 524 534 545 2 617

00 020203 O 100 01/2023 1212027 50000 50 000 51 350 52 377 53 425 54 494 261 646

00 020117 O 100 01/202312/2027 5000 5000 5135 5238 5343 5450 26166

00 02010201 O 100 01/202312,2027 8000 8000 8216 8380 8548 8719 41663

Totais do Programa 015: 533 396 533 396 547 800 558 755 569 929 581 328 2 791 206

00 020213 O 15 65 01/2021 12/2023 5000 5 000 5 000

00 020214 O 15 85 01/2021 12/2023 60 000 60 000 60 000

00 020215 O 15 85 01/2021 12/2023 10 10 10

00 020216 O 15 85 01/2021 12/2023 15000 15 000 15000

00 020217 O 15 85 01/2021 12/2023 15000 15 000 15000

00 020220 O 15 85 01/2021 12/2023 200000 200 000 200000

00 020225 O 15 85 01/2021 12/2023 75 000 75 000 75000

00 020208 O 15 85 01/2021 12/2023 10 10 10

Totais do Programa 016: 370 020 370 020 370 020

00 020213 O 15 85 01/202112/2023 1500 1500

~D7
1 500

Pág. 719



01 017

01 017 2021/17

01 017 2021/17

01 021

01 021 2020/21

01 021 2020/21

01 021 2020/21

01 021 2020/21

01 021 2020/21

01 021 2020/21

01 021 2020/21

01 021 2020/21

01 021 2020/21

01 022

01 022 2020/22

01 022 2020/22

01 022 2020/22

01 022 2020/22

01 022 2020/22

01 022 2020/22

01 022 2020/22

01 022 2020/22

01 024

01 024 2020/24

01 024 2020/24

01 024 2020/24

VESPRA

211/21 Seniínários. exposições e similares

3/22 Outros serviços

SATDAP - Porta. Profles. pan a Admiti. Pública

Aquisição de bens e serviços

Locação de edificios

Locação de material de informática

Deslocações e estadas

Estudos, pareceres, projetos e consultadoria

Publicidade

Outros trabalhos especializados

Outros serviços

Locação de outros bens

1/20 Equipamento informático

2/20 Sollware inlcrmálico

Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2023
(valores em euros)

Projeto 1
~ li)~3bl[ro9j Ano 1 N Designação Código Formj Fonle Financiamento 1 Datas !case~ 1 1 Despesas 1Classificação b de 1 (%) Resp. (Mãe/Ano) de ] ] Realizado 2023 Anos eegucntes Total previsto

Orçamental ealizj
~ 1Exec.j Total 1 Financiam. j Financiam. -I 1 1 1 (e)+(~+delinido não definido1 2D24 1 2025 1 2026 2027 12028 e seg. 1 (g).(h)+Q)IfiWJRGIUEIEMI lii~i~iSr~ii~i] 1 (a) ~(b)=(c)+(d)j (c) (d (e) (h)

01 Funções GeraIs

1/20

2120

3/20

4/20

5/20

6/20

7/20

8/20

00 020216 O 15 85 01)2021 1212023 10 10 10

00 020225 O 15 85 01/2022 12/2023 1 500 1 500 1 500

Totais do Programa 017: 3 010 3 010 3 010

00 020204 O 15 85 01/2020 12/2023 500 500 500

00 020205 O 15 85 01/2020 12/2023 500 500 500

00 020213 O 15 85 01/2020 12/2023 1 500 1 500 1 500

00 020214 O 15 85 01/2020 12/2023 10 10 10

00 020217 O 15 85 01(2020 12/2023 1 500 1 500 1 500

00 020220 O 15 85 01 /2020 12/2023 70000 70 000 70000

00 020225 O 15 85 01(2020 12/2023 2000 2000 2000

00 020208 O 15 85 01/2020 12/2023 500 500 500

Totais do Programa 021: 76 510 76 510 76 510

COMBATE ÀS DISCRIMINAÇÕES E ESTEREOTIPOS - P0

Aquisição de bens e serviços

1/20 Locação de edificios 00 020204

2/20 Locação de material de informática oo 020205

3/2o Deslocações e esladas 00 020213

4/20 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria oo 020214

6/20 Publicidade 00 020217

8/20 Outros eerviços CD 020225

7(20 Locação de culros bens oo 020208

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Aquisição de bens e serviços

O 15 85

O 15 85

O 15 85

O 15 85

O 15 85

O 15 85

O 15 85

01/2020 06/2023

01/2020 06/2023

01/2020 0612023

01/2020 06/2023

01/2020 06/2023

01/2020 06/2023

01/2020 06/2023

1DD 100

100 100

100 100

7500 7500

250 250

500 500

100 100

Totais do Programa 022: 8 650 8 650 8 650

00 020213 O 100 01/2020 1212023 77 500 77 500 77 500

CO 020220 O 100 01/2020 12/2023 40 000 40 000 40 000

100

100

100

7 500

250

500

100
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Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

Funções Geral.

MODERNWAÇÃO ADMINISTRATIVA

3/20 Estudos, pareceres. pr*tos e cansutiadoda

4/20 Publicidade

5/20 Outros trabalhos especializados

ERASMUS+

Aquisição de bens e seMços

1/20 Represenlação dos Seririços

2)20 Deslocações e estadas

3/20 Outros trabalhos especializados

4/20 Outros serviços

BEIRA BAIXA - PREVINE E COMBATE
Aquisição de bens e serviços

1/21 Outros trabalhos espeostizados

2/21 Publicidade

3/21 Seninàrios. Exposiçôes e Similares

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2023

ORG

Em ___

1-,
c / ~_S—.cç~ ~
~~

ORGÃO DELIBERATIVO

Em de ~de

Pá9. 9/9

A

01

Destgnaçao
Fonte Financiamento

(%)

01 024

01 024 2020/24

01 024 2020/24

01 024 2020/24

01 025

01 025 2020/25

01 025 2020125

01 025 2020125

Cl 025 2020/25

01 025 2020/25

01 028

01 028 2021/29

01 028 2021/29

01 028 2021/29

01 028 2021/29

(vatores em elfos)

Despesasr~ Resp~ 1~nflflg~g~V~

00 020214 O 100 01/202012)2023 170000 170000 170000

00 020217 O 100 01/2020 12)2023 5 000 5000 5000

00 020220 O 100 01/20201212023 90 000 90000 90 000

Anos seguintes

Totais do Programa 024 382 500 382 500 302 500

00 020211 O IS 85 01/2020 12/2023 O 8000 8000 8000

00 020213 O IS 85 01/2020 1212023 O 30 000 30 000 30000

00 020220 (3 IS 85 01/2020 12/2023 O 10 10 lO

00 020225 O IS 85 01/2020 12/2023 O 4000 4000 4000

Totais do Programa 025 42 010 42 010 42 010

00 020220 O 15 85 06/2021 05/2023 120 000 120 000 120000

00 020217 O 15 86 06)2021 06/2023 30000 30000 30000

00 020216 O 15 85 06/2021 05/2023 500 500 500

Totaisdo Programa 028 150500 150500 150500

Totais do Objetivo 01 O 4 018451 4 018451 O 2 802 789 2858842 2 916 010 2 974 325 O 15 570 417

Total Gerat 0 4018451 4018451 O 2802789 2858842 2916010 2974325 O 15570417
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Anexo 2
Comprovativo de Receita — Transferências do Orçamento Esta f

~0

CIMBB — Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa * Praça Rainha D.~ Leonor, Edificio dos Emblemas, 2A andar

6000-117 — Castelo Branco * Tel: 272 342 540 *E Mali — ~erai~’cimbb.pt * 508 831 725



09/11/22, 15:36 Orçamento do Estado 2023

ANEXO II

(a que se refere o migo 52.°)

Transferéncias pata áreas metropolitanas e associações de

municipios

A]\i,Cfl1 irarp~f. OE/202$

A?vl de Lisboa 927 085

AM do Porto 1 445 620

GIM do Alentejo Central 435 114

CIM da Lezíria do Tejo 358 498

GIM do Alentejo Jitorai 234 338

CIM do Algarve 278 200

CIM do Alto Alentejo 431 220

CIMdoAve 456274

GIM do Baixo Alentejo 492 034

GIM do Cávado 359 631

GIM do Médio Tejo 430 518

GIM do Oeste 279 938

GIM do Támega e Sousa 650 395

GIM do Douto 601 358

GIM do Alto Minho 421 102

GIM do Alto Támega 281 627

GIM da Regiio de Leiria 308 407

GIM da Beira Baixa 272 299

GIM das Beiras e Serra da Estrela 623 945

GIM da Região de Goimbra 570 378

GIM das Terrras de Trás-os-Montes 409 417

GIM da Região Viseu Dão Lafões 453 279

GIM da Região de Aveiro 319 276

Total Gcral 11 039 953

https:!/app.parlamento.ptf0E2023/corpo.html#anx2 1/1
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Anexo 3
Comprovativo de Receita — projetos em desenvolvimento

rt
€

CIMBB — Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa * Praça Rainha D.~ Leonor, Edifício dos Emblemas, 2.~ andar

6000-117 —castelo Branco * Tel: 272 342 540 *E~Mail — geral~cimbb.pt * 508 831 725
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~2O2O
Histórico Candidatura CENTRO-1 0-61 77-FEDER-000040 Versão 2

Identificacão

Concurso

Código CENTRO-77-2022-02

Designação Assistência Técnica CIM 2022-2023

Programa Operacional Programa Operacional Regional do Centro

Eixo Prioritário Assistência técnica

Objetivo Temáticc Não aplicável (apenas assistência técnica)

Prioridade de Investimento AT

Plano Estratégico

Identificação da Operação

Código Universal CENTRO-1 0-61 77-FEDER-000040

Estado Aprovada

Data Estado 24-11-2022

Designação da Operação Assistência Técnica 2022-2023 •“~‘ í7._/
Descrição da Operação Nos termos do disposto no Programa Operacional Regional do

Centro, Eixo 10, Assistência Técnica e do definido no Aviso n.°
CENTRO-77-2022-02, a Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa,
CIMBB enquanto organismo intermédio, no âmbito do contrato de
delegação de competências realizado pela Autoridade de Gestão nos
termos previstos no artigo 36° e seguintes do Decreto-Lei n°
137/2014, de 12 de setembro,
apresenta a sua candidatura à assistência técnica para os anos de
2022 a 2023. São objetivos da candidatura que agora se apresenta,
obter financiamento, que permita à CIMBB assegurar o
desenvolvimento as atividades/tarefas, previstas na cláusula 4•8 da
Adenda ao Pacto para o Desenvolvimento e Coesão Territorial da
área da CIMBB, e também, tal como referido no aviso convite,
desenvolver um trabalho com vista à concretização do Programa
Operacional (P0), sempre numa lógica de proximidade com os
beneficiários. Na presente candidatura são consideradas despesas
de preparação, execução e acompanhamento e despesas com o
apoio administrativo, logístico e financeiro da CIMBB desde
01/01/2022 a 31/12/2023. Para o Biénio de 2022/2023, a CIMBB
apresenta uma estimativa de custos na presente candidatura de
278.660,75€.

Objectivos da Operação



PORTUGAL

~2O2O
São objetivos da candidatura à Assistência Técnica:

1) Assegurar a existência de condições materiais, técnicas e
humanas, para a gestão competente e para a concretização das
tarefas contratualizadas enquanto 01;

2) Disponibilizar-se com toda a estrutura da CIMBB, onde se inclui
os órgàos internos e a EAT para interagir com as entidades externas
no planeamento e acompanhamento de auditorias e controlos;

3) Desenvolver ações de divulgação quanto às oportunidades de
apoio que o Programa Operacional representa, publicitando os seus
resultados e promovendo as boas práticas, para que a Região
Centro, os seus agentes e população se revejam nas medidas
implementadas com os recursos nacionais e comunitários,
aproximando o cidadão dos fundos estruturais e os fundos estruturais
do cidadão.

Resumo Nos termos do Aviso n.° CENTRO-77-2022-02, a CIMBB, com
competências delegadas, apresent~ candidatura à AT2022 a 2023. E
objetivo principal, obter financiamento que permita assegurar o
desenvolvimento de atividades/tarefas, previstas na cláusula 4~a da
Adenda ao Pacto. São consideradas despesas de preparação,
execução e acompanhamento, apoio administrativo, logístico e
financeiro entre 01/01/2022 a 31/12/2023, num total estimado
278.660,75€.

Os trabalhos previstos na presente candidatura e descritos ao longo
da memória descritiva anexa, apresentam-se em fase de execução,
tendo sido já executados despesas com pessoal do ano de 2022 para
exercicio das tarefas delegadas na análise de projetos dos
Municípios e por despesa efetuada em equipamento administrativo.

Com a implementação do projeto pretende-se obter financiamento
que permita assegurar o desenvolvimento de atividades/tarefas,
previstas na cláusula 4•a da Adenda ao Pacto, dinamizando e
promovendo a aplicação dos fundos comunitários e a sua importância
no desenvolvimento dos territórios, consolidando uma equipa técnica,
dotando-a dos meios técnicos necessários e capacitando-a para o
exercício das suas funções. As taxas de imputação dos técnicos
definidas em sede de candidatura poderão sofrer alterações em
função das tarefas realizadas ao longo dos anos.

Data prevista de Inicio 01-01-2022

Data prevista de Conclusão 31-12-2023

Localizações

NUTS II NuTs III Concelho Freguesia Percentagem

Centro Beira Baixa 100,00%

Natureza do Investimento

Descrição do Estado Atual dos
Trabalhos

Diagnóstico da realidade visada com a
implementação do projeto

Caracterizacão

Calendarização Prevista

Código 4



Assistência Técnica

Não

ou programas

Não

PORTUGAl

0h020
Designação

Com utilização económica

Classificação Económica

CAE Designação Percentagem

84130 Administração pública - actividades
económicas

Medidas de publicidade

Designação Em matéria de publicidade, a CIMBB, em todas as suas iniciativas irá
obedecer às regras de publicitação previstas no regulamento UE
1303/2013.

Identificação do Responsável Técnico da Operação

Nome do responsável Pedro Miguel Martins Dias

Cargo do responsável Coordenador da Estrutura de Apoio Técnico

Serviço/Departamento Gabinete de Planeamento Estratégico CIM BB

Telefone do responsável 272342540

Telemóvel do responsável 968115518 1 [1—
Email do responsável pedro.dias@cimbb.pt

Email alternativo

Articulação com outras operações

No âmbito do QREN

Continuação

Complementar

No âmbito do Portugal 2020

Continuação

Complementar

FSE / FEDER

No âmbito de outros Programas
Nacionais ou Comunitários

Continuação

Complementar

Não

Não
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Beneficiários

Beneficiario NIF Sub Entidade Percentagem Principal

COMUNIDADE 508831725 10000% Sim
INTERMUNICIPAL DA BEIRA~
BAIXA (CIMBB)

Caracterizacão do Financiamento

Forma de Financiamento Subvenção Não Reembolsável

Financiamento da Operação

to Total (1) 181 863,33 €

‘~4 li{ivest. Não Elegível (2) 0,00€

Ir~vest. Elegível Não Comparticipado (3) 0,00€

181 86333€
Investimento Elegível (4=1-2-3)

Operação Geradora de Receitas Não

Custo Total Atualizado (5) 000 €

Receitas Liquidas Atualizadas (6) 0,00 €

0,00€
Despesas Elegíveis (7=5-6)

Défice de Financiamento (8a=7/5) 0,00 %

Taxa Forfetária (8b)

181 863,33€
Montante Máximo Elegível (9=4x8)

Elegivel Não Comparticipado Receitas (10=4-9) 0,00€

0,00€
Total Elegível Não Comparticipado

(11=10+3)

Taxa de Cofinanciamento 85,00%

Contribuição FEDER/FC Total 154 583,82€

Financiamento Privado 0,00€

Financiamento Público Nacional 27279,51 €

Fontes de Contrapartida Privada
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Capitais Próprios 0,00 €

Capital 0,00€

Prestações Suplementares de Capital 0,00 €

Auto Financiamento 0,00€

Capitais Alheios 0,00€

Financiamento Instituições de Crédito 0,00 €

Empréstimos por Obrigações 0,00 €

Suprimentos Consolidados 0,00 €

Outras Dividas a Sócios/Acionistas 0,00 €

Fornecedores de Investimentos 7 0,00€

Locação Financeira 0,00€

Financiamento das Empresas 0,00€

Fontes de Contrapartida Pública Nacional

Orçamento de Estado 4 0,00€

Capitulo 50 el» — 0,00€

Capitulo 3 0,00€

Outras Fontes 0,00 €

Autarquia Local 27 279,51 €

Empresas Públicas 0,00€

Orçamento Regional 0,00€

Outras 0,00 €

Para operações com Contrapartida públicaiOE

Código Orçamento de Investimento

Desig. do Projeto em Orçamento de
Invest.

Ministério

Serviço

Empréstimo BEl
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Recurso Emprestimo BEl Não

Recurso Emprestimo BEl Código

0,00€
Recurso Emprestimo BEl Montante

Recurso Emprestimo BEl Data

Car cterizapão do Plano de Investimento

Componentes

Componente Designação Beneficiaria mv Elegivel mv Nao Elegivel mv Elegivel Nao Custo Total
Comparticipado

1 Despesas com Pessoal :508831725 129 90238€ 000€ 0,00€ 129 902,38€

fl 30 DCS — Taxa Fixa 508831725 51 960,95€ 000€- 000€ 51 980,95€18186333€ 000€ 000€ 18186333

Repartição Anual do Investimento por Fonte de Financiamento

~ Ano FEOEPJFC Orçamento Autarquia Empresas Orçamento Outros Despesa-Privado Etsglvel Nao Nao met1~çi Custo. Total
de E tad L 1 P bil R elonal Pública Comparticipado

2014 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2015 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

sat\ fl~,, 2016 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2017 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 00°C 000€~ 000€

~ 2018 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000& 000€ 000€ 000€ 000€

2019 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€- 0,00€ 0,00€~ 0,00€~ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€
‘1

2020 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

\~J 2021 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€
2022 7574607€ 000€ 1338696€ 000€ 000€ 000€ 8911303€ 000€ 8911300€ 000€ 000€ 8911300€

2023 7883775€ 000€ 1391255€ 000€ 000€ 000€ 9275030€ 000€ 9275000€ 000€ 00°C 9275000€

Total 154583,82€ 0,00€. 27279,51€: 0,00€ 0,00€j 0,00€: 181 863,33& 0,00€ 181 0,00€: 0,00€ 181 863,00€

- i 863,00€: -

Repartição Anual do Investimento Privado por Fonte de Financiamento
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Ano Capital Prestações Anloainanciame Instituições de Empréstimos Sup,imentos Outras Dividas Fomecodores~ Locação Empresas Custe Total

Supleose tare e C éd e p Oh igaçõns Consolidados Fin no i P 1 d

2014 000€ 000€ 0,00€ 0,00€! 0,00€! 0,00€~ 0,00€ 000€. 0,00€ 0,00€~ 000€

2015 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2016 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2017 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2018 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2019 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000

2020 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2021 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2022 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2023 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

Total 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000~ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

Indicadores “~ 17_t/
Codigo Indicador Tipo Unida Meta Valor Referencia Ano Alvo Observacoes

de

OAT11 E Nivelde Realizaçao % 10000 10000 2023 %
desrnaterializaçâo de
processos

0.AT.23.E Trabalhadores com Realização ETI 5,00! 5,00. 2023 ETI
salários
cofinanciados pela AT

R.AT.04.E Erro aleatório das Resultado 1,90 1,90 2023 <2
auditorias

Informacão ComDlementar

Nome da Informação Complementar Valor

Documentos

Tipo Nome Data Utilizador

AG 273028.pdf 17/10/2022 14:43:CENTRO

Memoria Descritiva MEMÓRIA 11/02/2022 18:23508831725
DESCRITIVA_AT_2022_2023.rar

Documentos justificativos Outros documentos.rar 15/02/2022 13:13:508831725

AG 273024 pdf 17/10/2022 1443 CENTRO

Comprovativo Comprovativo da Candidatura 15/02/2022 13:15
CENTRO-10-6177-FEDER-
000040.pdf
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Histórico Candidatura CENTRO-07-2114-FEDER-000063 Versão 7

Identificação

Concurso

Código CENTRO-14-201 6-16

Designação Produtos Turísticos Integrados de Base Intermunicipal

Programa Operacional Programa Operacional Regional do Centro

Eixo Prioritário Afirmar a sustentabilidade dos territórios (CONSERVAR)

Objetivo Temático Preservar e proteger o ambiente e promover a eficiência energética

Prioridade de Investimento A conservação, proteção, promoção e o desenvolvimento do
património natural e cultural;

Plano Estratégico

Identificação da Operação

Código Universal CENTRO-07-21 1 4-FEDER-000063

Estado Em Execução

Data Estado 25-02-2021

Designação da Operação Beira Baixa: 3 Dias. 3 Experiências

Descrição da Operação

,~
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Objectivos da Operação

É assumido que a visitação turística da Beira Baixa enquadra-se na
tipologia de Short-Breaks, pelo que se propõe que a estratégia de
promoção e oferta dos produtos turisticos deste território seja assente
na disponibilização de pacotes turísticos com a duração de 3 dias
que permitam ao turista usufruir de 3 experiências distintas. Desta
forma, surge a operação “Beira Baixa: 3 Dias. 3 Experiências” que,
alinhada com a estratégia de promoção da Entidade Regional de
Turismo do Centro de Portugal, pretende organizar os ativos
turísticos da sub-região oferecendo ao turista experiências distintas
que ele pode vivenciar de forma planeada ou espontânea.
A operação propõe, deste modo, a criação de uma racional de
estruturação da oferta turística que se desagrega em três
categorias/experiências específicas: (a) Explorar - Trilhos da
Natureza; (b) Vivenciar - Trilhos da Cultura; (c) Saborear - Trilhos dos
Sabores. Assume-se que todos os recursos e produtos de vocação
turística do território, existentes ou a criar, possam integrar uma
destas categorias e, dessa forma, contribuir para uma maior
organização dos ativos turísticos e sustentabilidade do destino.
Simultaneamente, no âmbito da mesma operação, a CIM-BB
enquanto entidade executora procederá a geração de novos produtos
que, apesar de reconhecido valor pãtrimonial e turístico, não se
encontram ainda articulados nem oferecidos numa lógica
intermunicipal que os dote de uma escala suficiente para o reforço da
captação de fluxos turísticos. Especificamente, serão trabalhados 3
novos produtos turísticos: (a) Do Tejo ao Zêzere; (b) Rota dos
Museus e Monumentos da Beira Baixa; (c) Rota do Azeite.
Naturalmente, atendendo ao papel de coordenador de iniciativas
intermunicipais, a CIM-BB desenhará os cenários propícios à geração
de parcerias institucionais e setoriais que se revelem de valor
acrescentado para a implementação desta operação,
nomeadamente, com os agentes económicos do turismo, sendo
aqueles que são primeiramente responsáveis pela oferta turística da
região.

Objetivos gerais da operação
1. Divulgar os recursos endógenos e os produtos identitários da sub-
região, como meio para o reforço da atratividade e diferenciação
turística da Beira Baixa e da Região Centro de Portugal;
2. Contribuir para a promoção e divulgação da marca ílRegião Centro
de Portugal” através da valorização dos produtos âncora da sub-
região da Beira Baixa, no quadro estabelecido pelo Plano de
Marketing da Entidade Regional de Turismo do Centro e Portugal;
3. Estruturar e qualificar os produtos turísticos diferenciadores de
caracter intermunicipal da sub-região da Beira Baixa através da
aposta nos seus ativos de carácter único e distintivo, garantindo a
sua preservação;
4. Incrementar o número de dormidas e do tempo de permanência de
visitantes na sub-região da Beira Baixa e na Região Centro, assim
como o aumento do emprego e das receitas decorrentes da atividade
turistica;
5. Criar um mecanismo de articulação que garanta o envolvimento
dos agentes privados com intervenção no setor do turismo da Beira
Baixa para a geração de novos produtos turísticos e para a
qualificação dos produtos existentes;
6. Promover um plano de comunicação e divulgação integrado que se
revele eficaz para o aumento da projeção e reconhecimento externo
dos produtos turísticos da Beira Baixa e da Região Centro de
Portugal.
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Resumo A operação ‘Beira Baixa: 3 Dias. 3 Experiências.” apresenta-se com

a missão de estruturar toda a oferta turística da sub-região da Beira
Baixa, num enquadramento intermunicipal, que possibilite a utilização
sustentável dos diversos recursos disponíveis e o reforço da
atratividade turística da sub-região.

Descrição do Estado Atual dos Os trabalhos estão em execução, tendo sido realizada,
Trabalhos estrategicamente, uma aposta maior na comunicação digital no de

2020, no sentido de continuar a comunicar a Beira Baixa como
destino turístico, apesar da pandemia vivida em todo o País. Os
eventos previstos sofreram alterações por forma a cumprir com todas
as normas estipuladas pela Direção de Saúde, não tendo sido
possível participar na BTL 2020, uma vez que esta não se realizou.

Diagnóstico da realidade visada com a A operação intervém em todo o território delimitado pelos 6
implementação do projeto Municipios constituintes da GIM-Beira Baixa, no qual se constata a

presença de um conjunto assinalável de recursos e ativos com
potencial turístico, nomeadamente nos segmentos do Turismo de
Montanha e Ativo, Turismo Cultural e Gastronomia e Vinhos, aos
quais falta, porém, uma estratégia de ativação de base intermunicipal
de os dote da escala necessária para que se possam constituir
enquanto produtos turístico integrados.

Caracterização

Calendarização Prevista

Data prevista de Início 29-03-2017 ~1 f~,
Data prevista de Conclusão 31-12-2022

Localizações

NUTS II j NUTS III Concelho Freguesia Percentagem

cenio BeiraBaixa — — ~0OøO%~

Natureza do Investimento

Código 3

Designação Acções imateriais / Estudos

Com utilização económica Não

Classificação Econômica

CAE Designação Percentagem

84113 Administração Local 100,00%

Medidas de publicidade

Designação
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As atividades de comunicação e divulgação do projeto e das
iniciativas nele constantes é de extrema importância e assume
especial relevância para o lançamento do mote Beira Baixa: 3 Dias.

~ 3 Experiências”, não só naquilo que ele representa para a sub-região,
como também no quadro de promoção turística da Entidade Regional
de Turismo do Centro de Portugal.
A implementação de iniciativas de comunicação e divulgação está
eminentemente concentrada no Eixo 5 — Comunicação e Divulgação’
do Programa de Ação, prevendo uma campanha mista, outbound e
digital inbound, através da utilização de meios de comunicação

~ tradicionais e ferramentas de marketing digital que apresentam boa
capacidade de disseminação e avaliação de resultados. As ações
relacionadas com a comunicação e divulgação encontram-se
direcionadas para projetar os produtos turísticos ativados no âmbito
da operação, mas também outros que, sendo promovidos por outras
entidades e/ou desenvolvidos no âmbito de outras estratégias com
enfoque no território, se encontra alinhados segundo o racional de
estruturação da oferta turística Beira Baixa: 3 Dias. 3 Experiências”,
expectavelmente reforçando a captação de fluxos turisticos e
utilização de bens, equipamentos, infraestruturas e serviços
oferecidos de apoio ao turismo.
A comunicação serve também o propósito de assegurar o

fl cumprimento das responsabilidades do promotor relativamente àsmedidas de informação e publicidade destinadas ao público, previstas
no Regulamento de Execução (UE) n°821/2014 da Comissão, de 28
de julho de 2014, e nacional, nos termos do n°1 do artigo 24° do
Decreto-Lei n° 159/2014, de 27 de outubro (cumprimento das regras
de informação e publicidade decorrentes das orientações
Comunitárias, por exemplo colocação dos logos publicitários no
material de divulgação criado no âmbito do projeto, menção aos
apoios em vídeos promocionais e em qualquer spot da comunicação
social).

Identificação do Responsável Técnico da Operação

U ~ Nome do responsável Pedro Dias
Cargo do responsável Chefe de Equipa Multidisciplinar

Serviço/Departamento Gabinete de Planeamento Estratégico CIM BB

Telefone do responsável 272342540

Telemóvel do responsável 968115518

Email do responsável pedro.dias@cimbb.pt

Email alternativo

Articulação com outras operações ou programas

No âmbito do QREN Não

Continuação

Complementar

No âmbito do Portugal 2020 Não
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Continuação

Complementar EIDT-99-2014-O1- ESTRATÉGIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DA BEIRA BAIXA; CENTRO-
28-2015-02 - PROVERE 2020 BEIRA BAIXA: TERRAS DE
EXCELÊNCIA; CENTRO-28-2015-02 - iNature - Turismo Sustentável
em Areas Classificadas

FSE / FEDER

No âmbito de outros Programas Não
Nacionais ou Comunitários

Continuação

Complementar

Beneficiários

Beneficiario NIF Sub Entidade Percentagem Principal

COMUNIDADE 508831725 100,00% Sim
INTERMUNIClPALDABElRA~
BAIXA (CIMBB)

Caracterizacão do Financiamento

Forma de Financiamento Subvenção Não Reembolsável

Financiamento da Operação 1/11 fl
Custo Total (1) 1 646 779,47 €~ €
lnvest. Não Elegível (2) 0,00€

lnvest. Elegível Não Comparticipado (3) 0,00 €

1 646 779,47€
Investimento Elegivel (4=1-2-3)

Operação Geradora de Receitas Não

Custo Total Atualizado (5) 0,00€

Receitas Liquidas Atualizadas (6) 0,00 €

0,00€
Despesas Elegiveis (7=5-6)

Défice de Financiamento (8a=7/5) 0,00 %

Taxa Forfetária (8b)

1 646 779,47€
Montante Máximo Elegível (9=4x8)

Elegivel Não Comparticipado Receitas (10=4-9) 0,00€
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0,00€

Total Elegível Não Comparticipado
(11=10+3)

Taxa de Cofinanciamento 8500%

Contribuição FEDER/FC Total 1 399762,55€

~ 9 f~inanciamento Privado 0,00€
~inanciamento Público Nacional 247016,92€

Fontes de Contrapartida Privada

\—“~apitais Próprios 0,00€

Capital 0,00€

Prestações Suplementares de Capital 0,00 €

Auto Financiamento 0,00€

Capitais Alheios 0,00€

~ Financiamento Instituições de Crédito 0.00 €

Empréstimos por Obrigações 0,00€

A .ç~ Suprimentos Consolidados 0,00€
Outras Dividas a Sócios/Acionistas 0,00 €

Fornecedores de Investimentos 0,00 €

Locação Financeira 0,00 €

Financiamento das Empresas 0,00 €

Fontes de Contrapartida Pública Nacional

Orçamento de Estado 0,00 €

Capítulo 50 0,00€

Capitulo 3 0,00€

Outras Fontes 0,00 €

Autarquia Local 247016,92€

Empresas Públicas 0,00 €
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Orçamento Regional 000€

Outras 000€

Para operações com Contrapartida pública/OE

Código Orçamento de Investimento

Desig. do Projeto em Orçamento de
Invest.

Ministério

Serviço

Empréstimo BEl

Recurso Emprestimo BEl Não

Recurso Emprestimo BEl Código

0,00€
Recurso Emprestimo BEl Montante

Recurso Emprestimo BEl Data Q
Caracterização do Plano de Investimento 1

Componentes /
Componente Oesignaç5o Beneficiario mv Elegivel mv Nao Elegivel mv Elegivel Nao custo Total

Comparticipado
1 Despesas com Pessoal 508831725 20 938 30€ O 00€ O 00€ 20 938 30€

6 Deslocações e Esladas - 508831725 91 322,07€ 0,00€ 000€ 91 322,07€

7 Estudos. Pareceres, 508831725 163 65850€ 0,00€~ 0,00€ 163 658,50€
- Projetos e consultoha

10 Publicidade e Divulgação 508831725 852 883,78€ 0,00€ 0,00€ 852 883,78€

11 Assistência Técnica 508831725 61 705,05€ 0,00€: 0,00€ 61 705,05€

12 Outroa Serviços 508831725 455826,57€: 0,00€ 0,00€ 455 826,57€

25 Oufras despesas 508831725 445,20€ 0,00€ 0,00€ 445,20€

1646 779,47€ 0,00€~ 0,00€~ 1646779,47

Repartição Anual do Investimento por Fonte de Financiamento
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~ Ano FCOOWFC Orçam t A t 1 Empresas Orçamens O tro Despesa Privado 1 Elogleel Nao Não Elegivel Cd lo Total
de Estado Local Públicas Regional Públm Comparoicipado -

2014 000€ 000€ 000€~ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€j 000€

2015 1 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2016 000€ 000€ 000€~ 000€ 000€~ 000€i 000€ 000€ o00C~ 000& 000€ 000€

2017 1054108€ 000€ 186019€i 000€ 000€ 000€~ 1240127€ 000€rl240100€~ 000€ 000€~ 1240100€*~ 2018 1895294€ 000€ 334464€ 000€ 000€ 000€ 2229758€ 000&2229800€i 000€ 0o0€l 2229800€

2019 36276303€ 000€ 6401700€ 000€ 000€~ 000€ 42678003€ 000€ 42678000 000€ 000€ 42678000€

2020 21334340€ 000€ 3754885€ 000€ 000€ 000€ 25099234€ 000& 25099200 000€ 000& 25099200€
€

~ 2021 57866195€ 000€~10211682€ 000€ 000€ 000€ 68077880€ 000€ 68077900 000€ 000€ 68077900€
€

2022 215 500,03€~ O,O0€E 38029,42€F 000€ D,00€~ 000€ 253 52945€~ O,OO€i 253 529.00~ 0,00€i O,OO€i 253 529,00€
€‘~ 2023 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

Tolel 1 399 7625~ 0,00€~247 016,9281 000€i 0,00€l 0.00€~ 1 646779,41 ocoEl 1646 779J o,ooC 0,00€ 1 1646779,00€

Repa~ição Anual do Investimento Privado por Fonte deFinanciament:

Ano Capital Preslaçene Alat08000ciame lostisulrões do Empréslimos Suprimeolos Datras Dividas Fornece dores Locação Empresas Cuslo Tonal

a Suplnmnolams nto Créd lo por Obrigações Coes 1 d d F rira Privado
2014 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2015 0,00€ 0,00€ 0,00€ 000€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€~ 0,00€ 000€ 0,00€

2016 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 00°C 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2017 0,00€~ 0,00€ 0,00€, 000€ 0,00€ 0,00€- 0,00€ D,00€i 0,00€. 0,00€ 0,00€

2018 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2019 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2020 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2021 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€- 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€~ 0,00€

2022 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2023 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

Total 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

Indicadores
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Código Indicador Tipo Unida Meta Valor Referência Ano Alvo Observacoes

de
O.06.03.O1.C Aumentado número Realização Visita 15813,00 10800,00{ 2023 A operação resultará

esperado de ntesla (in)diretamente no
visitantes a sítios de no aumento do número de
património cultural e j visitantes no território da
natural e atrações E Beira Baixa através da
beneficiários de apoio estruturação e ativação

de novos produtos
turísticos de elevado
potencial de
atratividade.
Considerando como
referência as metas
contratualizadas pela
CIM-BB no Pacto para o
Desenvolvimento e
Coesão Territorial, o
indicador “Aumento do
número esperado de

E visitantes a sítios de
património natural e
atrações beneficiárias
de apoio” prevê 10.800,
em 2018, e 18.000, em
2023. Neste
seguimento, assumindo
uma taxa média de
crescimento anual de
10%, estima-se que a
operação contribua
fortemente para a meta
de 15.813 visitantes aos

E sítios de património
cultural e atrações
apoiados, no ano de
2023.

O.06.03.05.P Ações de valorização Realïzação NO -- s~õ6[ - 0,002022 Cumpriu-se comas
dos recursos ações previstas em
endógenos sede de candidatura e

em reprogramação (19.
E [ Até ao ano alvo prevê-

se a realização de mais
14 eventos de ativação
e promoção da Beira
BAixa e seus respetivos
produtos turísticos, 6

E rotas, Dações de
capacitação para a
oferta do Turismo e
promoção de boas
práticas, 1 ação de

E E promoção da Beira
Baixa em Portugal e
Espanha e O referencial
para a estruturação da
oferta turistica da Beira
Baixa.
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R.06.03.01.P Espectadores Resultado 1 N.° 1 200250W 0,001 2022 Relativamente ao

(animação cultural) indicador Espectadores
(animação cultural),
apesar de a realizaçao
de eventos não ser o
principal foco da
operação, o Programa
de Ação contempla o
desenvolvimento de
iniciativas em se preve a
participaçao direta de
16 550 espectadores 0
Eixo 5 do Programa de
Ação prevê a realização
de3eventosde

1 ativação dos produtos
turísticos (por regra, um\~ por cada ano). Não
obstante a variação do
número de espectadores
conforme a tipologia e
local do evento a
realizar, é estimada uma
adesão de 5.000
espectadores no evento
de ativação do Ano 1.0
número de espectadores
nestes eventos crescerá
10% ao ano.

Informacão ComDlementar

Nome da Informação Complementar Valor

Documentos

Tipo Nome Data Utilizador

Reprogramação - Despesas Estrutura_3_Reprogramacao.xlsx 20/01/2021 16:59 508831725
a realizar
Declaração de Compromisso Anexo E - Declaracao 28/04/2017 17:46508831725

Compromisso Beneficiário.pdf
Programa Preliminar •Anexo C - Ficha individual de 29/04/2017 19:41508831725

descrição das iniciativas.xls
Memoria Descritiva Anexo A - Memória Descritiva.pdf 29/04/2017 19:39508831725

Reprogramação — Nota Pedido de Reprogramação_Beira 09/09/2019 08:47:508831725
Justificativa Baixa FINAL.pdf
Reprogramação - Memória 3 Pedido de Reprogramação_Beira 20/01/2021 16:57508831725
Descritiva Baixa.pdf
Reprogramação - Despesas Anexo D - 20/01/2021 17:01:508831725
a realizar Quadro_Generico_e_Deslocações_

Reprogramação.xlsx
Analise custo benefIcio Anexo H - Defice financiamento xis 28/04/2017 1748 508831725

Comprovativo da Inscrição Anexo J - Inscrição em Plano e 28/04/2017 17:50508831725
da Operação Orçamento.pdf
Reprogramação - Memória Pedido de Reprogramação_Beira 15/01/2020 17:57508831725
Descritiva Baixa.pdf
Despesas a realizar Anexo D - : 29/04/2017 19:41 508831725

Quadro_Generico_e_Deslocações.
xlsx
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Declaração de Compromisso Anexo G - Declaracao 28/04/2017 17:47~508831725

Compromisso_TOC_ROC_Respon
savelFinanceiro.pdf

Reprogramação - Despesas Estrutura_Investimento_2_Reprogr 15/01/2020 15:37:508831725
a realizar amacao.xlsx
Comprovativo Anexo M - Agentes econômicos a 28/04/2017 17:56508831725

envolver.xlsx
Comprovativo Anexo L - Pedido IVA.pdf 28/04/2017 17:55508831725

Documentos justificativos Anexo P - Minuta Adesão Conselho 28/04/201718:01:508831725
Consultivo.pdf :

Protocolos Anexo N - Protocolo BSE-BB.pdf 28/04/2017 17:57:508831725

Reprogramação - Despesas Anexo D - 06/09/2019 18:01:508831725
a realizar Quadro_Generico_e_Deslocações_~

Reprogramação.xlsx
Reprogramação — Comprovativo da Reprogramação 15/01/2020 18:12
Comprovativo CENTRO-07-2114-FEDER-000063

-2.pdf
Comprovativo Anexo K- Regime IVA.PDF 28/04/2017 17:54508831725

Reprogramação — Comprovativo da Reprogramação 09/09/2019 11:15
Comprovativo CENTRQ-07-21 1 4-FEDER-000063

-1.pdf
Declaração de Compromisso Anexo 1- Regras : 28/04/2017 17:49508831725

Arn~entaisCENTRcLpdf ~
Cronograma Anexo B - Quadro com lista das 29/04/2017 19:40:508831725

iniciativas com cronograma de
execução financeira.xls

Reprogramação — Comprovativo da Reprogramação 20/01/2021 18:39;
Comprovativo CENTRO-07-21 14-FEDER-000063

3. pdf
Reprogramação - Despesas Estrutura de Investimento 06/09/2019 18:01:508831725
a realizar : Reprogramação06_09_201 9.xlsx
Protocolos :Anexo O - Minuta Protocolo BB- 29/04/2017 19:40:508831725

MT.pdf
Memoria Descritiva Anexo Ai - Fundamentação da : 29/04/2017 19:40508831725

analise de merito pdf
Declaração de Compromisso Anexo E - Igualdade de : 28/04/2017 17:46508831725

:Oportunidadeseda não
:discriminação.pdf

Comprovativo Comprovativo da Candidatura 30/04/2017 12:07
CENTRO~07~21 14-FEDER-
000063.pdf
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Histórico Candidatura CENTRO-08-0550-FEDER-000033 Versão 4

Identificação

Concurso

Código CENTRO-50-2021-01

Designação Sistema de Apoio à Transformação Digital da Administração Pública

Programa Operacional Programa Operacional Regional do Centro

Eixo Prioritário Reforçar a capacitação institucional das entidades regionais
(CAPACITAR

Objetivo Temático Melhorar o acesso às tecnologias da informação e da comunicação,
bem como a sua utilização e qualidade

Prioridade de Investimento O reforço das aplicações de TIC para a administração em linha, a
aprendizagem em linha, a infoinclusão, a cultura em linha e a saúde
em linha,

Plano Estratégico Pactos para o Desenvolvimento e Coesão Territorial

Identificação da Operação

Código Universal CENTRO-08-0550-FEDER-000033

Estado Em Execução yL—
Data Estado 23-12-2021

Designação da Operação BBDigital - Beira Baixa Região Digital

Descrição da Operação Esta candidatura pretende responder ao Aviso n.° CENTRO-50-2021-
01, cofinanciado pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional
(FEDER), enquadradas nas alíneas a) e b) do n.° 1 do Artigo 83.° do
RECI. Neste sentido, a presente operação irá promover o
desenvolvimento de uma administração em rede, bem como a
cooperação e articulação entre serviços, dados os objetivos
estratégicos de MODERNIZAÇAO ADMINISTRATIVA da CIMBB.
A presente operação está alinhada com os normativos nacionais de
qualificação do serviço público e de uma administração pública
eficiente e de qualidade, visando a redução de custos públicos de
contexto e promovendo o uso intensivo das tecnologias de
informação e comunicação.
Na conceção da operação, ora proposta, relevou a preocupação de
se inscrever na mesma, uma lógica de intervenção concertada e
integrada com outros instrumentos e intervenções na região, sendo
crucial a definição de um modelo de governação intermunicipal no
âmbito da Modernização Administrativa. A este facto, não é alheia a
função congregadora da CIMBB e o seu papel efetivo no
planeamento e gestão da estratégia de desenvolvimento para a
região, como garantia da complementaridade e articulação de
atuações.
Para a conceção da presente operação foi realizado um diagnóstico,
onde estão identificadas, de forma muito clara, as necessidades
atualmente sentidas pela CIMBB e os Municípios associados. O
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diagnóstico de necessidades teve como principal objetivo avaliar o
estado de implementação das tipologias das operações elegíveis no
âmbito do aviso (Atendimento integrado; ; Serviços e conteúdos
online e interaçáo eletrônica; Inclusão e envolvimento dos cidadãos;

II Transparência; Avaliação de satisfação; Privacidade e proteção de
dados pessoais (RGPD); Capacitação tecnológica; Planeamento e
gestão do processo de transformação digital; Cspacitação para novos

‘1” modelos de gestão; Administração eletrónica, reengenharia e
~ desmaterialização dos processos; Modelos de gestão de processos e

informação de ‘principais objetos de negócio”; Integração e
Interoperabilidade; Data analytics/Business Intelligence).
Atendendo ao diagnóstico efetuado e aos novos desafios que são
colocados a todo o momento no âmbito das TIC, foram definidas
cinco componentes de intervenção:
- MODELO INTERMUNICIPAL - Desmaterialização e prestação
digital de serviços
- ATENDIMENTO MULTICANAL - Serviços locais digitais e sistemas
de atendimento intermediados
- REENGENHARIA E DESMATERIALIZAÇÃO DE PROCESSOS
- CONFIANÇA NO AMBIENTE DIGITAL E GOVERNAÇÃO TIC
- GESTÃO E PROMOÇÃO DO PROJETO
Pretende-se que a presente operação produza impacto ao nível da
eficiência da atividade administrativa dos 7 beneficiários (Municípios
e CIMBB), pois será preconizado um novo paradigma de

‘1 harmonização das práticas administrativas numa lógica

q intermunicipal, permitindo uma diversificação dessas mesmas

práticas. Com esta nova abordagem, nas áreas de intervenção
identificadas, os beneficiários da operação irão alcançar ganhos de
eficiência, eficácia e celeridade muito relevantes. A operação foca-se,
igualmente, na disponibilização de novas ferramentas internas e

~A / externas de suporte à interação com os munícipes! cidadãos ou
V empresas, atravês da disponibilização de plataformas web (serviços

online) e sites mais interativos. Toda esta intervenção não poderá ser

V (~ executada com o sucesso desejado, se a mesma não forÇT\ acompanhada de um processo de reengenharia e desmaterialização,
não só como objetivo de adequar e integrar as soluções que se
pretendem adquirir, mas também com o objetivo de redesenhar os
processos de negócio de forma a melhor potenciar as aplicações.

Objectivos da Operação A operação ‘BBDigital - Beira Baixa Região Digital” tem como
objetivo simplificar o relacionamento entre os munícipes! cidadãos ou
empresas e a governação local, melhorando os serviços a estes
prestados numa lógica de eficiência, modernização, simplificação e
transparência.
Os objetivos estratégicos da operação são:
1 — Modernização e aproximação do nível de serviço entre os
Municípios associados;
2— Uniformização intermunicipal;
3 — Reforço e capacitação dos recursos;
4— Maximização do uso das tecnologias.

Resumo
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O projeto envolve a CIMBB como beneficiária líder e subdivide-se em
5 componentes: Modelo Intermunicipal - Desmaterialização e
Prestação digital de serviços; Atendimento Multicanal - Serviços
locais digitais e sistemas de atendimento intermediados;
Reengenharia e desmaterialização de processos; Confiança no
Ambiente Digital e Governação TIC; Gestão e Promoção do Projeto.
O montante total de investimento a realizar em 36 meses é de
1.764.705,88€.

Descrição do Estado Atual dos Para preparação da presente operação, a CIMBB enquanto entidade
Trabalhos responsável pela operação, elaborou um diagnóstico de

necessidades que teve como principal objetivo avaliar o estado atual
dos 6 Municípios integrantes relativamente à Modernização
Administrativa.
Assim, foi aplicado um questionário, o qual teve como principal
objetivo avaliar a maturidade do processo de Modernização
Administrativa nas seguintes áreas de intervenção:
A. Cidadania Digital - Atendimento Presencial, Serviços e conteúdos
online e interação eletrónica, Inclusão e envolvimento dos cidadãos,
Transparência e Avaliação de satisfação;
B. Confiança no Ambiente Digital - Privacidade e proteção de dados
pessoais (RGPD) e Capacitação tecnológica;
C. Capacitação institucional - Planeamento e gestão do processo de
transformação digital, Capacitação para novos modelos de gestão;
O. Organização Digital - Administração eletrónica, reengenharia e
desmaterialização dos processos, Modelos de gestão de processos e
informação de “principais objetos de negócio”, Integração e
Interoperabilidade, e Data analytics/Business lntelligence.
Face às necessidades elencadas foi desenhada a presente operação,
sendo que de forma a dar cumprimento ao ponto 6.2 do convite
CENTRO n.° 50-2021-01, a CIMBB, foi nomeada beneficiário líder
(Co-promotor), sendo responsável por garantir a implementação
harmonizada da operação.

Diagnóstico da realidade visada com a Pese embora os Municípios e a relação destes com os seus
implementação do projeto munícipes? cidadãos ou empresas que se encontrem num novo

patamar tecnológico, é patente uma necessidade potenciar a
capacidade instalada. Esta operação será sobretudo assente num
processo de reengenharia e desmaterialização de processos de base
intermunicipal, aliado de uma renovada relação com os referidos
clientes, quer no plano das ferramentas tecnológicas, quer através do
desenvolvimento e execução de plano de comunicação.
As necessidades agora apontadas advêm de um levantamento das
necessidades dos 6 Municípios e CIMBB para o reforço do seu
relacionamento com os seus munícipes? cidadãos ou empresas, bem
como alavancar as práticas no ãmbito da reengenharia e
desmaterialização e na disponibilização de novas soluções
tecnológicas que facilitem o relacionamento e permitam que o mesmo
seja mais eficaz.
O diagnóstico foi elaborado em sessões de trabalho decorridas nos 6
Municípios e CIMBB, sendo um instrumento estratégico para a
CIMBB e para os trabalhos preparatórios para a elaboração do plano
de ação.
Com base na discussão realizada nas referidas reuniões e dos
esclarecimentos posteriormente obtidos, foram delineadas as
componentes de intervenção.

Caracterização
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Calendarização Prevista

Data prevista de Início

Data prevista de Conclusão

Localizações

O 1-07-2020

30-06-2023

NUTS II NLJTS III Concelho Freguesia Percentagem

~ntro Baixa 100,00%

Natureza do Investimento

Código 2

Designação Equipamento/material

Com utilização económica

Classificação Económica

Sim

Q~ CAE 1 Designação Percentagem

84113 Administração Local 100,00%

Medidas de publicidade

Designação Serão afixados em todos os equipamentos e em todas as ações
promovidas o apoio CENTRO 2020 / PORTUGAL 2020 / FEDER,
bem como todas as restantes exigências estipuladas nos
regulamentos/normas do presente Quadro Comunitário.
Será ainda integrada a referida publicitação CENTRO 2020/
PORTUGAL 2020/ FEDER nos interfaces aplicacionais onde tal seja
possível. Toda a documentação produzida terá, igualmente, a
identificação do apoio recebido pelo CENTRO 2020/ PORTUGAL
2020/ FEDER.
Os beneficiários comprometem-se a dar cumprimento às obrigações
publicadas em http://www.centro.portugal2o2o.ptlindex.php/regras-
de-comunicacao.
No plano das iniciativas a candidatar, prevê-se um plano de
comunicação institucional, que integrará, ações de comunicação de
apresentação, a nível interno e externo dos próprios beneficiários ao
nível do processo de implementação, disponibilização e utilização das
soluções.

Identificação do Responsável Técnico da Operação

Nome do responsável

Cargo do responsável

Serviço/Departamento

Pedro Miguel Martins Dias

Coordenador da Estrutura de Apoio Técnico

Gabinete de Planeamento Estratégico CIM BB

j

Telefone do responsável 272342540
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Telemóvel do responsável 968115518

Email do responsável pedro.dias@cimbb.pt

Email alternativo geral@cimbb.pt

Articulação com outras operações ou programas

No âmbito do QREN Não

Continuação

Complementar

No âmbito do Portugal 2020 Não

Continuação

Complementar

FSE / FEDER

No âmbito de outros Programas Não
Nacionais ou Comunitários

Continuação

Complementar

Beneficiários J (1/
Beneficiario NIF Sub Entidade Percentagem Principal /

COMUNIDADE 508831725 26,43%~: Sim
INTERMUNICIPALDABEIRA! —

BAIXA (CIMBB)

MUNICIPIO DE OLEIROS 506824152 10,08%~, Não

MUNICIPIO DE CASTELO 1 501143530 18,99%~ Não
BRANCO

MUNICIPIO DE IDANHA-A- - 501121030 16,31%! Não
NOVA

MUNICIPIO DE 506192164 1037%! Não
PENAMACOR

MUNICÍPIO DE PROENÇAÀ~ 505377802 9,9Q%! Não
NOVA

MUNICÍPIO DE VILA VELHA 506642798 7,92%: Não
DE RODÂO

Caracterização do Financiamento

Forma de Financiamento Subvenção Não Reembolsável

Financiamento da Operação

Custo Total (1) 2014416,28€
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lnvest. Não Elegível (2) 0,00€

lnvest. Elegível Não Comparticipado (3) 249 710,40€

1 764705,88€
Investimento Elegível (4=1-2-3)

Operação Geradora de Receitas Não

Custo Total Atualizado (5) 0,00 €

Receitas Líquidas Atualizadas (6) 0,00 €

0,00€
Despesas Elegíveis (7=5-6)

Défice de Financiamento (8a=7/5) 0,00 %

Taxa Forfetária (8b)

1 764 705,88€
Montante Máximo Elegível (94x8)

Q~ Elegível Não Comparticipado Receitas (10=4-9) 0,00€
249710,40€

Total Elegível Não Comparticipado
(11=10+3)

A Taxa de Cofinanciamento 85,00%
Contribuição FEDERIFC Total 1 500000,00€

Financiamento Privado 0,00€

Financiamento Público Nacional 264705,88€

Fontes de Contrapartida Privada

Capitais Práprios 0,00€

Capital 0,00 €

Prestações Suplementares de Capital 0,00 €

Auto Financiamento 0,00€

Capitais Alheios 0,00€

Financiamento Instituições de Crédito 0,00 €

Empréstimos por Obrigações 0,00€
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Suprimentos Consolidados 000€

Outras Dividas a Sócios/Acionistas 0,00 €

Fornecedores de Investimentos 0,00 €

Locação Financeira 0,00€

Financiamento das Empresas 0,00 €

Fontes de Contrapartida Pública Nacional

Orçamento de Estado 0,00€

Capitulo 50 0,00€

Capitulo 3 0,00€

Outras Fontes 0,00€

Autarquia Local 264 705,88€

Empresas Públicas 0,00€

Orçamento Regional 0,00€ 4
Outras 0,00€

Para operações com Contrapartida pública!OE

Código Orçamento de Investimento

Desig. do Projeto em Orçamento de
lnvest.

Ministério

Serviço

Empréstimo BEl

Recurso Emprestimo SEI Não

Recurso Emprestimo BEl Código

0,00 €
Recurso Emprestimo BEl Montante

Recurso Emprestimo SEI Data
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Caracterizacão do Plano de Investimento

Componentes

~ Componente Designação Beneficiario mv Elegivel mv Nao Elegivel mv Elegivel Nao Custo Total
Comparticipado

1 Despesas com Pessoal 501 121030 30941 93€ 000€ D 00€ 3094193€

1 Despesas com Pascoal 501143530 35618,50€ 0,00€: 0,00€ 35618,50€

1 Despesas com Pessoal 505377802 27 744,56€ 0,00€ 0.00€ 27 74456€

~ 1 Despesas com Pessoal 506192164 36720,64€: 0,00€ 0,00€ 38720,64€

1 Despesas com Pessoal 506642798 34 271 56€ O 00€ O 00€ 34 271 58€

1 Despesss com Pessoal 506824152 37288,84€; 0,00€ 0,00€! 37288,84€

7 Estudos, Pareceres, 508831725 318 208,95€ 0,00€ 0,00€ 318 208,95€
Projetos e Coneultoria

10 Publicidade e Divulgsçso 508831725 1260750€ 000€ 000€ 1260750€

19 Equipsmento de 501121030 199 341 19€ 000€ 000€ 199 341 19€
~ informátics

19 Equipamento de :501143530 225 172,29€ 0,00€ 86 451,11€; 311 623,40€

informática
19!Equipementode 505377802 6182,65€: 0,00€; 12001,82€~ 18184,47€

informática -
19; Equipemento de 506192164 73296,40€ 0,00€ 0,00€ 73296,40€

informática

19 Equipamento de 506642798 83 093,15€; 0,00€~ 0,00€ 83093,15€

g_ informática

19 Equipamento de 506824152 3616596€ 000€ 41 453 88€ 7761984€
informática

19; Equipamento de 508831725 71 192,40€ 0,00€ 40 404,27€i 111 596,67€
informática

20 Soffwarn Informático 501121030 57465,28€. 0,00€ 0,00€ 57485,28€

~Jj, 20 Softwere lnfom,áüoo 501143530 74255,10€ 0,00€ 0,00€ 74255,10€
20 Software Informático 505377802 140 829 71€ 000€ 584250€ 146 672 21€

~ 20 Software Informático 506192164 71036,19€ 0,00€ 13 191,75€~ 84227,94€

20 Software Informelico 506642798 22 435 20€ O 00€ O 00€ 22 435 20€« 20; Software Informático 506624152 104 500,80€~ 0,00€ 0,00€ 104 500,80€

20 Software Informático 508831725 64317,06€~ 0,00€ 50365,07€ 114682,13€

176470588€ 000€ 24971040€ 201441628

Repartição Anual do Investimento por Fonte de Financiamento
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Ano FEDERIFC Orçamento AutarquIa Empresas Orçamenta Outros Despesa PrIvado Elenlool Não i Não Eleglvet Custe. Total

de Estado Local Públicas Regluoul Pública CompartIcIpado

2014 o.oo€; 0,O0€j O,O0€~ 0,OOEi O,O0& O,O0€ 0,00€~ 0.00€ 0.00€~ O,00€~ O,O0€i 0,00€

2015 000€ 000€ 000€i 000€ 000€ 000€j 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2016 D00€~ 000€ 000€~ 000€ 000€ 000€ 000€i 000€ O00€~ 000€ 000€ 000€

2017 000€ 000€~ 000€ 000€ 000€~ 000€ 000€ 000€ 000C 000€~ 000€ 000€

2018 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2019 000€ 000€ 000€i 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€~ 000€

2020 7305232€ 000€ 000€ 000€ 000€ 8595567€ 000€ 8595600€ 000€ 000€ 8595600€

2021 699763,77€: 0,00€ 123 467,72€~ 0,00€~ 0,00€: 0,00€ 823 251,49€ 0,00€ 823 251,OOi o,oo€! 0,00€! 62325100€

2022 64076853€ 000€ 11307680€ 000€ 000€ 000€ 75384533€ 000€ 75384500 24971040€ 000Ç 100355540€

2023 86405,38€: 0,00€, 15248,01€: O,00€i 0,00€. 0,00€ 101 653,39& 0,00€: 101 653,00: 0,00€~ 0,00€ 101 653,00€

Tolai 15000000 000€ 26470586€ 000€i 000€ 000€I 17647058 000€ 1764705~ 2497104°C 000€ 201441540€
0€, : 8€~ OO€F

Repartição Anual do Investimento Privado por Fonte de Financiamento

Ato Capital Prestações : Auletnasclamu laslitalções de : Empréstimos Suprlmenles Outras Olvidas Fornecedores Locação Empresas Custe Total
SupI te 5 re nio Crõd 5 p Ob Igações Consolidados FI 1 Privado

2014 000€ 000€ 000’€i 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2015 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 0~0€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2016 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2017 0,00€ 0,00€. 0,00€~ 0,00€ o,oo€: 0,00€ 0,00€ 0,00€ o.00€ 0,00€! 0,00€

2018 000€ 000€ 000€i 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€~ 000€

2019 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2020 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2021 0,00€ 0,00€~ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,00€! 0,00€

2022 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

2023 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

Total 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€ 000€

Indicadores
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Código Indicador Tipo Unida i Meta Valor Referência Ano Alvo Observacoes

de
O 02 0301 P Açoes de divulgação Realização N° 1400 000 2024

naáreadasociedad& E
da informação
dirigidas aos
municipes! cidadaos
Ou empresas

O.02.03.02.E Serviços da Realização N° 7,00 0,00 2024 Considerando serviço da
Administraçao administraçao publica
Publica apoiados uma entidade dotada de

autonomia
administrativa e
financeira considerando
que a operação é
promovida pela CIMBB
e pelos 6 Municipios
associados e tem como
objetivo a sua
modernização e
capacitação A meta de
2024 será alcançada
com o apoio das 7
entidades envolvidas.

R.02.03.01.E Individuos com idade Resultado % 10,00 0,00 2024 Considerando que o

entre 16 e 74 anos valor de referencia e/ que preencheram e zero não existe a data
/ enviaram pela - - nenhum mecanismo que

lnterriet impressos ou permita aferir o numero
formulários oficiais de entregas da referida
nos últimos 12 meses : faixa etária; A meta para
no total de indivíduos 2024 será, de 10% de

pessoas dessa faixa
etana alcançada com a
disponibilização das
diversas plataformas
que irão ser colocadas
ao serviço dos cidadaos

R.02.03.01.P Solicitações Resultado 1277,00: 0,00 2024
transmitidas pela
internet atraves de
formulários criados
no ambito da
intervenção
financiada, nos
últimos 12 meses E~ E

R 02 0302 E Camaras Municipais Resultado % 10000 000 2024 Não existe valor de
que disponibilizam o referencia para as
preenchïmento e Cámaras Municipais no
submissão de que se refere ao
formularios na preenchimento e
internet no total de submissão de
camaras formularios na internet

A meta para 2024, de
100% sera alcançada
com o incremento das
ferramentas colocadas
aodispordos
Municipios para que a
meta seja superada
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R.02.03.02.P Solicitações Resultado N.° 10454001 O,00~ 2024

transmitidas via
sistemas de
atendimento
intermediados com a
utiiizaçao de
formulários criados
no âmbito da
intervenção
financiada, nos
ultimos 12 meses

Informação Complementar

Nome da informação Complementar Valor

Documentos

Tipo Nome Data Utilizador

Declaração de Compromisso Declaracao Igualdade de 04/03/2021 23:14:508831725
Oportunidades - CIMBB
[18577]_signed.pdf

Declaração de Compromisso Declaracao_compromisso_conjunta 05/03/2021 16:49~508831 725
1 9772_signed_signed_signed.pdf

Declaração de Compromisso Declaracao Igualdade de 04/03/2021 23:2&508831725
Oportunidades - MProença.pdf

Protocolos AcordoParceriaModernizacao- 05/03/2021 16:47 508831725
minuta_signed_signed_signed.pdf

Comprovativo Comprovativo da Candidatura 05/03/2021 17:11
CENTRO-08-0550-FEDER-
000033.pdf

Declaração de Compromisso Pedido enqudramento IVA 05/03/2021 16:33 508831725
C~BBDSWApdf

Documentos justificativos Doc_4-AnaliseMerito_VF pdf 05/03/2021 1520 508831725

Declaração de Compromisso Declaracao Compromisso 04/03/2021 22:22508831725
Beneficiario - Inscrição Orçamento
e GOP
MVilaVelhaRodão_signed pdf

Documentos justificativos CL_Igualdade de Oportunidades e 04/03/2021 23:28 508831725
:da não descriminação -

MCasteloBranco.pdf
Declaração de Compromisso Declaracao Igualdade de 04/03/2021 23:26508831725

Oportunidades_MldanhaNova.pdf
Declaração de Compromisso Declaracao Compromisso 04/03/2021 22:22508831725

Beneficiario - Inscrição Orçamento
e GOP-MOleiros.pdf

Declaração de Compromisso Declaracao Compromisso 04/03/2021 22:44508831725
Beneficiario - CIVA - CIMBB
[19774]_signed.pdf

Declaração de Compromisso :Declaracao Compromisso 04/03/2021 22:46 508831725
Beneficiario - CIVA
MProencaNova.pdf

Declaração de Compromisso Declaracao Compromisso 04/03/2021 22:46508831725
Beneficiario - CIVA- MOleiros.pdf

Analise custo beneficio CIMBB_EstudoPrevio_VF pdf 05/03/2021 1507 508831725
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Memoria Descritiva CIMBB_MemoriaDescritiva_VF.pdf 05/03/2021 1 5:09~508831725

Documentos justificativos CL_Igualdadede Oportunidades e 04/03/2021 23:30508831725
da não
descriminação_MOleiros.pdf

Orçamento equipa técnica Recibo Vencimento jan 2021 - 05/03/2021 12:42 508831725
IN.pdf

Documentos justificativos CL_Igualdade de Oportunidades e 05/03/2021 15:38 508831725
da não descriminação -

MPenamacor.pdf
Documentos justificativos CL_Igualdade de Oportunidades e 04/03/2021 23:29 508831725

~9 danão

descriminaçáo_MldanhaNova.pdf
ocumentos justificativos lN2-procedimentoVisualforma- 05/03/2021 14:43 508831725

switch.pdf
Declaração de Compromisso Declaracao Igualdade de 04/03/2021 23:24:508831725

~ Oportunidades - MOleiros.pdf
eclaração de Compromisso Declaracao Compromisso 04/03/2021 22:45:508831725

Beneficiario - CIVA -

MCasteloBranco.pdf

7! Declaração de Compromisso Declaracao Compromisso 04/03/2021 22:21508831725
4 Beneficiario - Inscrição Orçamento

e GOP-CIMBB[18576]_signed.pdf
~Documentos justificativos Orçamentos descriminados_VF.pdf 05/03/2021 16:23 508831725

Orçamento equipa técnica Modelo_Orçamento-equipa 05/03/2021 16:39:508831725
:técnica.pdf

Orçamento equipa técnica Recibo Vencimentojan 2021 - 05/03/2021 12:43508831725
CB~df

Declaração de Compromisso Declaracao Compromisso 04/03/2021 22:23 508831725
la Beneficiario_Inscrição Orçamento e

:GOP-MldanhaNova.pdf

~Ã Declaração de Compromisso Declaracao Igualdade de 04/03/2021 23:15:508831725— Oportunidades -

;MCasteloBranco.pdf
Documentos justificativos Modelo_Orçamento.xlsx :: 05/03/2021 16:45508831725

Declaração de Compromisso Declaracao Compromisso 04/03/2021 22:21 508831725
Beneficiario - Inscrição Orçamento
e GOP-MCasteloBranco.pdf

Documentos justificativos PN2-procedimentoAlRC.pdf 05/03/2021 14:39 508831725

Documentos justificativos IN 1 1-procedimentoVisualforma- 05/03/2021 14:40 508831725
ups.pdf

Orçamento equipa técnica : Recibo Vencimento jan 2021 - 05/03/2021 12:40 508831725
:Oleiros.pdf

Declaração de Compromisso Declaracao Compromisso 05/03/2021 15:42 508831725
Beneficiario_Inscrição Orçamento e
GOP-MPenamacor.pdf

Declaração de Compromisso Declaracao Compromisso 04/03/2021 22:45 508831725
Beneficiario - CIVA -

MldanhaNova.pdf
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Declaração de Compromisso Declaracao Compromisso 05/03/2021 15:41~5O8831725

Beneficiario - CIVA -

MPenamacor pdf
Orçamento equipa técnica Recibo Vencimento jan 2021 - 05/03/2021 12:35~5O8831725

VVR.pdf
Documentos justificativos CLjgualdade de Oportunidades e 04/03/2021 23:30508831725

da não descriminação
MVilaVelhadeRódão_signed.pdf

Orçamento equipa técnica Recibo Vencimento jan 2021 - 05/03/2021 12:39508831725
Penamacor.pdf

Cronograma CIMBB_Cronograma_20210305_V 05/03/2021 16:21:508831725
F.pdf

Declaração de Compromisso Declaracao Igualdade de 05/03/2021 15:40 508831725
Oportunidades - MPenamacor.pdf

Documentos justificativos 1N3-procedimentoVisualforma- 05/03/2021 14:53 508831725
storage-backup.pdf

Mapa de investimentos CIMBB_Mapa Investimentos.pdf 05/03/2021 16:29 508831725

Documentos justificativos CL_lgualdade de Oportunidades e 04/03/2021 23:28 508831725
da não descriminação -

MProença.pdf
Declaração de Compromisso Declaracao Compromisso 04/03/2021 22:31 508831725

Beneficiaria_Inscrição Orçamento e
GOP-MProencaNova.pdf

Declaração de Compromisso Declaracao Igualdade de 04/03/2021 23:25~508831725
Oportunidades - À 4,
MVilaVelhadeRódão_signed.pdf

Documentos justificativos Modelo_Orçamento global pdf 05/03/2021 1641 508831725

Orçamento equipa técnica Recibo Vencimento jan 2021 - 05/03/2021 12:38 508831725
PN.pdf

Documentos justificativos CL_Igualdade de Oportunidades e 04/03/2021 23 29 508831725
da não descriminação_CIMBB

j19773]_signed.pdf
Declaração de Compromisso Declaracao Compromisso 04/03/2021 22:47 508831725

Beneficiario - CIVA -

MVilaVelhadeRodão_signed pdf
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Exmo/a Senhor/a
Representante legal do/a

Enviado por e-mau
COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA
(CIMBB)
Palácio dos Viscondes de Portalegre - Praça do Município
6000-458 CASTELO BRANCO

N/Ref.e: 7656/POISE/Sl/3.1S/2021 Data: 29-10-2021

Entidade beneficiária: 508831725, COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA 6El~4 OAI)<A (dM00)
Na da Candidatura (Código Universal): POISE-03-4436-FSE-000946
Titulo da operação: Formação de públicos estratégicos
Tipologia de operação: 3.15-Formação de públicos estratégicos
Concurso (Aviso): POISE-36-2019-06
Data de submissão da candidatura: 06-10-2021
Data de inicio da operação: 20-05-2021
Data de fim da operação: 17-06-2022
Natureza adjudicante do beneficiário: Entidade adjudicante nos termos do n2.1 do art.9 2.~ do Código dos Contratos Públicos
Organismo Intermédio (Ou) 600062598- COMISSÃO PA~aA CIDADANIA EA IGUALOADE DE GÉNERO

Assunto: Notificação da decisão de aprovação do Pedido de Alteração (2) da candidatura n.2 POISE
03-4436-FSE-000946

A Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género (CR5) na qualidade de organismo intermédio, no exercício de
competências delegadas, ao abrigo da Deliberação CIC n2 26/2015, proferida nos termos dos artigos 36.~ e 37•2 do
Decreto-Lei n.9 137/2014, de 12 setembro, e bem assim do contrato de delegação de competências celebrado com a
Autoridade de Gestão do Programa Operacional Inclusão Social e Emprego (POISE), vem proceder à notificação dos
factos abaixo indicados:

Na sequência da decisão proferida pelo representante legal deste 0.1. de acordo com as competências de gestão que
lhe foram delegadas pela Autoridade de Gestão do Programa Operacional Inclusão Social e Emprego, fica(m) V. Exa(s)
notificado(s) de que foi aprovada a candidatura identificada em epígrafe, nos termos constantes da decisão de
aprovação n.9 522/2021/01, de 2g-10-2021, adotada no uso da competência delegada no âmbito do estabelecido na
alínea c) do n.2 ido artigo 27.~ do Decreto Lei n.2 137/2014, de 12 de setembro, que junto se envia acompanhada do
respetivo termo de aceitação.

De acordo com as disposições articuladas dos números 1 e 2 do artigo 2i.~ do Decreto-Lei n.9 159/2014, de 27 de
outubro, na sua atual redação, a aceitação do apoio é feita mediante submissão do Termo de Aceitação, devidamente
assinado e autenticado por quem disponha de poderes para o ato, no prazo máximo de 30 dias úteis contados a partir
da data da presente notificação, salvo motivo justificado, não imputável ao beneficiário e aceite pela autoridade de
gestão, sob pena de caducidade da decisão de aprovação.

Por fim, cumpre informar V. Exa(s) que do presente ato cabe reclamação para o representante legal deste OL, a qual
deve ser apresentada no prazo deis dias, bem como impugnação junto doTribunal Administrativo e Fiscal competente
nos prazos estabelecidos no artigo 53~9 do Código de Processo nos Tribunais Administrativos.

Com os melhores cumprimentos,

Por delegação da Autoridade de Gestão
Pela Presidenle . -

M I Asnlns ode forma dIgIlal pora r i.i e Manuel AIb,no
DN: c=PT, titIe~vice-Presidanse,
ou—CIO, o—comistao paras
Cidadanias a Igualdade de

A I L Género,
givanName—Mansxel, cn—M,nuel

Anexos: Albano
— — . . Dado - 2021.11.0210:39:38

— Decisao de aprovaçao da candidatura proferida pela Pi-asldente oa LI

— Termo de Aceitação;
— Quadros de execução física e financeira..

Comissão para a Cidadanias Igualdade de Género
R. Almeida Brandão. n.5 7 41 ~°~“~“ UNIÃO SUROPEIA

1200-602 lisboa 1 Portugal - . ‘~ 2020
Tel. +351 217 983 000 1 emall: crg.porsugal2020@cig.gov.pt



e a

~POIISE cc
POO5RPJIA 5POSACIWIOL COMISSÃO PAnA A CIDADANIA
It5CI.esla SSStSt A IOUAtDAOC OC DáNaRo
A Faca LO

Anexos

Entidade beneficiária: 508831725, COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA (CIMBB)
Morada: Palácio dos viscondes de Portalegre - Praça do Município
Código Postal: 6DDD-458 CASTELO BRANCO
Na da Candidatura (Código Univeraal): POISE-D3-4436-FSE-DDD946
Programa Operacional: Programa Operacional Inclusão Social e Emprego
Fundo: Fundo Social Europeu
Eixo Prioritário: Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação
Objetivo temático Promover a integração social e combater a pobreza e qualquer discriminação
Prioridade de investimento: Luta contra todas as formas de discriminação e promoção da igualdade da oportunidades;
tIpologia de operação 3.15-Formação de públicos estratégicos
Título da operação: Formação de públicos estratégicos
Concurso (Aviso): POISE-36-2019-06
Data de submissão da candidatura: 06-10-2021
Data de aprovação da operação: 28-10-2021
Natureza adjudicante do benefidário: Entidade adjudicante nos termos do n2.1 do art.9 2.2 do Código dos Contratos Públicos

Considerando:

1. Os termos da legislação nacional e comunitária aplicável ao Programa Operacional Inclusão Social e Emprego aprovado
para 2014-2020;

2. Que, por Resolução do Conselho de Ministros n.2 73-B/2014, de 16 de dezembro, na sua atual redação, foi nomeada a
Autoridade de Gestão do Programa Operacional Inclusão Social e Emprego;

3. Que, nos termos do disposto no artigo 37.2 do Decreto-Lei n.2 137/2014, de 12 de setembro, e mediante celebração de

contrato escrito, a Autoridade de Gestão do Programa Operacional Inclusão Social e Emprego delegou na CIG —

Q Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género, as competências de gestão da presente tipologia de operações,

assumindo este o papel de Organismo Intermédio;

4. Terem sido formalizadas as candidaturas ao abrigo do regime juddico dos FEEI aplicável ao Programa Operacional de que

~ resultaram as decisões de cofinanciamento das ações e das entidades referidas e identificadas em anexo à presente

Decisão;

5. Que os apoios ora aprovados resultam de candidaturas que foram objeto de análise, seleção e instrução dos serviços

~ competentes.

Decide o (a) representante legal deste 0.1. aprovar a concessão de uma comparticipação financeira do Fundo Social Europeu, à
operação com o código POISE-03-4436-FSE-000946, designada por Formação de públicos estratégicos, apresentada pelo
beneficiário COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA (CIMBB), nos termos do Aviso de Abertura de Candidatura n.2
POISE-36-2019-06, nos precisos termos e montantes constantes do anexo à presente decïsão.

Por delegação da Autoridade de Gestão

Pela P es4denbeetorrns digital por

M a n ii e 1 Manual Albano
DN: caPT, tizIe~vice-PIentdenIp.
ouaci6,oacomilsão paras
cidadania es Iqusidadede

A I 1 a r~ ~j cesManuel Albsao
Dados: 2021.11.0210:39:ss

comissão para a cidadania e Igualdade de Género __________
R. Almeida Brandão, n.t 7 “~‘°“ uNiAo EutorciA

1200-602 Lisboa 1 Portugal • 2020 fl ~Soa,’ Suroreu

Tal. ÷351 217 983 000 1 email: cig.portugal2D20@cig.gov.pt



Atendendo a que a entidade beneficiária reúne os critérios de admissibilidade constantes no disposto no art.~ 137~ da Portaria n.9
97-A/2015, de 30 de março e no art.9 13.~ do Decreto-Lei n.9 159/2014, de 27 de outubro, nas suas redações atuais, não está
abrangida pelos impedimentos previstos nos n2s 1 e 5 do art.2 j49 do referido diploma, considera-se que a candidatura reúne as
condições de admissibilidade, propondo-se a sua passagem para a fase de análise técnica.

Análise Técnica:

Parecer:

A Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa submeteu em 13-05-2019, uma candidatura com a designação “Combate às
discriminações e aos estereótipos - Formação de públicos estratégicos”, ao abrigo do aviso POISE-36-2019-06, onde previa a
realização de um conjunto de ações de formação entre 01-09-2019 e 31-12-2020.
Em 30/12/2020, submeteu um pedido de alteração temporal, no qual solicitava a alteração das datas de execução da operação
com início a 25/01/2021 e fim a 31/12/2021, PA que veio a ser aprovado em 12/02/2021.Com esta 1.a alteração, mantinham-se
todos os pressupostos da candidatura aprovada, alterando-se apenas as datas de início e fim.
A entidade vem solicitar através de um Pedido de Alteração(PA) ao abrigo da Deliberação n2 8/2020 de 28 de maio da
Comissão Interministerial de Coordenação do Portugal 2020, uma reprogramação temporal das atividades contratualizadas, e
ainda a reprogramação financeira dos orçamentos anuais tendo em conta o pedido de prorrogação da duração do projeto.
A entidade justifica a submissão do presente PA com base nos seguintes fundamentos passíveis de enquadramento nas
Medidas Extraordinárias de redução do impacto negativo decorrente do COVID-19 definidas na Deliberação n9 8/2020:
• Agravamento da situação pandémica durante o li trimestre de 2021, tendo dado origem a um novo período de
confinamento, criando alguns constrangimentos à execução da operação;
• Perante a melhoria da situação epidemiológica a CIMBB apenas em 1/04/2021, procedeu à abertura de um
procedimento de contratação pública para a aquisição de serviços para a organização técnico-pedagógica das ações de
formação previstas na candidatura, bem como toda a componente administrativa associada à execução da candidatura, em
virtude de as ações terem de ser realizadas por entidade acreditada para a formaçâo pela DGERT;
• Os trabalhos de reorganização do cronograma das ações previstas, a publicidade das mesmas, e o envolvimento das
instituições e técnicos/as de destino, foi condïcionada quer pelos períodos de férias das ações dirigidas aos/as professores/as,
quer pelo período eleitoral autárquico das ações dirigidas aos/às técnicos/as dos Municípios;
A CIN1BB, considerando todas as limitações ocorridas em 2021 devido à pandemia que atrasaram o início do projeto, e os
constrangimentos anteriormente mencionados solicita-se, no ãmbito do presente PA:
a) Reprogramação temporal: data de inicio — de 2021/12/31 para 20/05/2021 e data de fim de 2021/12/31 para
2022/06/17;
b) Alteração física—Alargar o público-alvo para a ação “Formação de Públicos Estratégicos para obtenção da especialização
em Igualdade de Género” e não restringir para membros das CPCJ;
c) Reprogramação temporal do inicio e fim das ações de formação;
d) A nível das entidades formadoras, foi atualizada a informação sobre a entidade formadora, adicionando a CooLabora, CRL
e retirando a entidade AEBB - ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DA BEIRA BAIXA;
e) Reprogramaçâo financeira - Relativamente à execução financeira da candidatura, o investimento total previsto será
executado durante os anos de 2021 e 2022, no montante aprovado de 24206,18€.
Foi colocado em anexo a esta análise um esclarecimento da entidade na pessoa do responsável pela operação Dr. Pedro Dias
prestado por email sobre o lapso na identificação da data do fim do projeto no texto da justïficação da submissão do PA, pelo
que a data efetiva de fim é 17/06/2022 e não 30/06/2022, conforme registo no SIIFSE.
Assim, face ao solicitado pela entidade, considera-se que nada obsta à aprovação do presente pedido de alteração, uma vez
que o mesmo se encontra devidamente fundamentado e conforme o estipulado na Portaria n.2 97-A/2015, de 30 de março e,
que o mesmo decorre de motivos de força maior supervenientes e não imputáveis ao beneficiário, especificamente
relacionados com a crise de saúde pública COVID-19.

Análise Financeira:

comissâo para a cidadania e Igualdade de Género
R. Almeida Brandão, n0 7 FOEWCAL UNIÃO EUROPEIA
1200-602 Lisboa 1 Portugal • 2020 Fundo Soc,,I Eurooen

rei. +351 217 9a3 000 1 email: cig.portugaIzOzO@ciggov.ptt
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A entidade solicitou alterações de natureza técnica de reprogramação temporal alterando a data de inicio e fim do projeto de
2021/12/31 para 20/05/2 021 e de 2021/12/31 para 2022/06/17 respetivamente. O projeto irá decorrer nos anos de 2021/2022
sem alteração do orçamento atribuído à operação na modalidade de custos simplificados no valor de 24206,18€.
Assim, face ao solicitado pela entidade, considera-se que nada obsta à aprovação do presente pedido de alteração, pelo facto do
mesmo se encontrar fundamentado e conforme o estipulado pela na Portaria n. 97-A/2015, de 30 de março.

Responsável de Análise:

Concordo.

~1

comiss~o para a cidadania e Igualdade de Género
R. Almeida Brandao, nA 7 PUIJOM UNIÃO EUROFLIA

1200-602 lisboa 1 Portugal • 2020 Fundo SocIal Euroo,u

Tel. +351 217 983 000 1 email: cig.portueal2020@cig.gov.pt



Termo de Aceitaç5o

1) Nos termos do n.9 1 do artigo 21.9 do Decreto-Lei n.9 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual redação, declara-se que se

tomou conhecimento, e é aceite nos seus precisos termos) decisão de aprovação do representante legal do 0.1. de 28-10-2021,

e respetivos quadros anexos referentes aos compromissos e resultados físicos e financeiros, relativa à concessão de uma

comparticipação financeira do Fundo Social Europeu à operação com o código POISE-03-4436-FSE-000946, designada por

Formação de públicos estratégicos, apresentada pelo beneficiário COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA (CIMBB),

nos termos do Aviso de Abertura de Candidatura n.2 POISE-36-2D19-D6, Combate às discriminações e aos estereótipos -

Formação de públicos estratégicos, a qual é parte integrante do presente Termo de Aceitação, obrigando-se o beneficiário ao

seu integral cumprimento, sob pena de redução ou revogação do financiamento da operação, nos termos do artigo 23.2 do

citado Decreto-Lei n.2 159/2014, ou suspensão de pagamentos prevista no n.9 lodo artigo 25,~ do mesmo diploma;

2) Declara-se que se assume o compromisso de respeitar todas disposições legislativas e regulamentares aplicáveis à candidatura,

em especial as previstas nas alíneas a) a k) do n.9 1 do artigo 24.~ do Decreto-Lei n.2 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual

redação, bem como as decorrentes da regulamentação específica do domínio Inclusão Social e Emprego, publicada pela Portaria

n.9 97-A/2015 de 30 de março, na sua atual redação, do Avïso de Abertura de Candidatura n.2 POISE-36-2019-06, Combate às —

discriminações e aos estereótipos - Formação de públicos estratégicos, ao abrigo do qual a candidatura foi apresentada;

3) Mais se declara que:

a) se tem perfeito conhecimento da obrigação de executar a operação nos termos e condições constantes da decisão de aprovação da
Comissão Diretiva do Programa Operacional Inclusão Social e Emprego e dos respetivos quadros anexos relativos aos compromissos e
resultados físicos e financeiros;

b) se tem perfeito conhecimento da obrigação de manter as condições legais necessárias ao exercício da atividade;

c) se tem perfeito conhecimento da obrigatoriedade de possuir um sistema de contabilidade organizada ou simplificada, assegurando a
utilização de um sistema de contabilidade separado ou uma codificação contabilistica adequada de todas as transações relacionadas com
uma operação, de acordo com o legalmente exigido;

d) se tem perfeito conhecimento da obrigação de adotar comportamentos que respeitem os princípios da transparência, da concorrência e
da boa gestão dos dinheiros públicos, de modo a prevenir situações suscetíveis de configurar conflito de interesses, designadamente nas
relações estabelecidas com os fornecedores ou prestadores de serviços;

e) se assegura o fornecimento dos elementos necessários às atividades de monitorização e avaliação no quadro da ïmplementação dos
Fundos Europeus Estruturais e da Investimento (FEEI) e respetivo reporte à Comissão Europeia, obrigando-se designadamente à recolha
de indicadores de realização e de resultado comuns e dos fixados nos termos da decisão de aprovação, em cumprimento da alinea j) do
artigo 24.9 do Decreto-Lei n.9 159/2014, de 27 de outubro, sempre que solicitado e obrigatoriamente o Pedido de Pagamento de Saldo,
incumbindo-lhe ainda apresentar nas candidaturas plurianuais, até 31 de março de cada ano, informação anual de execução física e
financeira, reportada a 31 de dezembro do ano anterior;

fl se aceita que os montantes de financiamento atribuidos à presente candidatura nos termos que vêm expressos nos elementos da decisão
de aprovação anexos ao presente documento, bem como se compromete à consecução dos objetivos a atingir através da realização da
operação apoiada, observando para o efeito o cumprimento dos valores fixados a título de consecução de resultados de operação,
constantes dos referidos elementos;

g) se tem perfeito conhecimento das obrigações decorrentes do recebimento indevido de verbas, designadamente quanto aos prazos para
efetuar as restituições à Agência de Desenvolvimento e Coesão, l.P~ e ao pagamento, em caso de incumprimento, dejuros de mora, como
se prevê no n.9 3 do artigo 26.2 do Decreto-Lei n.t 159/2014 de 27 de outubro;
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Entidade beneficiária:
Morada:
código Postal:
N~ da candidatura (código universal):
Programa Operacional:
Fundo:
Eixo Prioritário:
Objetivo temático
Prioridade de investimento:
Tipologia de operação
Trtulo da operação:
Natureza adjudicante do beneficiário:

508831725, CoMuNloAoE INTERMUNICIPAL OA BEIRA BAIxA lclMBB)
Palácio dos viscondes de Portalegre - Praça do Município
6000-458 CASTELO BRANCO
POI5E-03-4436-rsE-000946
Programa Operacïonal Inclusão social e Emprego
Fundo social Europeu
Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação
Promover a integração social e combater a pobreza e qualquer discriminação
Luta contra todas as formas de discriminação e promoção da igualdade de oportunidades;
3.15-Formação de públicos estratégicos
Formação de públicos escratégicos
Entidade adjudicante nos termos do nR.1 do art.e 2.t do Código dos Contratos Públicos
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h) se tem perfeito conhecimento da necessidade de conservar e manter à disposição das autoridades comunitárias e nacionais todos os
documentos que integram os processos Contabilístico e técnico da operação durante o prazo de três anos, a contar da data do
encerramento ou da aceitação da Comissão Europeia sobre a declaração de encerramento do P0, ou pelo prazo fixado na legislação
nacional aplicável ou na legislação específica em matéria de auxílios de Estado, se estas fixarem prazo superior, nos termos da alínea c) do
n.9 1 do artigo 24.2 do Decreto-Lei n.9 159/2014, de 27 de outubro;

i) se tem perfeito conhecimento da obrigação de proceder à publicitação dos apoios, em conformidade com o disposto na legislação
europeia, designadamente o Regulamento de Execução (UE) n.9 821/2014 da Comissão, de 28 dejulho de 2014, e nacional, nos termos d
alínea d) do n.2 Ido artigo 24.9 do Decreto-Lei n.9 159/2014, de 27 de outubro, nomeadamente de que nos locais onde decorre o projeto
deverão ser afixados cartazes contendo a publicitação do financiamento dos FEEI, pelo Estado Português e as insígnias nacional e da União
Europeia, com referência ao período de programação 2014-2020, que deverão constar, também, nomeadamente, nos anúncios publicados
ou editados porqualquer meio de comunicação, nascapas ou contracapas de materiais documentais, taiscomoestudose recursostécnico
pedagógicos e manuais, nos diplomas ou certificados de frequência da ação de formação, nos seminários, workshops, ações de formação
ou outros eventos, bem como nas infraestruturas, sob pena de redução do financiamento determinada em função da gravidade do
incumprimento;

j) se tem perfeito conhecimento da obrigação de permitir o acesso aos locais de realização das operações e àqueles onde se encontrem
elementos e documentos necessários ao acompanhamento e controlo do projeto aprovado das operações, de que a recusa por parte das
entidades beneficiárias de submissão ao controlo a que estão legalmente sujeitas constitui fundamento de revogação da decisão de
aprovação da candidatura, ainda que em operações cujo saldo tenha sido aprovado, nos termos da alínea h) do n.9 3 do artigo 23.~ do
Decreto-Lei n.9 159/2014, de 27 de outubro;

k) se tem perfeito conhecimento de que o desrespeito dos normativos aplicáveis, designadamente os que se referem à contratação pública,
determina a aplicação do princípio da redução proporcional do financiamento, em função da gravidade do incumprimento, nos termos da
alinea g) do n.9 2 do artigo 23.9 do Decreto-Lei n.9 159/2D14, de 27 de outubro;

1) se tem perfeito conhecimento de que, ao abrigo do disposto, no n.9 2 do artigo 21.9 do Decreto-Lei n.9 159/2014. de 27 de outubro, a não
devolução do presente Termo de Aceitação no prazo máximo de 30 dias úteis, determina a caducidade da decisão de aprovação da
candidatura, salvo quando seja apresentado motivojustificativo aceite pela autoridade de gestão;

m) se tem perfeito conhecimento de que os pagamentos estão condicionados aos fluxos financeiros comunitários e que nenhum pagamento
será efetuado sem prévia comprovação da situação regularizada perante a Administração Fiscal, a Segurança Social e no ámbito dos FEEI;

n) não existem salários em atraso e se assume o compromisso de assegurar o pagamento tempestivo de remunerações a todos os
trabalhadores e colaboradores ao longo do projeto cofinanciado;

o) se tem perfeito conhecimento de que a condenação em processo crime ou contraordenacionai, por factos que envolvam disponibilidades
financeiras dos FEEI ou por violação da legislação sobre o trabalho de menores e discriminação no trabalho e emprego, nomeadamente
em função do sexo, da deficiência e da existência de risco agravado de saúde, é inibidora do acesso ao financiamento pelo prazo de 3 anos,
salvo se da sanção aplicada no âmbito desse processo resultar prazo superior, caso em que se aplica este último, nostermos do artigo 14.~
do Decreto-Lei n9 159/2014, de 27 de outubro;

p) se tem perfeito conhecimento de que a acusação em processo crime por factos que envolvam disponibilidades financeiras dos FEEI, ou a
participação criminal por idênticos factos apurados em processo de controlo ou auditoria, condiciona o acesso aos apoios à apresentação
de garantia idónea por cada pagamento, nos termos fixados artigo 14.9 do Decreto-Lei n.9 159/2014, de 27 de outubro;

q) se tem perfeito conhecimento de que, sendo a entidade formadora, só excecionalmente poderá contratar a prestação de serviços a outras
entidades certificadas para a realização da formação e apenas nos casos em que o seu perfil de certificação seja insuficiente para a
realização integral do projeto, declarando ainda que a contratação de entidades formadoras certificadas é realizada mediante contrato
escrito, nos termosconjugados dos artigos 12.9 e da alínea d) do n.9 2 do artigo 239, ambos do Decreto-Lei n.9 159/2014, de 27 de outubro,
dele constando a exigência de organização dos processos técnico e contabilístico relativos à operação, como previsto na alínea i) do n-9 1
do artigo 24.9 do referido Decreto-Lei, bem comoo deverdesujeição a ações deverificação, auditoria e avaliação por parte das autoridades
de gestão e de controlo do FSE;

r) se assume o compromisso de organizar e manter permanentemente atualizados os processos técnico e contabilístico da operação,
previstos, respetivamente, nos artigos 8.9 e 9_e da Portaria n.9 60-A/2015, de 2 de março, na sua atual redação, disponibilizando-os, em
qualquer momento, para consulta das entidades legalmente autorizadas a fazê-lo;

s) se tem perfeito conhecimento de que a prestação final de contas à autoridade de gestão e o correspondente pedido de pagamento de
saldo final deverão ser apresentados até 45 dias úteis após a data de conclusão do projeto, nos termos conjugados da alinea c) do n.9 7 do
artigo 25.9 do Decreto-Lei n.9 159/2014, de 27 de outubro;

t) se tem perfeito conhecimento de que o prazo correspondente ao pedido de pagamento de saido final pode ser alargado nos casos em que
a Autoridade de Gestão venha a aceitar o respetivo pedido de prorrogação do prazo de entrega, nos termos do n.9 4 do artigo lo_e da
Portaria n.9 6D-A/2015, de 2 de março;
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u) se tem perfeito conhecimento de que os pedidos de reembolso e a prestação final de contas deverão ser obrigatoriamente submetidos à
apreciação e validação por um contabilista certificado ou revisor oficial de contas (CC ou RQC) ou, quando as entidades beneficiárias sejam
entidades da Administração Pública, pelo competente responsável financeiro, nos termos do n.° 3 do artigo 9.9 da Portaria n.2 60-A/2015,
de 2 de março.

É titular da conta aberta no Banco ________________________________________________________________ IBAN

IPITI5HI 1 11111 ____ 1 E

para a qual deverão ser transferidos os pagamentos dos apoios financeiros concedidos no âmbito da presente candidatura.

Todos os anexos fazem parte integrante do presente Termo de Aceitação.

Data: _/_/ _____

Os Responsáveis(1),(2) j)

Assinatura de quem tenha capacidade para obrigar a entidade, reconhecida nessa qualidade e com poderes para o ato. Quando se trate de
organismos da Administração Pública deverá ser assinado por quem tenha competência para o efeito, devendo ser aposto o respetivo selo branco
sobre a assinatura.

2 Rubricar e autenticar todas as folhas deste documento.
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Entidade beneficiária:
Morada:
Código Postal:
NO da Candidatura (Código Universal):
Programa Operacional:
Fundo:
Eixo Prioritário:
Objetivo temático
Prioridade de investimento:
Tipologia de operação
Titulo da operação:
Natureza adjudicante do beneficiário:

Anexos
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508831725, COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA (CIMBB)
Palácio dos viscondes de Portalegre - Praça do Município
6000-458 CASTELO BRANCO
POISE-03-4436-FSE-000946
Programa Operacional Inclusão Social e Emprego
Fundo Social Europeu
Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação
Promover a integração social e combater a pobreza e qualquer discriminação
Luta contra todas as formas de discriminação e promoção da igualdade de oportunidades;
3.15-Formação de públicos estratégicos
Formação de públicos estratégicos
Entidade adjudicante nos termos do n0.1 do art.0 2.0 do Código dos Contratos Públicos

Descrição Sumário do Operação:

Este projecto pretende reforçar integração da perspectiva de género na intervenção psicossocial e educativa na Beira Baixa através
de 6 acções formativas: 4 para reforçar o papel d@s docentes na desconstrução de estereótipos; 1 para membros das CPCJ para
reforçar a sua capacidade de intervenção em situações de violência doméstica; 1 para técnic@s das autarquias locais com vista a
reforçar a incorporação da dimensão de género na acção municipal.

comissão para a Cidadania e Igualdade de Género
R. Almeida Brandão, n.N 7
1200-602 Lisboa 1 Portugal
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Resultado R.09.03.03.E Participações concluidas em ações de 90.00
formação de públicos estratégicos

C. Caraterização do participante após término da intervenção (até 4 semanas)

a. Situação face ao emprego: Empregodo(o) (incluindo auto-emprego)/ Estagiário (o)/Desempregado(o) que está à procuro de emprego/Desempregado(a)
que não está à procuro de emprego! Inativo(o) (estudante ou emformoção) que está à procuro de emprego! Inotivc, (o) (estudante ou em formação) que não
está à procuro de emprego; Inativo(o) (doméstico, reformado, outro) que está à procuro de emprego/Inotivo(o) (doméstico, reformado, outro) que não está à
procuro de emprego.

b. Qualificação obtida após o término da intervenção: Manteve/Aumentou

D. Caraterização do participante seis meses após término da intervenção

a. Situação face ao emprego: Empregado/a (excluindo auto-emprego) cuja situação laborolmelhorou/ Empregado/a (exctuinda auto-emprego) cujo situação
loborolse manteve/Empregada/a (excluindo auto-emprego) cu)o situoção laboro! piorou/Empregado/opor canto prápria (auto-emprego) cuja situação
laboro! melhorou/Empregado/opor conta prápria (auto-emprego) cuja situação lobaralse manteve/Empregado/a por conto prápria (auto-emprego) cuja
situação labora! piorou /Estogiário(a)/a esempregado(o)/lnattvo(a)/Eseudante ou em formação

II) Indicadores de realização relativos às Entidades

E. N.2 de Micro, Pequenas e Médias empresas apoiadas (incluindo empresas cooperativas e empresas da economia social)

De acordo com a alinea e) do n.3 do Termo de Aceitação.
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Participações em ações de formação de
públicos estratégicos

1) Indicadores relativos aos Participantes

~lndicadores Comuns do FSE,dé recolha obrigatória (lnforrnaçãáriecessária para Càráterização dosParticipantés das inte(vençôes,
de acordo com o conteudo estabelecsdo no Anexo 1 do Regulamento (EU) 1304/2013 de 20 de dezembro)

A. Identificação do participante

a. Sexo(M/F)

b. Data de nascimento (dd-mm-ooao)

c. Nacionalidade (Portugueso/Estrongeiro)

d. Número de Identificação Pessoal (Bl/CC; NIF; NISS; Outro)

B. Caraterização do participante no início da intervenção

a. Situação face ao emprego: (Empregado(a), incloindo outo-emprego/Estogiário(o)/Oesempregodo(a)/lnativo(o) estudante ou em formação/Inativo(a)
doméstico(o), reformado(a), outro)

b. Nivel de escolaridade completo (ISCE0 1 (le e 2 ciclos básico)/ISCEO 2 (3e ciclo básico)/ISCED 3 (Secundário)/ISCED 4 (Pás-secundário não superiar)/ISCEO 5
o 8 (Superior))

c. Composição do agregado familiar (Número de crianças dependentes (menos deiS anos ou inativos/os entre os 18 e os 24 onos)/Número de pessoas
desempregados/Número de pessoas inativos (estudantes com 25 ou mais anos, domésticos/as, reformado/os, outros))

b
“II

u
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Quadro 1

Rubricas F$E Montante~olicitado MontanteAAprovar Taxa deAfro~ação (%)

(C) (€)
1. Encargos com formandos 0.00 0.00 0.00
2. Encargos com formadores 0.00 0.00 0.00
3. Encargos com outro pessoal afeto operação 0.00 0.00 0.00
4. Rendas, Alugueres e Amortizações 0.00 0.00 0.00
5. Encargos directos com a preparação, desenvolvimento, 0.00 0.00 0.00
acompanhamento e_avaliação
6. Encargos gerais da operação 0.00 0.00 0.00
7. Encargos com a promoção e coordenação da CIF 0.00 0.00 0.00
8. Despesas com a transnacionalidade 0.00 0.00 0.00
11. OCS- Montante Fixo 24 206.18 24 206.18 100.00
11.98. Montante Fixo CR11 0.00 0.00 0.00
12. QCS - Taxa Fixa 0.00 0.00 0.00
Total 24 206.18 24 206.18 100.00

Regime de custos Reais Q
Regime de custos simplificados •

Quadro 3

*
Contribuição Fundo 20 575.25 0.00 20 575.25 85.00
Contribuição Pública Nacional 3 630.93 0.00 3 630.93 15.00

Orçamento de Estado 0.00 0.00 0.00 0.00
Outra 3 630.93 0.00 3 630.93 15.00

Financiamento Público 24 206.18 0.00 24 206.18 100.00
Contribuição Privada 0.00 0.00 0.00 0.00
Receitas 0.00 0.00 0.00 0.00
TOTAL 24 206.18 0.00 24 206.18 100.00

Comisseo para a Cidadania e Igualdade de Género
R. Almeida Brandão, n.0 7
1200-602 Lisboa 1 Portugal
Tal. +351 217 983 000 1 email: cie.portugal2020@cig.gov.pt
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Quadro 2

N° de Cursos 3 3
‘ N2 de Ações/Turmas 6 6

N2 de Formandos 108 108

d&Àp~o~ácção~(%E*

100.00
100.00
100.00



CENTRO 9B

Exmo(a). Senhor(a)

Representante legal do(a)

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA

(CIMBB)

Palácio dos Viscondes de Portalegre - Praça do

Município

N/Ref.!: 4846/CENTRO/Sl//2021 Data: 11-10-2021

Entidade beneficiária: 508831725, COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA (CIMBB)
Na da Candidatura (Código Universal): CENTRO-03-5266-FSE-000027
Título da operação: Planos integrados e inovadores de combate ao insucesso escolar
Tipologia de operação: Planos integrados e inovadores de combate ao insucesso escolar
Concurso (Aviso): CENTRO-66-2020-84
Data de submissão da candidatura: 23-12-2020
Data de inicio da operação: 20-07-2020
Data de fim da operação: 30-06-2023
Natureza adjudicante do beneficiário: Entidade adjudicante nos termos do nt.1 do art.e 2.a do Código dos Contratos Públicos

Assunto: Notificação da decisão de aprovação da candidatura n.2 CENTRO-03-5266-FSE-000027

Na sequência da deliberação da Comissão Diretiva do Programa Operacional Regional do Centro, fica(m) V. Exa(s)
notificado(s) de que foi aprovada a candidatura identificada em epígrafe, nos termos constantes da decisão de
aprovação n.2 328/2021/AG, de 30-09-2021, adotada no uso da competência que lhe é atribuída pela alínea c) do n.2
ido artigo 27.~ do Decreto Lei n.° 137/2014, de 12 de setembro, em conjugação com o nfl ido Mapa VII, do Anexo 1
da Resolução do Conselho de Ministros n.° 73-B12014, de 16 de dezembro, na sua atual redação, que junto se envia
acompanhada do respetivo termo de aceitação.

De acordo com as disposições articuladas dos números 1 e 2 do artigo 2i.~ do Decreto-Lei n.2 159/2014, de 27 de
outubro, na sua atual redação, a aceitação do apoio é feita mediante submissão do Termo de Aceitação, devidamente
assinado e autenticado por quem disponha de poderes para o ato, no prazo máximo de 30 dias úteis contados a
partir da data da presente notificação, salvo motivo justificado, não imputável ao beneficiário e aceite pela autoridade
de gestão, sob pena de caducidade da decisão de aprovação.

Por fim, cumpre informar V. Exa(s) que do presente ato cabe reclamação para a Comissão Diretiva, a qual deve ser
apresentada no prazo de 15 dias, bem como impugnação junto do Tribunal Administrativo e Fiscal competente nos
prazos estabelecidos no artigo 5$.9 do Código de Processo nos Tribunais Administrativos.

Com os melhores cumprimentos,

A Comissão Diretiva do Programa Operacional Regional do
Centro

Anexos: - Decisão de aprovação da candidatura proferida pela comissão diretiva da Autorldade de Gestão do Programa Operacional;
- Termo de Aceitação;
- Quadros de execução física e financeira.

Progtsms Operacionsi Regional do Centro 2020 POrTUGAL

Morada: taa Bernardin, tibelro, ao - 3000059 COIMBRA .—tja%nr.~ UNIÃO tUtOPEIR
Tel. 2394001001 enisil: centro2020@ccdr0.pt • Fardosecial Earosea
Endereço elelron~co~ ltttp./fwww.cen tro.porsugallO2O.pt/
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Anexo
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Entidade beneficiária: 500831725, COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA (dM80)
Morada: Palácio dos Viscondes da Portalegre - Praça do Municipio
código Postal: 6000.458 CASTELO BRANCO
N~ da Candidatura (Código Univarsal): CENTRO’03-5266.FSE’000027
Programa Operadonal: Programa Operacional Regional do Centro
Fundo: Fundo Social Europeu
Eixo Prioritário: Desenvolver o potencial humano (APRENDER)
Objetivo temático Investir na educação, na formação a na formação profissional para aquisição de competências e a aprendizagem ao longo da vida

Redução e prevenção do abandono escolar precoce e promoção da igualdade de acesso a um ensino infantil, primário e
Prioridade de investimento: secundário de boa qualidade, incluindo percursos de aprendizagem formais, não formais e informais para a reintegração no

ensino e na formação;
Tipologia de operação Planos integrados e inovadores de combate ao insucesso escolar
Titulo da operação: Planos integrados e inovadores de combate ao insucesso escolar
Concurso (Aviso): CENTRO-66-2020-84
Data de submissão de candidatura: 23-12-2020
Data de aprovação da operação: 30-09-2021
Natureza adjudicante do beneficiário: Entidade adjudicante nos termos do Bel do art.e 2.e do Código dos Contratos Públicos

Considerando:

1. Os termos da legislação nacional e comunitária aplicável ao Programa Operacional Regional do Centro

aprovado para 2014-2020;

2. Que, por Resolução do Conselho de Ministros n.° 73-B/2014, de 16 de dezembro, na sua atual redação, foi

criada a Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Centro;
3. Terem sido formalizadas as candidaturas ao abrigo do regime jurídico dos FEEI aplicável ao Programa —

Operacional de que resultaram as dedsões de cofinanciamento das ações e das entidades referidas e
identificadas em anexo à presente Decisão;

4. Que os apoios ora aprovados resultam de candidaturas que foram objeto de análise, seleção e instrução
dos serviços competentes.

Delibera a Comissão Diretiva do Programa, aprovar a concessão de uma comparticipação financeira do Fundo Social
Europeu, à operação com o código CENTRO-03-5266-FSE-000027, designada por Planos integrados e inovadores de
combate ao insucesso escolar, apresentada pelo beneficiário COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA
(CIMBB), nos termos do Aviso de Abertura de Candidatura nfl CENTRO-66-2020-84, nos precisos termos e
montantes constantes do anexo à presente decisão.

A Comissão Diretiva do Programa Operacional Regional do Centro
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Efetuada a análise de admissibilidade da candidatura verifica-se que a mesma cumpre os requisitos previstos no nA 6 do art. 16.9
do Regulamento Geral dos FEEI, aprovado pelo DL nA 159/2014, de 27/10, na sua atual redação, nos termos do previsto do art.9
92, em conjugação com a alínea d) do n.2 ido art,2 30~ da Portaria nA 60-c/2O15, de 2 de março, na sua atual redação. A

candidatura cumpre igualmente o disposto no Aviso de Abertura de Candidatura, pelo que se considera que a mesma reúne
condições de ser admissível.
A presente candidatura foi igualmente alvo de apreciação no âmbito do Plano Intermunicipal do Abandono Escolar e Promoção do
Sucesso Educativo da CIM da Beira Baixa, por parte da Estrutura de Missão do Programa Nacional de Promoção do Sucesso Escolar,
tendo obtido parecer favorável. É apenas recomendado “que para a implementação deste plano se continue a investir no esforço
de articulação entre a CIM da Beira Baixa, os municípios e as escolas destes concelhos, bem como os parceiros envolvidos, numa
lógica de convergência e complementaridade entre todas as partes interessadas, de forma a potenciar a promoção do sucesso
educativo dos alunos abrangidos.”
No que respeita ao parecer da Direçâo-Geral da Educação, o mesmo é “favorável face às medidas constantes do plano para a
região, uma vez que, na forma como estão desenhadas, apresentam um grau de convergência e de complementaridade à ação
desenvolvida no ãmbito dos PPM dos agrupamentos de escola TEIP envolvidos, sem evidente sobreposição de meios ou recursos,
mas sim numa lógica de complementaridade e de trabalho em equipa multidisciplinar.” fl//

Pontuação: 4.30 1) E~
A candidatura respeita os requisitos necessários constantes do Aviso n.9 CENTRO-66-2020-84, do n.9 6 do art. 16.9 do
Regulamento Geral dos FEEI, aprovado pelo DL n.2 159/2014, de 27/10, na sua atual redação, e do previsto no art.2 92, em
conjugação com a alínea d) do n,2 1 do artA 309 da Portaria n.2 6O-C/2015, de 2 de março, na sua atual redação.
Os Indicadores de realização e resultados propostos pelo promotor, para o projeto estão de acordo com os indicadores
definidos no ponto n.9 16.2 do Aviso, em concreto:
• Indicador de realização: Medidas de cada operação implementadas: 80%
• Indicador de realização: Agrupamento de Escolas e Escolas não agrupadas envolvidas na Operação: 9;
• Indicador de resultado: Redução da taxa de alunos do 19,29 e 32 ciclos e secundário com níveis negativos (a pelo menos
uma disciplina) dos anos curriculares abrangidos: 10%;
• Indicador de Resultado: Diminuição da taxa de retenção e desistência nos anos curriculares abrangidos: 25%.

A candidatura, apresentada pela Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa apresenta uma proposta de financiamento que
engloba 36 atividades, envolvendo os 6 municípios que fazem parte desta CIM, e um custo total de 2.358.016,54€, para um
projeto com duração entre 20-07-2020 e 30-06-2023.

De forma a avaliar a integração da perspetiva da igualdade entre Homens e Mulheres e Igualdade de Oportunidades e da não
discriminação, em operações cofinanciadas, foram apresentadas pelo promotor as “Check-listjgualdade de Oportunidades e
da não discriminação_VF CENTRO”, devidamente preenchidas. Esta informação permitiu aferir do cumprimento dos normativos
aplicáveis acerca desta matéria. Contudo, o beneficiário, enquanto entidade pública da administração local, obriga-se a cumprir
a legislação em causa.
Acresce que, o projeto, pela sua natureza de serviço público e nâo discriminatória, com proposta de desenvolvimento de um
conjunto diversificado de ações, contribui, de forma inequívoca, para o cumprimento do princípio da igualdade.

A análise técnica teve por base uma análise qualitativa da proposta apresentada, nomeadamente, no que se refere às
atividades propostas e ao número de destinatários, e a respetiva Grelha de Mérito da candidatura, cujos elementos foram
remetidos pela entidade, para fundamentação dos critérios de seleção. Daqui resultou uma pontuação de 4,3 pontos.

Face ao exposto, propõe-se a candidatura para análise financeira.
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CENTPO~
Análise Financeira:

A análise financeira da presente candidatura foi efetuada ao abrigo da legislação nacional e comunitária, nomeadamente com base
nos termos regulamentares das disposições do DL n.9 159/2014, de 27/10, na sua atual redação, de 6/10, nos termos do previsto
do art.9 9.9, conjugado com a alínea d) do n,9 1 do art.2 3Q2 da Portaria n.9 60-C/2015, de 2 de março, na sua atual redação.
Foi apresentada documentação referente ao enquadramento de cada um dos promotores noCIVA, importando salientar que, de
acordo com a mesma, apenas o parceiro MUNICIPIO DE bANHA-A-NOVA, indica um pró-rata de 2%, apresentando os restantes,
isenção no âmbito deste projeto. Contudo e uma vez em sede de apresentação de custos financeiros não se verificou a aplicação
desta taxa, foram solicitados esclarecimentos ao promotor. Em resposta veio o promotor apresentar documento de isenção de IVA
deste Município, no âmbito do projeto em apreço, emitido pela ATA.
Após análise dos elementos submetidos em sede de candidatura e apresentados em sede de pedido de esclarecimentos e do ponto
de vista financeiro, foram realizados ajustes à programação proposta pelo promotor, numa atividade, nomeadamente:
Atividade 22- Em sede de solicitação de esclarecimentos relacionados com a aquisição de equipamento TIC, foi referido que a
despesa em causa respeitava a “equipamentos para desenvolver um conceito de SALA SNOEZELEN, para os alunos com dificuldades
de aprendizagem, nomeadamente com deficiências graves, que pertencem ao projeto escolar bioaromas.
Ora analisada a atividade em causa, considerando a sua descrição sumária e os seus objetivos, não se encontra correlação entre a
despesa em causa e a atividade proposta.
Nestes termos, considera-se não elegível o montante de 10.000,00€, apresentado na Rubrica 5. Encargos com informática
Foram ainda efetuadas transferências de rubricas, em várias atividades dado que, algumas despesas não se encontravam
corretamente classificadas.
Conforme previsto no ponto 14 do Aviso CENTRO 66-2020-84 foi apresentada pelo promotor lista dos contratos afetos à operação.
Verificou-se da análise a esta informação a inexistência de contratos celebrados acima dos limiares comunitários, que carecessem
de validação.
Importa ainda referir que o promotor apresentou em de submissâo de candidatura um valor de receitas que ascende a
353.702,49€. Por se considerar que o projeto em apreço não é gerador de receitas, as mesmas não foram consideradas.
Assim, propõe-se para aprovação o valor elegível de 2.348.016,54€, que corresponde a uma taxa de aprovação de 99,58% face ao
solicitado pelo promotor, representando um financiamento FSE do P0 CENTRO no montante de 1.995.814,06€.
Mais acresce que a presente proposta é inferior à dotação estipulada para esta CIM, no Aviso (2.000.000,00€).

Responsável de Análise:

Concordo com a proposta de aprovaçâo sujeita a audiência prévia.
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Termo de Aceitaçâo ‘1
1) Nos termos do n.9 1 do artigo 21.~ do Decreto-Lei n.9 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual redação, declara-se que se

tomou conhecimento, e é aceite nos seus precisos termos, a decisão de aprovação da Comissão Diretiva do Programa

Operacional Regional do Centro de 30-09-2021, e respetivos quadros anexos referentes aos compromissos e resultados físicos

e financeiros, relativa à concessão de uma comparticipação financeira do Fundo Social Europeu à operação com o código

CENTRO-03-5266-FSE-000027, designada por Planos integrados e inovadores de combate ao insucesso escolar, apresentada

pelo beneficiário COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA (CIMBB), nos termos do Aviso de Abertura de Candidatura

n.9 CENTRO-66-2020-84, Planos Integrados Inovadores Combate Insucesso Escolar - II, a qual é parte integrante do presente

Termo de Aceitação, obrigando-se o beneficiário ao seu integral cumprimento, sob pena de redução ou revogação do

financiamento da operação, nos termos do artigo 23.~ do citado Decreto-Lei n.9 159/2014, ou suspensão de pagamentos

prevista no n.9 lodo artigo 25.~ mesmo diploma;

2) Declara-se que se assume o compromisso de respeitar todas disposições legislativas e regulamentares aplicáveis à

candidatura, em especial as previstas nas alíneas a) a k) do n.9 ido artigo 24~ do Decreto-Lei n.9 159/2014, de 27 de outubro,

na sua atual redação, bem como as decorrentes da regulamentação específica do domínio Capital Humano, publicada pela

Portaria n.2 60-C/20i5 de 2 de março, na sua atual redação, do Aviso de Abertura de Candidatura n.2 CENTRO-66-2020-84,

Planos Integrados Inovadores Combate Insucesso Escolar- II, ao abrigo do qual a candidatura foi apresentada;

3) Mais se declara que:

a) se tem perfeito conhecimento da obrigação de executar a operação nos termos e condições constantes da decisão de aprovação da
comissão Diretiva do Programa Operacional Regional do Centro e dos respetivos quadros anexos relativos aos compromissos e
resultados físicos e financeiros;

b) se tem perfeito conhecimento da obrigação de manter as condições legais necessárias ao exercicio da atividade;

c) se tem perfeito conhecimento da obrigatoriedade de possuir um sistema de contabilidade organizada ou simplificada, assegurando a
utilização de um sistema de contabilidade separado ou uma codificação contabilística adequada de todas as transações relacionadas com
uma operação, de acordo com o legalmente exigido;

d) se tem perfeito conhecimento da obrigação de adotar comportamentos que respeitem os princípios da transparência, da concorrência e
da boa gestão dos dinheiros públicos, de modo a prevenir situações suscetíveis de configurar conflito de interesses, designadamente nas
relações estabelecidas com os fornecedores ou prestadores de serviços;

e) se assegura o fornecimento dos elementos necessários às atividades de monitorização e avaliação no quadro da implementação dos
Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) e respetivo reporte à comissão Europeia, obrigando-se designadamente à recolha
de indicadores de realização e de resultado comuns e dos fixados nos termos da decisão de aprovação, em cumprimento da alínea j) do
artigo 24.~ do Decreto-Lei n.2 159/2014, na sua atual redação, sempre que solicitado e obrigatoriamente no Pedido de Pagamento de
Saldo, incumbindo-lhe ainda apresentar nas candidaturas plurianuais, até 15 de fevereiro de cada ano, informação anual de execução
física e financeira, reportada a 31 de dezembro do ano anterior;

f) se aceita que os montantes de financiamento atribuidos à presente candidatura nos termos que vêm expressos nos elementos da
decisão de aprovação anexos ao presente documento, bem como se compromete à consecução dos objetivos a atingir através da
realização da operação apoiada, observando para o efeito o cumprimento dos valores fixados a titulo de consecução de resultados de
operação, constantes dos referidos elementos;
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Entidade beneficiária: s08831725, cOMUPJI0AOE INTERMuNIcIPAL DA BEIRA BAIxA (cIMBe)
Morada: Palácio dos viscondes de Portalegre- Praça do Municipio
código Postal: 6000-458 CASTELO BRANCO
Ne da candidatura (código universal): cENTRo-o3-s266-F5E-0000z7
Programa Operacional: Programa Operacional Regional do centro
Fundo: Fundo social Europeu
Eixo Prioritário: Desenvolver o potencial humano (APRcNOER)

Obetivo temático Investir na educação, na formação e na formação profissional para aquisição de competências e a aprendizagem ao longo
davida
Redução e prevenção do abandono escolar precoce e promoção da igualdade de acesso a um ensino infantil, primário e

prioridade de investimento: secundário de boa qualidade, incluindo percursos de aprendizagem formais, não formais e informais para a reintegração no
ensino e na formação;

Tipologia de operação Planos integrados e inovadores de combate ao insucesso escolar
Título da operação: Planos integrados e inovadores de combate ao insucesso escolar
Natureza adjudicante do beneficiário: Entidade adjudicante nos termos do nR.1 do aro.2 2.2 do Código dos Contratos Públicos



CENTRO9~
g) se tem perfeito conhecimento das obrigações decorrentes do recebimento indevido de verbas, designadamente quanto aos prazos para

efetuar as restituições à Agência de Desenvolvimento e Coesão, l.P. e ao pagamento, em caso de incumprimento, de juros de mora,
como se prevê no n.9 3 do artigo 26.9 do Decreto-Lei n.9 159/2014, na sua atual redação;

h) se tem perfeito conhecimento da necessidade de conservar e manter à disposição das autoridades comunitárias e nacionais todos
documentos que integram os processos contabilistico e técnico da operação durante o prazo de três anos, a contar da data do
encerramento ou da aceitação da Comissão Europeia sobre a declaração de encerramento do P0, ou pelo prazo fixado na legislação
nacional aplicável ou na legislação especifica em matéria de auxílios de Estado, se estas fixarem prazo superior, nos termos da alinea c)
do n.2 ido artigo 24.2 do Decreto-Lei n.9 159/2014, na sua atual redação;

i) se tem perfeito conhecimento da obrigação de proceder à publicitação dos apoios, em conformidade com o disposto na legislação
europeia, designadamente o Regulamento de Execução (UE) n.9 821/2014 da Comissão, de 28 de julho de 2014, e nacional, nos termos
da alínea d) do n.2 ido artigo 24.9 do Decreto-Lei n.9 159/2014, na sua atual redação, nomeadamente de que nos locais onde decorre o
projeto deverão ser afixados cartazes contendo a publicitação do financiamento dos FEEI, pelo Estado Português e as insígnias nacional e
da União Europeia, com referência ao período de programação 2014-2020, que deverão constar, também, nomeadamente, nos anúncios
publicados ou editados por qualquer meio de comunicação, nas capas ou contracapas de materiais documentais, tais como estudos e
recursos técnico-pedagógicos e manuais, nos diplomas ou certificados de frequência da ação de formação, nos seminários, workshops,
ações de formação ou outros eventos, bem como nas infraestruturas, sob pena de redução do financiamento determinada em função da
gravidade do incumprimento;

j) se tem perfeito conhecimento da obrigação de permitir o acesso aos locais de realização das operações e àqueles onde se encontrem
elementos e documentos necessários ao acompanhamento e controlo do projeto aprovado das operações, de que a recusa por parte das
entidades beneficiárias de submissão ao controlo a que estão legalmente sujeitas constitui fundamento de revogação da decisão de
aprovação da candidatura, ainda que em operações cujo saldo tenha sido aprovado, nos termos da alínea h) do n.9 3 do artigo 23.9 do
Decreto-Lei n.9 159/2014, na sua atual redação;

k) se tem perfeito conhecimento de que o desrespeito dos normativos aplicáveis, designadamente os que se referem à contratação pública,
determina a aplicação do principio da redução proporcional do financiamento, em função da gravidade do incumprimento, nos termos
da alinea g) do n.° 2 do artigo 23.9 do Decreto-Lei n.9 159/2014, na sua atual redação;

1) se tem perfeito conhecimento de que, ao abrigo do disposto, no n.9 2 do artigo 21.9 do Decreto-Lei n.9 159/2014, na sua atual redação, a
não devolução do presente Termo de Aceitação no prazo máximo de 30 dias úteis, determina a caducidade da decisão de aprovação da
candidatura, salvo quando seja apresentado motivo justificaLivo aceite pela auLoridade de gesLão;

m) se tem perfeito conhecimento de que os pagamentos estão condicionados aos fluxos financeiros comunitários e que nenhum
pagamento será efetuado sem prévia comprovação da situação regularizada perante a Administração Fiscal, a Segurança Social e no
âmbito dos FEEI;

n) não existem salários em atraso e se assume o compromisso de assegurar o pagamento tempestivo de remunerações a todos os
trabalhadores e colaboradores ao longo do projeto cofinanciado;

o) se tem perfeito conhecimento de que a condenação em processo crime ou contraordenacional, por factos que envolvam
disponibilidades financeiras dos FEEI ou por violação da legislação sobre o trabalho de menores e discriminação no trabalho e emprego,
nomeadamente em função do sexo, da deficiência e da existência de risco agravado de saúde, é inibidora do acesso ao financiamento
pelo prazo de 3 anos, salvo se da sanção aplicada no ãmbito desse processo resultar prazo superior, caso em que se aplica este último,
nos termos do artigo 14.9 do Decreto-Lei n.9 159/2014, na sua atual redação;

p) se tem perfeito conhecimento de que a acusação em processo crime por factos que envolvam disponibilidades financeiras dos FEEI, ou a
participação criminal por idênticos factos apurados em processo de controlo ou auditoria, condiciona o acesso aos apoios à apresentação
de garantia idónea por cada pagamento, nos termos fixados artigo 14.9 do Decreto-Lei n.9 159/2014, na sua atual redação;

q) se tem perfeito conhecimento de que, sendo entidade formadora, poderá contratar a prestação de serviços a outras entidades
certificadas para a realização da formação apenas nos casos em que o seu perfil de certificação seja insuficiente para a realização integral
do projeto, declarando ainda que a contratação de entidades formadoras certificadas é realizada mediante contrato escrito, nos termos
conjugados dos artigos 12.9 e da alínea d) do n.9 2 do artigo 239, ambos do Decreto-Lei n.9 159/2014, na sua atual redação, dele
constando a exigência de organização dos processos técnico e contabilístico relativos à operação, como previsto na alínea) do n.9 1 do
artigo 24.9 do referido Decreto-Lei, bem como o dever de sujeição a ações de verificação, auditoria e avaliação por parte das autoridades
de gestão e de controlo do FSE;

r) se assume o compromisso de organizar e manter permanentemente atualizados os processos técnico e contabilistico da operação,
previstos, respetivamente, nos artigos 8.2 e 9.9 da Portaria n.9 60-A/2015, na sua atual redação, disponibilizando-os, em qualquer
momento, para consulta das entidades legalmente autorizadas a fazê-lo;

s) se tem perfeito conhecimento de que a prestação final de contas à autoridade de gestão e o correspondente pedido de pagamento de
saldo final deverão ser apresentados até 45 dias úteis após a data de conclusão do projeto, nos termos da alínea c) do n.2 7 do artigo
25.~ do Decreto-Lei n.9 159/2014, na sua atual redação;
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CENTRO~’IB
t) se tem perfeito conhecimento de que o prazo correspondente ao pedido de pagamento de saldo final pode ser alargado nos casos em

que a Autoridade de Gestão venha a aceitar o respetivo pedido de prorrogação do prazo de entrega, nos termos do n.2 4 do artigo 10.2
da Portaria n.9 60-A/2015, na sua atual redação;

u) se tem perfeito conhecimento de que os pedidos de reembolso e a prestação final de contas deverão ser obrigatoriamente submetidos à
apreciação e validação por contabilista certificado ou revisor oficial de contas (CC ou ROC) ou, quando as entidades beneficiárias sejam
entidades da Administração Pública, pelo competente responsável financeiro, nos termos do n.° 3 do artigo 9,2 da Portaria n.9 60-
A/2015, na sua atual redação;

v) se assume o compromisso de comunicar as alterações ou ocorrências relevantes que ponham em causa os pressupostos relativos
aprovação do projeto, conforme a alinea à) do artigo 12.9 do RECI anexo à Portaria n.9 57-A/2015, na sua atual redação;

É titular da conta aberta no Banco C.C.A.M. da Beira Baixa(sul), CRL ~, IBAN

PITISIOI 0l0I4~ 1 41 iIi~ 1 41012171 1615191 ii 151719 171 ~

para a qual deverão ser transferidos os pagamentos dos apoios financeiros concedidos no âmbito da presente candidatura. Q

Todos os anexos fazem parte integrante do presente Termo de Aceitação.

Data: _/../ _______

Os Responsáveis121,121

Assinado por: Luis Miguel Ferro Pereira
_______________Num, de ldenrifiraçRn’ Rlfl7flSl 724

Data: 2021.10.12 16:23:50÷0100’

E CHAVE MÓVEL

Assinatura de quem tenha capacidade para obrigar a entidade, reconhecida nessa qualidade e com poderes para o ato. Quando se trate de
organismos da Administração Pública deverá ser assinado por quem tenha competência para o efeito, devendo ser aposto o respetivo selo branco
sobre a assinatura.

2 Rubricar e autenticar todas as folhas deste documento.
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CENTRO-03-5255-FSE.000027
Programa Operacional Regional do Centro
Fundo Social Europeu
Desenvolver o potencial humano (APRENDER)
Investir na educação, na formação e na formação profissional para aquisição de compet8ncias e a aprendizagem ao longo
da vida
Redução e prevenção do abandono eicolar precoce e promoção da igualdade de acesso a um ensino infantil, primário e
secundário de boa qualidade, incluindo percursos de aprendizagem formais, não formais e informais para a reintegração no
ensino e na formação;
Planos integrados e inovadores da combate ao insucesso escolar
Planos integrados e inovadores de combate ao insucesso escolar
Entidade adjudicante nos termos do nt.1 do arL5 2.e do Código dos Contratos Públicos

Programa Operacional trgiesal do Cedro 2020
Norada: Rua gernardim Ribeiro, ãO - 3000-089 COINTRA
Tel. 239400100 1 email:cen5ro2020@ccdrc.pl
Endereço eletrônico: hitp://www,cenlro.portugal2o2o.pl/

eOrflzOAL uNlÂo EuRopeiA~1~w 2020 —

€

Entidade beneficiária:
Morada:
Código Postal:

Anexo

508831725, COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA (CIMBB)
Palácio dos Viscondes de Portalegre - Praça do Município
600V-458 CASTELO BRANCO

Na da Candidatura (Código Universal):
Programa Operacional:
Fundo:
Eixo Prioritário:

Objetivo temático

Prioridade de investimento:

Tipologia de operaçao
Título da operação:
Natureza adjudicante do beneficiário:

Descrição Sumória da Operação:
O PIICIE 2.0 CIMBB pretende responder aos desafios Colocados ao atual contexto escolar, adotando uma estratégia assente no
reforço da qualidade e eficiência da educação na Região da Beira Baixa onde serão trabalhadas as vertentes Escola, ramilia e
Comunidade e que permitirá alcançar a visão preconizada para 2023: Beira Baixa, um território educativo resiliente e inovador,
com um ecossistema facilitador do desenvolvimento socioeducativo.

tR~



CENTRO~

De acordo com a alínea e) do n.3 do Termo de Aceitação.

80.00

2

Programe Operacional Regional do Centro 2020
Morada: Rua Berrardim Ribeiro, 80- 3000-069 COIMBRA
rei. 2390001001 email: centro2020@ccdrc.pn
Endereço eletrôrico: l,ttp:f/wwee.centro.portugal2o2o.pt/

p0T0051 UNIÃO EUROPEIA
PI’ 2020 Fundo Social

Realização 0. 10.01.05. P Medidas de cada operação implementadas
Realização O.10.01.07.P Agrupamentos de Escolas e Escolas não N9 9

agrupadas envolvidos na_Operação
Resultado R.10.D1.05.P Redução da taxa de alunos do 19,20 e 39 10.00

ciclos e secundário com níveis negativos (a
pelo menos uma disciplina) dos anos
curriculares_abrangidos

Resultado R.1O.01.06.P Diminuição da taxa de retenção e desistência ¼ 25.00
nos anos curriculares abrangidos -

Indicadores Comuns do FSS de recolha obrigatoria (Informação necessaria para Caraterização dos Participantes das intervenções
de acordo com o conteudo estabelecido no Anexo 1 do Regulamento (EU) 1304/2013 de 20 de dezembro)

1) Indicadores relativos aos Participantes

A. Identificação do participante

a. Sexo (M/F)

b. Data de nascimento (dd’mm’oooo)

c. Nacionalidade (Portuguesa/Estrangeiro)

d. Número de Identificação Pessoal (8l/CC; NIF; NISS; Outro)

B. Caraterização do participante no início da intervenção

a. Situação face ao emprego: (Empregodo(oj incluindo outo-emprego/Estogidrio(o)/Oesempregodo(o)/?notivo(o) estudonte ou em formoçâo/Inotivo(o)
doméstico(o), reformodo(o), outro)

b. Nível de escolaridade completo (lScEO 1 (Se e 2 ciclos básico)/ISCED 2(32 ciclo bósico)/lScEo 3 (Secundório)/ISCEO 4 (Pós-secundório não superior)/ISCE0 5
os (Superior))

c. composição do agregado familiar (Número de crionços dependentes (menos de 18 onos ou motivos/os entre os 18 e os 24 onos)/Número de pessoos
desempregados/Número de pessoos motivos (estudontes com 25 ou mois onos, domésticos/os, reformodo/os, outros))

C. Caraterização do participante após término da intervenção (até 4 semanas)

a. Situação face ao emprego: Empregodo(o) (incluindo outo-emprego)/ Estogiário (o)/Destmpregodo(o) que está à procuro de emprego/Oesempregodo(o)
que não está procuro de emprego/lnotiieo(o) (esrudonte ou emformoção) que está à procuro de emprego! lnotivo(o) (estudonte ou emformoção) que não
está à procuro de emprego; lnotivo(o) (doméstico, reformodo, outro) que está à procuro de emprego! motivo (o) (doméstico, reformodo, outro) que não está à
procuro de emprego.

b. Qualificação obtida após o término da intervenção: Monteve/Aumentou

D. caraterização do participante seis meses após término da intervenção

a. Situação face ao emprego: Empregodo/o (excluindo outo-emprego) cujo situoção loborolmethorou/Empregodo/o (excluindo ouro-emprego) cujo siruoção
loborolse monteve/Empregodo/o (excluindo outo-emprego) cujo situoção loborolpiorou/Empregorio/o por conto próprio (outo.emprego) cujo situo ção
loborolmellnorou/Empregodo/oporconto próprio (outo-emprego) cujo situoção loborolse monteve/Empregodo/o por conto próprio (auto-emprego) cujo
situoção loborol piorou/Estogiário(o)/Desempregodo(o)/lnotivo(o)/Estudonre ou em formoção



Número de Atividades

Quadro 2

36 1 100.00 1

0.00 0.00
996 724.98 100.00

96 980.00 100.00
83823.53 89.34
52 217.28 0.00
77284.00 143.87

0.00 0.00
0.00 0.00

1040986.75 93.21

Regime de custos Reais

Regime de custos simplificados Q

Quadfo 3

Rub~cá~H ~T6tal(€) ~: :: Óiot€)[H~Ãhà2o~i t€):~f d202~ ~ Ahâ~0
Contribuição Fundo 1 995 814.06 124 039.23 775 857.10 699 476.00 396 441.73 85.00
Contribuição Pública Nacional 352 202.48 21 889.27 136 915.96 123 436.94 69 960.31 15.00

Orçamento de Estado 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00
Outra 352 202.48 21 889.27 136 915.96 123 436.94 69 960.31 15.00

Financiamento Público 2 348 016.54 145 928.50 912 773.06 822 912.94 466 402.04 100.00
Contribuição Privada 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00
Receitas 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00
TOTAL 2 348 016.54 145 928.50 912 773.06 822 912.94 466 402.04 100.00

Programa Operacional Regional do centro 2020
Morada: Rua Rernardim Ribeiro, ao - 3000-069 colMeRA
Tel. 239400100 1 email: cunRro2020@ccdrc.pt
Endereço eletrônico: hRtp://wwwcenlro.portugalzO2O.ptf

POITUGAL UNIÃO EUROPeIA~ 2020 — Funde social

CENTROSR

Quadro 1

36 1
~Realiz~çãoFísic~ :~** ~ Soli~itadas~ ::A~p~o~á~ Taxa dèAprova~ão (%).

1. Encargos com destinatários 0.00
2. Encargos com formadores e Consultores 0.00
3. Encargos com pessoal afeto à operação 996 724.98
4. Deslocações e estadias 96 980.00
5. Encargos com informática 93823.53
6. Encargos com informação e publicidade 0.00
7. Encargos com a promoção de encontros e seminários 53717.28
8. Encargos com estudos 0.00
9. Rendas~ Alugueres e Amortizações 0.00
10. Encargos diretos com a preparação, desenvoIvimento~ 1116770.75
acompanhamento e avaliação da operação _____________________

0.00

Rubricís ÍSE Mo~tante Soiicitadà Mo~t~n~e A Afrovar Taxade Aprova~ão~)~
(€) (€)

0.00

11. Encargos gerais com a operação 0.00 0.00
12. Outros encargos 0.00 0.00 0.00
13. Encargos com a transnacionalidade 0.00 0.00 0.00
14. Aquisição de bens móveis e equipamentos 0.00 0.00 0.00
11. OcS - Montante Fixo 0.00 0.00 0.00
11.98. Montante Fixo CR11 0.00 0.00 0.00
Total 2 358 016.54 2 348 016.54 99.58

Quadro 2.1 (Distribuição dos custos pelas entidades parceiras)

0.00

NIPC Denominação da Entidades Parceiras Diretamente Montante Total Montante Total A Taxa de
Envolvida~ naExecúção das Atividades Solicitado (€) Aprovàr (€) Aprovação (%)

508831725 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA (dM88) 588 235.29 588 235.29 100.00
506824152 MUNICIPIO DE OLEIROS 211 374.41 211 374.41 100.00
501143530 MUNICIPIO DE CASTELO BRANCO 178 337.33 178 337.33 100.00
506642798 MUNICÍPIO DE VILA VELHA DE RÓDÃO 202 416,67 202 416.67 100.00
506192164 MUNICIPIO DE PENAMACOR 309 794.89 309 794.89 100.00
501121030 MUNICIPIO DE IDANHA-A-NOVA 541 677.27 541 677.27 100.00
505377802 MUNICÍPIO DE PROENÇA À NOVA 326 180.68 316 180.68 96.93
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MAPA DE PESSOAL DA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA

2023

A Comunidade Intermtmicipal da Beira Baixa (CIMBB) é uma pessoa coletiva de direito

público de natureza associativa e âmbito territorial e visa a realização de interesses

comuns aos municípios que a integram, regendo-se pela Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, na sua atual redação, pela Lei 77/ 2015, de 29 de junho, na sua atual redação,

pelos seus estatutos e pelas demais disposições legais aplicáveis.

Nos termos do n.° 1 do art.° 29 do anexo a que se refere o art.° 2 da Lei n°35/2014, de 20

de junho, os órgãos e serviços devem prever anualmente o respetivo mapa de pessoal,

tendo em conta as atividades, de natureza permanente ou temporária, a desenvolver

durante a execução do seu Plano de Atividades e orçamento anual.

Ainda decorrente do referido no n. °4 do art.° 29 da lei antes mencionada e da alínea c)

do art.° 90° e da alínea b) do art.° 84, ambos da lei 75/2013 de 12 de setembro, na sua

atual redação, deve o mapa de pessoal, ser aprovado pelo(s) órgãos com competências

para a aprovação da proposta de Orçamento, devendo após esse momento ser afixada

no órgão ou serviço e inserido na página eletrónica.

2 Assim, face ao exposto, o presente documento tem por objetivo apresentar o Mapa dePessoal para a CIMBB, para o ano de 2023, compreendendo a totalidade de postos de

‘1 J4v” trabalho propostos, as disponibilidades orçamentais, e o número de postos de trabalho
que se estimam necessários ao desenvolvimento das atividades intermunicipais.

A missão da CIMBB, e do quadro de pessoal que agora se propõe para o ano de 2023, é a

de procurar construir com os seus associados, os municípios, bem como com os parceiros

económicos, sociais e culturais, públicos e privados um território atrativo, competitivo,

empreendedor, capaz de permitir o crescimento sustentãvel, a coesão económica e social,

em resumo, a melhoria da qualidade de vida de todos os seus habitantes.

Para o ano de 2023, os objetivos principais para o conjunto de funcionários que compõem

o mapa de pessoal, são os de dar continuidade às atividades que vêm a ser desenvolvidas

ao longo destes últimos anos, nomeadamente as tarefas e atividades que existem ao

1



abrigo do quadro comunitário em vigor e dos projetos que a CIM tem em

desenvolvimento.

Sobre esta matéria destacam-se as competências delegadas enquanto Organismo

Intermédio do Programa Operacional Regional CENTRO2O2O, bem como a

implementação de novas iniciativas intermunicipais que venham a ser dinamizadas pela

CIM quer no âmbito de projetos cofinanciados pelo Portugal 2030, quer de iniciativas

promovidas pelos Municípios à escala supramunicipal, como é o caso das competências

delegadas na CIM para exercer as funções de Autoridade de Transportes ou dos projetos N(
de combate ao insucesso escolar e da estruturação da oferta turística integrada na região

da Beira Baixa. ~

Mantendo as duas brigadas de sapadores florestais, fazendo face às responsabilidades

assumidas com o Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas na constituição

de duas Brigadas de Sapadores Florestais.

Por fim, manter o trabalho de consolidação da estrutura técnica existente, procurando

dotar a mesma de capacidades para cumprir e implementar todas necessidades correntes

de funcionamento, mas também acrescentem valor às atividades e/ou iniciativas a ~_‘~ Jt/
desenvolver no âmbito das competências da CIMBB.

O Mapa que agora se apresenta, estará em acordo com o regulamento interno da CIMBB,

bem como com o seu organograma.

Os custos necessários para fazer face ao mapa de pessoal para o próximo ano,

encontram-se estimados no orçamento CIMBB para 2023, nas rubricas orçamentais da

classe 01 — Despesas com pessoal.

Em termos gerais, o presente mapa de pessoal é proposto com base nas necessidades da

estrutura para 2023, em matéria de tarefas de gestão corrente e projetos contratualizados.

Ao longo do ano de 2023, mediante a implementação das atividades a prever no Plano

de Atividades e Orçamento, poderá haver necessidade de rever o mapa, procedendo-se

nesses casos à consequente atualização dos custos de pessoal, previstos em orçamento.

2



Tendo em conta o antes exposto, propõe-se a aprovação do mapa de pessoal conforme

documento anexo, ao abrigo do n°4 do artigo 29° do anexo a que se refere o art.° 2 da Lei

n° 35/ 2014, de 20 de junho, conjugado com a alínea c) do art.° 90° e da alínea b) do art.°

84, ambos da lei 75/ 2013 de 12 de setembro, na sua atual redação, bem como das alíneas

b) e c) dos artigos 16° e 21, respetivamente dos estatutos da CIMBB.

O Presidente do Conselho Intermunicipal

João Manuel Ventura Grilo de Meio Lobo

MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 2023

APROVAÇÃO

3
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lh/
Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa 1 mapa de pessoal - 2023 (artigo 29.’ da Lei nY 3512014, de 20 dejunho)V

Cargoslcarreiraslcategorias

Chefe de Chefe de Proposta d’&
Equipa - Equipa -

~tribuiçõesfconipetênciasIat Núcleo de Secretário Técnico Assistente Assistente Área de formação mobilidadeN.° de postoseq.a eq.a superior técnico operacional acadêmica eíou de trabalho (a) /ividades competência Executivo dirigente dirigente de profissional recrutamento
2.0 grau 3° grau (b)

N Cl Cl Cl CTI Cl CTI

1 Engenharia Ambiente eRecursos Naturais

1 Administração Pública 1

1 Engenharia Florestal 1

Estrutura de apoio 1 Economia 1 1 (AP)
técnico 2020 — Engenharia Industrial 1

Mapa Anexo (planeamento — —

estratégico, assessoria 1 Engenharia Ciências
técnica e projetos) — — Agrárias

1 Engenharia 1 1 (AP)

1 Engenharia 1 1 (AP)

1 1
1 ——

29 29 8 (AP)

Subtotal 1 4 3 1 29 38 11

1 Engenharia Civil 1
Área financeira, — —1 Direito 1

Mapa Anexo administrativa e — —

recursos humanos 1 1

1 1

Subtotal 1 1 2 4

]Comunicação e 1 Comunicação 1 1 (AP)Mapa Anexo
jrelaçães públicas — — 1 1

Subtotal 1 1 2 1

TotaisGerais J 1~ 1 j 1 6)3 4J 29 1 44 ) 12

Foi - mobilidade

AP a prover

N - nomeação

Cl - contrato de trabalho a tempo indeterminado

CTI - contrato de trabalho a termo resolutivo incerto

4-7
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~jU~D~PNTFRNUNICPAI

CARACTERIZAÇÃO DOS POSTOS DE TRABAL O 7

Formação

Categorias Conteúdos Funcionais * Académicaelou
profissional

Assegura a coordenação do conjunto de tarefas e atribuições cometidas à equipa multidisciplinar que dirige. Coordena a implementação de normas e
procedimentos técnicos nas suas áreas de competência Assegura a qualidade técnica do trabalho produzido, garantindo o cumprimento dos prazos
adequados à prestação do serviço. Faz o acompanhamento profissional dos trabalhadores no local de trabalho, apoiando, motivando, proporcionando-
lhes os adequados conhecimentos e aptidões profissionais necessárias propondo formações e divulgando os documentos internos e as normas de
procedimento a adotar pelo serviço, bem como esclarecer as ações a desenvolver para o cumprimento dos objetivos, de forma a garantir o empenho a
responsabilização por parte dos trabalhadores; Outras atribuições ou competências que lhe sejam superiormente cometidas em matérias da área de
intervenção. Para além das funções elencadas, compete-lhe ainda as funções previstas no artigo 10° do Regulamento interno dos serviços, publicado a 6
de janeiro de 2016, em DR, na 2•a série, n.° 3 —Despacho n.° 168/2016 e que são designadamente as seguintes: Nos termos da
“a)Coordena funciona/mente a realização das atividades que lhes estão cometidas de modo a assegurar a execução das decisões dos órgãos da CIMBB, Lei 7712015, de
nas suas áreas de íntervenção;b) Conceber e propor estratégias, políticas de atuação e procedimentos com vista á prossecução dos objetivos da CIMBB; 29/07 e da Lei

Chefe de Equipa c) Participar nas ações a empreender pela CIMBB, tendo em vista a satisfação das atribuições e competências que lhe estão determinadas legalmente; 212004 de 15 de
multidisciplinar d) Garantir a informação e colaboração entre os serviços com o intuito de assegurar o seu bom funcionamento; e) Propor medidas de desenvolvimento janeiro, com as
do Gabinete de integrado da CIMBB, promovendo a criação de sinergias e uma maior racionalização dos recursos disponíveis; ~ Propor as medidas de estratégia sucessivas
planeamento adequadas ao âmbito d a respetiva área funcional e elaborar estudos que fundamentem as decisões a tomar; g) Participar de forma ativa e diligente na alterações e
estratégico, definição dos objetivos a prosseguir, em consonância com os objetivos estratégicos definidos pelos órgãos da CIMBB;h) Garantir a elaboração das aplicada à
assessoria Grandes Opções do Plano, Orçamento, respetivas alterações e revisões, e Relatório de Gestão; i) Coordenar a componente financeira; j) Coordenar as Administração

técnica e projetos prestações de serviços em regime de assessoria prestadas na sua área de intervenção; k) Respeitar a correlação entre o plano de atividades e o Local pela Lei

orçamento da CIMBB; 1) Assegurar a comunicação com os serviços jurídicos (internos e/ou externos), bem como acompanhando todos os processos 4912012 de 29de agosto
jurídicos em que a CIMBA esteja envolvida; m) Desenvolver e acompanhar estudos e planos de interesse para a CIMBB, que assistam à tomada de
decisão superior; n) Acompanhar a elaboração de planos estratégicos da região da CIMBB, planos de investimentos intermunicipais e outros instrumentos
de planeamento; o) Acompanhar os estudos de apoio à implementação de alterações de procedimentos e de novas atribuições e competências e analisar
as respetivas trans feréncias financeiras; p) Identificar e garantir o desenvolvimento de planos e projetos, assegurando a sua monitorização e avaliação
regular dos resultados; q) Estudar, acompanhar e propor as medidas necessárías para candidaturas a programas nacionais e comunitários; r) Recolher e
divulgar informação sobre os programas nacionais e comunitârios, de interesse para os municípios e para a CIMBB; s) Coordenar grupos de trabalho que
sejam alvo de delegação de competências, desde que delegadas pelo Secretariado Executivo Intermunicipal; t) Assegurar outras atribuições ou
competências que lhe sejam superiormente_cometidas_em_matérias da sua área de intervenção.”
Coordena, dirige e supervisiona as atividades da equipa multidisciplinar, gerindo da melhor forma os recursos humanos e matérias disponíveis; Distribui o Nos termos da
trabalho, emite diretivas e orienta a execução das tarefas assegurando a gestão corrente dos serviços; Elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres Lei 77/2015, de29/07 e da Lei

chefe de equipa e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas suas áreas de atuação comuns, 2/2004 de 15 de
multidisciplinar instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; Planeia e coordena as atividades de equipas que sejam colocadas sobre a sua responsabilidade, janeiro, com as

de administração reporta superiormente os resultados e implementa as decisões que lhe sejam comunicadas. sucessivas
e apoio técnico Para além das funções elencadas, compete-lhe ainda as funções previstas no artigo 11° do Regulamento interno dos serviços, publicado a 6 de janeiro de alterações e

2016, em DR, na 2Y série, n.° 3 —Despacho n.° 168/2016 e que são designadamente as seguintes: (...)“2 — Na área de apoio técnico Contribuir para o aplicada à



bom desempenho dos órgãos intermunicipais, prestando-lhes apoio no âmbito da sua atividade e funcionamento; b) Contribuir para o bom funcionamento Administração
dos serviços da CIMBB, mediante a sustentação de atividades logísticas, administrativas, de manutenção e atendimento; c) Organizar a agenda e Local pela Lei
desempenhar outras tarefas que lhe tenham sido atribuidas pelo Secretário Executivo, dentro do respetivo âmbito de atuação; d) Auxiliar os ãrgãos 4912012 de 29
intermunicipais na elaboração de despachos e propostas, no âmbito das suas atribuições e competências; e) Assegurar a receção, classificação, registo, de agosto
encaminhamento e distribuição de toda a documentação recebida e expedida pela CIMBB e gerir o respetivo arquivo; ~ Assegurar que os serviços de
manutenção e de limpeza são realizados; g) Apoiar na gestão da página de internet da CIMBB; h) Organizar e manter atualizado o inventário e cadastro
de bens móveis e imóveis, promovendo a responsabilização dos serviços pelos bens à sua guarda, planear verificações da fidelidade da informação
registada e providenciar pela salvaguarda dos bens; i) Gerir a frota automóvel e assegurar a operacionalidade de equipamentos e instalações, acionando
os mecanismos necessários conducentes á conservação, reparação e substituição dos mesmos; » Garantir o aprovisionamento e assegurar o
abastecimento regular de consumíveis de equipamentos e instalações comuns dos serviços da CIMBB; k) Assegurar a tramitação dos procedimentos
relativos à locação e aquisição de bens e serviços para a CIMBB; 3 — Na área administrativa, financeira e de recursos humanos: a) Organizar e manter
atualizados os processos individuais dos trabalhadores; b) Monitorizar administrativamente o controle de assiduidade do pessoal, faltas, férias e licenças;
c) Organizar e tratar todo o expediente relativo a processos de aposentação; d) Organizar e conduzir todos os processos de assistência médica e
medicamentosa e seguros de pessoal; e) Garantir o apoio administrativo das tarefas do serviço de higiene, segurança e saúde no trabalho e promover a
higiene e segurança no trabalho, assegurando o cumprimento das normas estabelecidas; ~ Manter devidamente escriturados os livros da tesouraria e
cumprir as disposições legais e regulamentares sobre a contabilidade pública; g) Movimentar os meios monetários da CIMBB, assegurando a
prossecução de métodos e procedimentos de controlo das disponibilídades; h) Arrecadar as receitas da Comunidade, fundos e valores e promover o
pagamento de todas as despesas em conformidade com as disposições legais aplicáveis, bem como terá sua guarda e sob a sua responsabilidade todos
os valores pertencentes ao erário da Comunidade que lhe tenham sido confiados, quer sejam constituídos por dinheiro, documentos ou objetos de
qualquer outra natureza; i) Proceder á liquidação e processamento de todas as receitas da Comunidade;)) Conferir e preparar para despacho todos os
documentos ou processos respeitantes ao pagamento de despesas; k) Garantir a conferência das faturas relativas às aquisições de bens e serviços
adquiridos pela CIMBE. 4 — Na área de comunicação e relações-públicas a) Assegurar a área da comunicação, relações-públicas e eventos; b)
Assegurar a organização de eventos, atividades e iniciativas associadas aos projetos desenvolvidos pela CIMBB; c) Assegurar outras atribuições ou
competéncias que lhe sejam superiormente cometidas em matérias da sua área de intervenção.”
Pode ainda coordenar a estrutura de apoio técnico por delegação de competências do Primeiro Secretário Executivo. _____________

TÉCNICOS SUPERIORES - Licenciatura ou Grau Académico Superior

Estuda, planeia, programa, avalia e aplica métodos e processos de natureza técnica elou cientifica, que fundamentam e preparam a decisão; Elabora, autonomamente ou em grupo, pareceres e
projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas suas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos ôrgãos e serviços;
Exerce estas funções com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Planeia e coordena atividades de equipas que sejam colocadas sobre a sua
responsabilidade, reporta superiormente os resultados e implementa as decisões que lhe sejam comunicadas; Efetua os demais procedimentos constantes do Regulamento de Organização dos
Serviços do Município para a sua área de trabalho; Apoia os serviços da CIMBB, no âmbito das suas atribuições e competências.

~
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Estuda, acompanha e propõe as medidas necessárias para candidaturas a programas nacionais e comunitários, bem como a ~estão de acompanhamento dos mesmos,
sendo da sua responsabilidade a Recolha e divulgação de informação sobre os programas nacionais e comunitários, de interesse para os municípios e para a CIMBB,
integra, se necessário, a Estrutura de Apoio Técnico — tarefas associadas à contratualização; Pode ainda desempenhar funções relativas a matérias da contabilidade,
respeitando as normas legais e os princípios contabilísticos geralmente aceites; pode também verificar a atividade financeira, designadamente o cumprimento dos princípios
legais relativos à arrecadação das receitas e à realização da despesa, pode organizar e verificar a elaboração dos documentos previsionais, e suas modificações, bem
como os documentos de prestação de conta e garantir a prestação de informação contabilística ás entidades externas. Apoia os serviços no âmbito das suas competências.

Técnico Superior
(Administração

Pública)

Técnico Superior Coordena as equipas de Sapadores Florestais; Desenvolve as tarefas definidas pelo ICNF em matéria de atividades de gestão e de defesa da floresta para os Sapadores
(Ciéncias Florestais; Apoia e participa em novos projetos na área da educação para a defesa da floresta em articulação com os Municípios; Recolhe e sistematiza a informação sobre
agrarias) a gestão das equipas de Sapadores Florestais a fornecer aos Orgãos da CIM; Estuda, acompanha e propõe as medidas necessárias para candidaturas a programas

nacionais e comunitários; Apoia os serviços no âmbito das suas competências.
Exerce com autonomia e responsabilidade funções de estudo, conceção e adaptaçáo de método e processos cientifico-técnicos, inerentes à respetiva licenciatura; Pode
Integrar a Estrutura de Apoio Técnico, desempenhando tarefas associadas à contratualização, recolhendo e divulgando informação sobre os programas nacionais e

Técnico Superior comunitàrios, de interesse para os municípios e para a CIMBB, estudando, acompanhando e propondo as medidas necessárias para candidaturas a programas nacionais e
(Economista) comunitários; realiza trabalhos técnicos no àmbito da Estratégia do Turismo e faz a respetiva monitorização, acompanha e analisa planos, programas e projetos de

programação comunitária; analisa candidaturas e elabora pareceres sobre candidaturas das Entidades aos financiamentos; Apoia os serviços no âmbito das suas
competências.

Técnico Superior
(Eng do ambiente Planifica, organiza, elabora estudos e projetos técnicos da sua competência, coordena e acompanha a sua elaboração externa, quando necessária, coordena o Gabinete

e recursos de Planeamento Estratégico, Assessoria Técnica e Projetos; recolhe e divulga informação sobre os programas nacionais e comunitários, de interesse para os municípios e
naturais) para a CIMBB; planeia as atuações de entidades públicas, de carácter supramunicipal. Apoia os serviços no âmbito das suas competências.

. . . Elabora estudos e projetos técnicos da sua competência, coordena e acompanha a sua elaboração externa, quando necessária; coordena a equipa de Administração eTecnico Superior Apoio Técnico; recolhe e divulga informação sobre os programas nacionais e comunitàrios, de interesse para os municipios e para a CIMBB; estuda, acompanha e propõe
(Engenharia Civil) as medidas necessárias para candidaturas a programas nacionais e comunitários. Apoia os serviços no âmbito das suas competências.

Exerce e desenvolve, funções de estudo, conceção de métodos e processos no âmbito da comunicação social e da informação destinada a divulgar e
. . . promover a área da CIMBB em todas as suas vertentes de atuação; informa superiormente a atividade desenvolvida; Participa na organização de eventos eTecnico Superior cerimónias que requeiram ações protocolares; Superintende e gere o pessoal afeto às áreas de atuação da Comunicação, Cultura e Turismo. Pode tomar
Comunicaçao opções de índole técnica enquadradas por diretivas e orientações superiores, com vista à eficaz gestão da Comunicação da CIM; Pode promover ações no

Social) âmbito do desenvolvimento de nível cultural das populações, designadamente através protocolos com os municípios integrantes da CIMBB, bem como

proietos de animação_sociocultural;_Apoia_os_serviços_no âmbito das suas atribuições e competências.
. . . Estuda, acompanha e propõe as medidas necessárias para candidaturas a programas nacionais e comunitários, bem como a gestão de acompanhamento dos mesmos,Tecnico Superior sendo da sua responsabilidade a Recolha e divulgação de informação sobre os programas nacionais e comunitários, de interesse para os municípios e para a CIMBB,
(engenharia) integra, se necessârio, a Estrutura de Apoio Técnico — tarefas associadas à contratualização;

. . . Estuda, acompanha e propõe as medidas necessárias para candidaturas a programas nacionais e comunitãrios, bem como a gestão de acompanhamento dos mesmos,Teenico Superior sendo da sua responsabilidade a Recolha e divulgação de informação sobre os programas nacionais e comunitários, de interesse para os municipios e para a CIMBB,
(engenharia) integra, se necessário, a Estrutura de Apoio Técnico — tarefas associadas à contratualização;



Exerce funções de coordenação do Gabinete Técnico Florestal Intermunicipal; participa nas ações e tarefas relacionadas com a proteção civil; promove a elaboração e
acompanhamento de estudos e projetos no domínio da gestão florestal e proteção civil; desenvolve trabalhos de caraterização da floresta e do potencial de utilização do
setor na região; desenvolve Planos de ação e operacionais; assegura o relacionamento institucional entre as entidades que fazem parte e intervêm neste setor; assegura a
execução do previsto no Dec. Lei n° 124/2006 que estabelece as medidas e ações a desenvolver no âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios)
relativamente às competências aí atribuidas aos municipios; promove a sensibilização nas diferentes faixas etárias relativamente à floresta; desenvolve tarefas
administrativas de gestão, promoção e valorização do setor florestal e dos recursos da floresta; integra a Estrutura de Apoio Técnico — tarefas associadas à
contratualização; recolhe e divulga informação sobre os programas nacionais e comunitários, de interesse para os municípios e para a CIMBS; Estudar acompanha e
propõe medidas necessarias para candidaturas a programas nacionais e comunitarios Apoia os serviços no ambito das suas competencias
Estuda, acompanha e propõe as medidas necessárias para candidaturas a programas nacionais e comunitários; apoia e acompanha projetos associados a outras áreas de

1~’ desenvolvimento na CIMBB, nomeadamente na área da mobilidade e transportes, bem como dos SIG; dinamiza a implementação de um observatório da mobilidade e dos~ ecnico ~Juperior recursos da CIM; Desenvolve tarefas no ámbito das atribuições da CIM enquanto Autoridade de Transportes; Apoia e desenvolve novos projetos nas áreas temáticas
(Engen ana definidas em articulação com os Municípios; Integra, se necessário, a Estrutura de Apoio Técnico — tarefas associadas à contratualização; Recolhe e divulga informação

In us ria sobre os programas nacionais e comunitários, de interesse para os municípios e para a CIMBB; Apoia os serviços municipais, no âmbito das suas atribuições e
competências.

Realiza estudos e outros trabalhos de natureza juridica, funções consultivas, de planeamento, programação, avaliação e de métodos e processos de natureza técnica e ou
Técnico Superior científica inerentes à área juridica, que visem fundamentar e preparar a decisão, elabora pareceres e informações sobre a interpretação e aplicação da legislação, bem

(Jurista) como normas e regulamentos internos; instrui processos disciplinares e processos de contraordenação; elabora contratos e documentos de cariz técnico-jurídico; prepara
os processos de aquisição/alienação dos bens imóveis da Comunidade; do Conselho. apoia os serviços no âmbito das suas atribuições e competências.

so~radofEsPef~‘~ASSISTENTE TÉCNICO» 12°.Ano de Escolaridade o~tr

Assistente Técnico \

Exerce funções de natureza executiva, enquadradas em instruções gerais e procedimentos bem definidos, com certo grau de complexidade, relativas a uma ou mais áreas de atividade
administrativa, designadamente contabilidade, pessoal, economato e património, educação, ação social, cultura, turismo, biblioteca, urbanismo, águas, secretariado, administração geral, arquivo
e expediente, conforme a área de trabalho em que se encontrar inserido, tendo em vista assegurar o funcionamento dos órgãos; Efetua os demais procedimentos constantes do Regulamento de
Organização dos Serviços do Município para a sua área de trabalho.

Contribui para o bom desempenho dos órgãos intermunicipais, prestando-lhes apoio no âmbito da sua atividade e funcionamento; Contribui para o bom funcionamento dos
serviços da CIMBB, mediante a sustentação de atividades logísticas, administrativas, de manutenção e atendimento; Auxilia os órgãos intermunicipais na elaboração de
despachos e propostas, no âmbito das suas atribuições e competências; Assegura a receção, classificação, registo, encaminhamento e distribuição de toda a
documentação recebida e expedida pela CIMBB e gerir o respetivo arquivo; Apoia na gestão da plataforma beirabaixatour.pt; Apoia na gestão da página de internet da
CIMBB;

Assistente Executa funções de natureza executiva de apoio ao órgâo de direção e apoio têcnico, enquadradas em instruções gerais e procedimentos definidos, relativos âs áreas de
Técnico atendimento, encaminhamento, informação, expediente, arquivo e registos em suporte adequado. Pode fazer requisição de material destinado aos serviços; contribui para o

(Secretariado e bom desempenho dos órgãos intermunicipais na elaboração de despachos e propostas, no âmbito das suas atribuições e competências, Apoia na gestão da plataforma
Atendimento) beirabaixatour.pt; Apoia na gestão da página de internet da CIMBB;

Assistente Executa, a partir de instruções precisas, trabalhos de apoio técnico em ações de promoção, animação e informação turística, sobre matérias relacionadas com a Cultura e o
Técnico Turismo; sempre que necessário, presta apoio aos serviços no âmbito das suas áreas de competência e do Regulamento de Organização dos Serviços da CIMBB para a

Técnico Superior
(Engenharia

Florestal)

Assistente
Técnico

(Atendimento)



~7/~/i~- 5 ~
(Comunicação sua área de trabalho. Pode ainda desempenhar funções de atividades logísticas, administrativas, de manutenção e atendimento, assegura a rece~6, classificação, registo,

socialIRelações- encaminhamento e distribuição de toda a documentação recebida e expedida pela CIMBB e gerir o respetivo arquivo; apoia na gestão da pla(’aforma beirabaixatour.pt;
públicas/Turismo) apoiar na gestão da página de internet da CIMBB.

Assistente Executa funções enquadradas na área dos Recursos humanos e da contabilidade, de economato e património, de secretariado, arquivo e expediente. Colabora com os
Tecrnco técnicos superiores no âmbito das tarefas e das suas atribuições, lhe sejam superiormente solicitadas. Pode ainda assegurar sempre que necessário funções de

(Recursos atendimento e arquivo.
Humanos)

ASSISTENTE OPERACIONAL - Escolaridade Obrigatória conforme a idade
Realiza funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; Executa tarefas de apoio
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforços físicos; responsabiliza-se por equipamentos, veículos e espaços á sua responsabilidade e pela
sua correta utilização, procedendo quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos; Efetua os demais procedimentos constantes do Regulamento de Organização dos Serviços da
Comunidade para a sua área de trabalho.

1 Assistente ~ Desenvolve as tarefas definidas pelo ICNF em matéria de atividades de gestão e de defesa da floresta para os Sapadores Florestais; desenvolve as tarefas programadas1 Operacional pelo (s) Coordenado (es) das Brigadas Florestais; Disponibiliza-se para a participação em ações de formação específicas no âmbito das tarefas dos Sapadores Florestais; 1
~ Florestal)

(Sapador Recolhe e sistematiza a informação sobre o trabalho desenvolvido no terreno de acordo com as orientações definidas pelo(s) coordenador(es);

* Os presentes conteúdos funcionais complementam-se com o Regulamento de Organização dos Serviços da Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa
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Castelo Branco, Idanha-a-Nova, Oleiros, Penamacor, Proença-a-Nova e Vila Velha de Rod5o

CONSELHO INTERMUNICIPAL DA CIMBB

PROPOSTA DA MINUTA DA ATA

Propõe-se ao Conselho Intermumcipal da CIMBB que seja autonzada a minuta da ata
referente à Ordem de Trabalhos da Reunião n0J51 32on de ~ de fl~ytt-tla~ de
2022, sem prejuízo da sua inclusão na ata definitiva.
Posto à votação o Ponto N01_; ~ ~Á2~ rvviaI~ ~C6~~€k (‘M/B~

da reunião supra mencionada, O Conselho Intermunicipal deliberou aprovar
por~ , ±pc’ a.e’utctc MjjtOe~cdLc ~DC)

~ÃL~ttÀ a do cur>p ckc 0S cjk-LS P)
~~2ofl >~ ~ ~ ~ ~

Esta proposta de minuta foi aprovada por uc~~~cd4

(~çL~&, 3j~c0 , Q’ de ___________ de 2022

O Presidente do Conselho Intermunicipal,

João~~G~eMelo Lobo

O Secretário,

Pedro Miguel Martins Dias

CIMBB — Comunidade lntennunicipal da Beira Baixa * Praça Rainha D. Leonor, Edificio dos Emblemas 1° Andar

6000-117 — castelo Branco * Tel: 272 342 540 * e-mau — gera1~cirnbb.pt * 508 831 725
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Normas de Execução Orçamental 2023 Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL

Documentos previsionais 2023

As presentes normas encontram-se em conformidade com o estabelecido na alínea d o n.9 1 d

46.~ do regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, aprovado pela i n 9

73/2013, de 3 de setembro, na sua atual redação.

Capítulo 1 ï
Âmbito e princípios genéricos

Artigo L2

Definição e objeto

O presente articulado estabelece regras e procedimentos complementares e necessários à execução do

orçamento da Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa, adiante designada porCIMBB, em conformidade V
com a alínea d) do n.9 1 do art.9 46.~, da Lei n.9 73/2013, de 3 de setembro, na sua atual redação, e em

reforço das disposições constantes do Decreto-Lei n.9 192/2005, de 11 de setembro, da Lei n.9 73/2013,

de 3 de setembro, da Lei n.9 8/2012, de 21 de fevereiro, e do Decreto-Lei n9 127/2012, de 21 de junho,

todos na sua atual redação, constituindo estes diplomas legais, no seu conjunto, o quadro normativo

aplicável à execução do Orçamento da CIMBB no ano de 2023, atentos os objetivos de rigor e contenção

orçamental.

Artigo 2.~

Utilização de dotações orçamentais

1. Durante o ano de 2023 a utilização das dotações orçamentais fica dependente da existência de fundos

disponíveis a curto prazo, previstos ao abrigo do disposto na LCPA.

2. A utilização das dotações orçamentais deve ser enquadrada numa lógica de contenção, rigor e

permanente avaliação pelo que as cativações de dotação orçamental (diminuição da dotação orçamental

disponível) são um instrumento de gestão financeira para conter despesa cuja receita depende de

circunstâncias de mercado e de conjuntura, sendo necessário observar o comportamento definitivo desta
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antes da prossecução daquela.

Artigo 3,9

Execução orçamental

1. A execução dos documentos previsionais será efetuada dando cumprimento não só ao limite imo

das dotações aprovadas, como também ao nível dos compromissos, em obediência aos fundos disponíveis

apurados mensalmente nos termos da LCPA.

2. A adequação dos fluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de modo a que seja preservado o

equilíbrio financeiro, obriga ao estabelecimento das seguintes regras:

a) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos de exercícios anteriores

que tenham fatura ou documento equivalente associados e não pagos (dívida transitada);

b) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em anos anteriores sem ‘\ 11/
fatura associada;

c) Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros e

dos contratualizados em anos anteriores;

d) Registo dos compromissos assumidos no ano económico, em cumprimento da ICPA.

Artigo 4,9

Modificações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano

1. O Secretariado Executivo Intermunicipal, baseado em critérios de economia, eficiência e eficácia,

tomará as medidas necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando através do

mecanismo das modificações orçamentais, as dotações disponíveis de forma a permitir uma melhor

satisfação das necessidades coletivas, com o menor custo financeiro, no cumprimento estrito do disposto

no número 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL, confirmando as seguintes regras:

a) Estão proibidas as alterações orçamentais nas seguintes situações:

i. Que impliquem aumento ou redução da despesa obrigatória por conta de despesa com outra

natureza;



Normas de Execução Orçamental 2023 Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa

ii. Que reduzam rubricas em que ocorram necessidades certas ou que estejam associadas a

“compromissos assumidos”;

iii. Que impliquem anulação em dotações de projetos com financiamento alheio sendo proibida

reafectação de dotações de projetos/ações com financiamento alheio a outros projetos/ações.

b) Não deve ser feita anulação em dotações orçamentais de capital para reforço de despesa corrente,

ficando sujeita a prévia avaliação do equilíbrio corrente orçamental municipal; ‘—.3--—-.,

c) Em situações excecionais, devidamente fundamentas, a anulação ou reforço de despesa obrigatória

por conta de despesa com outra natureza fica sujeita a prévia autorização do Secretariado Executivo

Intermunicipal, ratificado posteriormente pelo Conselho Intermunicipal.

2. As dotações orçamentais são afetas, em primeira instância, aos compromissos e à dívida transitados de

anos anteriores.

3. Em consequência do número anterior, as dotações orçamentais são alocadas, na primeira alteração

orçamental, com os ajustamentos, em termos de classificações económicas e orgânicas que se mostrem ~e\, J1,_,
necessários e de acordo com os compromissos e a dívida transitada.

4. A aprovação das revisões orçamentais é da competência da Assembleia lntermunicipal sob proposta do

Conselho Intermunicipal, sempre que impliquem uma alteração ao valor global do orçamento aprovado,

salvo quando se trate da aplicação de receitas legalmente consignadas, de empréstimos contratados e da

nova tabela de vencimentos publicada após a aprovação do orçamento inicial.

5. No caso do PPI — Plano Plurianal de Investimentos, as modificações a efetuar a estes documentos

consubstanciam-se em revisões sempre que se torne necessário incluir ou anular novos projetos, ou

alterar o seu valor global.

6. O excesso de cobrança em relação à totalidade das receitas previstas no orçamento poderá conduzirá

elaboração de uma revisão ao orçamento bem como à diminuição ou anulação de receitas sempre que o

desenrolar da atividade da CIMBB seja reveladora de que as fontes de financiamento serão

comprovadamente inferiores ao previsto inicialmente. Caso a diminuição da receita esteja subjacente a

uma diminuição de receitas legalmente consignadas ou de empréstimos contratados, deve essa redução

implicar a formulação de uma alteração orçamental.

7. Nos termos do disposto na alínea f), do n.2 1, do art.2 96~, da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro,

conjugado com o n.2 1, do art.2 9O~, da mesma Lei, cabe ao Conselho lntermunicipal a competência para
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aprovação de alterações orçamentais.

Artigo n.9 5

Registo Contabilístico
li

i, O serviço de Contabilidade é responsável pela correta identificação da receita, sua iquida .

cobrança.

2. As faturas ou documentos equivalentes devem ser enviadas pelos fornecedores diretamente para o

serviço de Contabilidade.

3. As faturas indevidamente recebidas pelos serviços da CIMBB, devem ser reencaminhadas para o serviço

de contabilidade, no prazo máximo de 48 horas, de modo a permitir efetuar o compromisso nos termos

da LCPA.

4. Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente fundamentadas, devem ser

enviados aos serviços de Contabilidade em 24 horas, de modo a permitir efetuar o compromisso até às 48

horas posteriores à realização da despesa.

5. Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de excecional interesse

público ou a preservação da vida humana, devem ser enviados aos serviços de Contabilidade em 48 horas,

de modo a permitir efetuar o compromisso no prazo de 10 dias após a realização da despesa.

6. Os documentos relativos a despesas referentes às situações descritas em 4 e 5 devem ser

acompanhados de nota justificativa suficientemente detalhada para caracterizar e fundamentar a

natureza excecional da mesma.

7. Os documentos, registos, circuitos e respetivos tratamentos, são os constantes da Norma de Controlo

Interno.

Artigo 6.~

Gestão dos Bens Móveis e Imóveis da CIMBB

1. A Gestão do património intermunicipal executar-se-á nos termos do Regulamento de Inventário e

Cadastro.

2. As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com as GOP, nomeadamente o PPI e com ase nas
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Artigo 7•9

Gestão de Stocks

1. O stock de bens será um recurso de gestão a usar apenas no estritamente necessário à execução das

atividades desenvolvidas pelos serviços.

2. A regra será a de aquisição de bens porfornecimento contínuo, sem armazenagem, ou com um período

de armazenagem mínimo.

Capítulo II

Receita Orçamental

Secção 1

Princípios

Artigo 8.~

Princípios gerais para a arrecadação de receitas

1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição no artigo

orçamental adequado, podendo, no entanto, ser cobrado para além dos valores inscritos no Orçamento.

2. É proibida a arrecadação de quaisquer receitas intermunicipais sem o registo da respetiva liquidação,

sob pena de responsabilidade disciplinar.

3. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas pelas

correspondentes rubricas do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar.

4. A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas intermunicipais serão efetuadas de acordo com o

disposto nos regulamentos em vigor, ou a criar para o efeito, que estabeleçam as regras a observar para

o efeito, bem como os respetivos quantitativos e outros diplomas legais em vigor.

orientações do Órgão Conselho Intermunicipal, através de requisições externas ou documento

equivalente, designadamente contratos, emitidos ou celebrados pelos responsáveis com competência

para autorizar despesa, após verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis.

Uc~,

5. Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprias da CIMBB, relativamente a bens e serviços
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prestados, sempre que se torne pertinente, mediante informação justificada e proposta de valor a

apresentar aos serviços de Contabilidade.

Secção II

Entrega das Receitas Cobradas

Artigo n.2 9 )
Cobranças

1. As receitas cobradas pelos serviços da CIMBB devem dar entrada, em regra, na Tesouraria,

preferencialmente no próprio dia da cobrança até à hora estabelecida para o encerramento das

operações.

Artigo nA 10

Anulação e Restituição de Receita Cobrada

1. As anulações de dívida devem ser efetuadas, mediante informação devidamente fundamentada quanto

ao motivo da anulação da liquidação da dívida, após autorização do Conselho Intermunicipal, exceto~__.

quanto ao motivo seja duplicação ou lapso no cálculo do valor a cobrar que passará para a competência

do Secretariado Executivo Intermunicipal.

2. A devolução de valores já arrecadados terá que ser efetuada mediante informação dos serviços

contendo obrigatoriamente as razões que a justificam, e assinada pelo responsável do respetivo serviço,

sendo a autorização de devolução da competência do Secretariado Executivo Intermunicipal.

Artigo nA 11

Pagamento em Prestações

1. Os pedidos de pagamento em prestações são formalizados através de requerimento e devem ser

autorizados, pelo Secretariado Executivo Intermunicipal.

2. Excluem-se os pedidos de pagamento em prestações, no âmbito dos processos de execução fiscal, os

quais têm natureza judicial.
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Capítulo III

Despesa Orçamental

Secção 1

Princípios e Regras

Artigo n.2 12

Princípios Gerais para a Realização da Despesa

1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras definidos no

Decreto-Lei n.2 192/2005, de 11 de setembro, na Lei n.2 8/2012, de 21 de fevereiro, e ainda as normas

legais disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da LCPA, constantes do Decreto-Lei n.9

127/2012, de 21 de junho, todos na sua atual redação.

2. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas cumulativamente as

seguintes condições:

a) Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos da lei;

b) Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio à execução f
orçamental;

c) Emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na nota de encomenda

ou documento equivalente;

3. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de fundos disponíveis.

4. As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se estiverem

devidamente justificadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, no caso dos investimentos, se

estiverem inscritas no Orçamento e no PPI, com dotação igual ou superior ao valor do cabimento e

compromisso e no caso das restantes despesas, se o saldo orçamental na rubrica respetiva for igual ou

superior ao valor do encargo a assumir.

5. As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento dos encargos

regularmente assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados por conta das verbas adequadas

do orçamento do ano seguinte.
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Artigo n.2 13

Processo de Despesa

1. Após a autorização da despesa pelo órgâo competente, é da responsabilidade dos serviços •-

Contabilidade a criação do processo de despesa, bem como a atribuição do respetivo compromisso.

2. O compromisso só pode ser assumido pela CIMBB quando este disponha de fundos disponíveis que lhe

permitam cumprir as suas obrigações contratuais, conforme estipulado na LCPA.

3. É da competência dos serviços de Contabilidade o cálculo mensal dos fundos disponíveis, devendo para

o efeito ser assegurado o acompanhamento da sua evolução.

Artigo n.914

Descativação de Verbas

1. Compete aos serviços que desencadearam a assunção de despesa:

1.1. Comunicar aos serviços de Contabilidade a eventual desistência ou redução de valores, tendo

vista a descativação de verbas cabimentadas e/ou comprometidas.

1.2. Esta comunicação deverá ser efetuada, pelo menos, sempre que:

a) O procedimento de assunção de despesa tenha excedido os 6 meses sem que tivesse existido

o fornecimento dos bens ou serviços objeto do procedimento de despesa;

b) Sempre que se verifique que, após o cumprimento de todos os requisitos legais para o início da

execução de um contrato, o valor comprometido para o ano em curso se mostre

desproporcional, relativamente ao plano de pagamentos aprovado.

2. Compete aos serviços de Contabilidade:

2.1. Relativamente à alínea a) do ponto anterior, proceder á descativação das respetivas verbas,

determinando-se automaticamente a não adjudicação e a revogação da decisão de contratar;

2.2.Relativamente à alínea b) do ponto anterior, proceder ao reajustamento do respetivo

compromisso para o(s) ano(s) e seguinte(s), se for o caso, desde que não haja um aumento global

da despesa prevista, nos termos da LCPA e do n.9 1 do ad.2 17~ do presente documento.
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Artigo n.215

Conferência e Registo da Despesa

1. A conferência e registo, inerentes à realização de despesas efetuadas pelos serviços da dM88, dever~

obedecer ao conjunto de normas e disposições legais aplicáveis e às regras de instrução de processo

sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

2. A conferência e registo referidos no número anterior serão efetuados pelos serviços de Contabilidade.

Secção II

Autorização da Despesa e Pagamentos

Artigo n.2 16

Competências “}“ [1,~,≠/

1. Em tudo quanto não se encontrar especificamente regulado no presente artigo, os responsáveis

pelos serviços intermunicipais autorizam despesas nos termos das respetivas delegações de

competências, sem prejuízo da adoção de regras e demais procedimentos estabelecidos sobre esta

matéria pela legislação em vigor.

2. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a competência para autorizar o pagamento de

despesas, até ao montante de € 149 639,37€, independentemente da entidade que as autorizou, é do

Secretariado Executivo Intermunicipal, nos termos da deliberação tomada na reunião n.2 6/2022, de 5 de

maio do Conselho Intermunicipal, conjugado com as alíneas h) e m), do n.2 1, do art.2 952, da Lei n.2

75/2013, de 12 de setembro.

Artigo n.2 17

Assunção de Compromissos Plurianuais

1. Para efeitos do previsto na alínea c), do n.2 1, do art.2 6, da LCPA e do art.2 12, do Decreto-Lei n.2

127/2012, de 21 de junho, que contempla as normas legais disciplinadoras dos procedimentos necessários

à aplicação da LCPA, aquando da aprovação das GOP, é concedida autorização prévia favorável para

assunção de compromissos plurianuais e a sua reprogramação até aos limites máximos indicados nas GOP,

desde que a reprogramação não implique aumento da despesa.
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2. Nos termos do n.2 3, do art.2 6, da LCPA, a competência para assunção de compromissos plurianuais é

delegada no Secretariado Executivo Intermunicipal, quando os mesmos:

a) Não excedam o limite de 99.759,58€ em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua

contratação e o prazo de execução de três anos.

3. A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia prevista no n.9 1, só poderá

fazer-se quando, para além das condições previstas, sejam respeitadas as regras e procedimentos

previstos na LCPA e cumpridos os demais requisitos legais de execução de despesas, sem prejuízo do

previsto no art.9 9, do Decreto-Iei n.2 127/2012, de 21 de junho. «

Artigo n.2 18

Autorizações Assumidas

1. Consideram se autorizadas na data do seu vencimento e desde que os compromissos assumidosjfr

estejam em conformidade com as regras e procedimentos previstos na I.CPA e no Decreto-Lei n.2

127/2012, de 21 de junho, as seguintes despesas:

a) Vencimentos e salários;

b) Subsídio familiar — crianças e jovens;

c) Gratificações, pensões de aposentação e outras;

d) Encargos de empréstimos;

e) Rendas;

f) Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos seus dependentes;

g) Água, energia elétrica, gás;

h) Valorização e tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos;

1) Comunicações telefónicas e postais;

j) Prémios de seguros;

k) Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados.

2. Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por Operações de

Tesouraria.
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Capitulo IV

Disposições finais

Artigo n.2 19

Dúvidas sobre a Execução do Orçamento

As dúvidas que se suscitarem na execução do Orçamento e na aplicação ou interpretação das presentes

normas serão resolvidas por despacho do Secretariado Executivo Intermunicipal e submetidas para

posterior ratificação ao Conselho Intermunicipal e Assembleia Intermunicipal quando sejam da sua

competência.

Artigo n.2 20

Vigência

O orçamento, as GOP bem como as normas reguladoras da execução orçamental vigorarão, após

aprovação em Assembleia Intermunicipal, a partir de 01/01/2023.

O Presidente do Conselho Intermunicipal

João Manuel Ventura Grilo de MeIo Lobo

. . e. . 1 1- e- .

r a



CIMBB
COMUNIDADE INTERMUNICIPAL
BEIRA BAIXA

Castelo Branco, Idanha-a-Nova, Oleiros Penamacor Proença a Nova e Vila Velha de Ródão

CONSELHO INTERMUNICIPAL DA CIMBB

PROPOSTA DA MINUTA DA ATA

Propõe-se ao Conselho Intermunicipal da CIMBB que seja autorizada a minuta da ata
referente à Ordem de Trabalhos da Reunião n°$J]74ca~2. , de ~ de \~i4≥-~ de
2022, sem prejuízo da sua inclusão na ata definitiva.
Posto à votação o Ponto N°jj ~opc5(z & CP~xiec~ S~c tE?Pav o
(Qg9~cta& 20€23 CIHBM

da reunião supra mencionada, O Conselho Intermunicipal deliberou aprovar
POr ~ÀVJ~’g~t,~j.,~ ~flflc~ ttt’LLctc GDSQI ~ciccLz~ \C) Qtrflcfli ‘catdcde
9w~ÀidZ~ ~. d~ g~to p~o .en1LLaR~o?L’)2’?

é~Vf~3Y~, c~it ytcPi4jo ~cutip do Vu~cz&, p

JviU~rnnuA-RcqDc~Q ~fltr dtQÁ&cea, uw ~,n~ic-n &
9-LLt

Esta proposta de minuta foi aprovada por Ly-tc~vt~ Lca&4-<

Cccsth Sc~wo , ~ de è de 2022

O Presidente do Conselho Intermunicipal,

Pedro”~1iguel Martins DI~

CIMBB Comunidade Interniunicipal da Beim Baixa * Praça Rainha D. Leonor, Edificio dos Emblemas l~ Andar

João a 1 Ve tura Grilo

O ecretário,

Meio Lobo

6000-117 Castelo Branco * Tei 272 342 540 * e-mali geml@jcimbb.pt * 508 831 725



C~MBB
COMUNIDADE INTERMUNICIPAL
BEIRA BAIXA

Castelo Branco, Idanha-a-Nova, OleIros, Penamacor, Proença-a-Nova e VIla Velha de Ródão

ASSEMBLEIA INTERMUNICIPAL DA CIMBB

PROPOSTA DA MINUTA DA ATA

1. Propõe-se à Assembleia lntermunicipal da CIMBB que seja autorizada a minuta da

ata referente à deliberação do Ponto n2. 7, Discussão e votação do plano de

Atividades e orçamento 2023, da ordem de trabalhos da sessão n. 24, de 14

dezembro de 2022, sem prejuízo da sua inclusão na ata definitiva.

Esta proposta de minuta foi aprovada por unanimidade.

Posto à votação o Ponto respetivo, foi o mesmo aprovado por unanimidade.

Castelo Branco, 14 de dezembro de 2022

O Presidente da Assembleia Intermunicipal,

r—

O Secretário,

~

CIMBB — Comunidade IntennunicipaI da Beira Baixa * Praça Rainha O. Leonor, Edificio dos Emblemas 1° Andar
6000-117— Castelo Branco * Tel: 272 342 540 * e-mali — geml~cimbb.pt * 508 831 725
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ídent~firação

Entidade beneficiária: 50e25:25 cOi.iL’r~itf os il.1ttrviJNI~tpAL ZL SE1P.A B;.l).A C1MBS,
Morada: Palácio dos Viscondes de PortaIeçre Pisca dc Mincipio
Código Postal. t000-458 CASTES. BRANCO

t.,C uLúí,J
Programa Operacíonai Prograns )ptr.jw,, r,Í.,Jl,I ~
Fundo; fundo Soc:ai Europeu
Cito Priontario: Desenvolver o poteraiaI humano APnENDERJ

Objetivo temático Inaratir na educaçfo na iormaçã0 e na forrna;ao pr,fi:,ional os,; atuisição de competências e a aprendcagen’ ao longo
da vida
Redução e p’c-.antsv o: abondonç eswiai prec~a ti rroniuçãç da iguaidaae de acc5~ç a um enzino intantil, pnmario a

Prioridade de hvestinento: secundário os’ boa ouslidade inciuind percursoe dc apr ndizagvm formais r.ão formar e informais para a raintegraick no

ensino. tia formaço.
Tipologia de operaç5o Planos integrados inovai~re: de combate ao Insucesso escoidr
titulo da elieração: Planos integrado’ e novadoref á ctsnba,g ar insucose: escolar
Natureza adjudicara. do beneficiaria trindade adiudicanto nos ternos do nu do aru° 2.1 do C6digo dos ontratos Publicos

Termo de Aceitaço

1) Nos termos do nJ 1 do artigo 21.0 do Decreto—Lei a,2 159/2034, de 27 de outubro, na sua atual redação, declara-se que se
tomou conhecimento, e é aceite nos seus precisos termas, a decisão de aprovação da Comissão Diretiva do Programa

Operacional Regional do Centro de 30-09-2021, e respetivos quadros anexos referentes aos compromissos e resultados físicos
e financeiros, relativa à concessão de urna comparticipação financeira do Fundo Social Europeu à operação com o código

CENTRO-03-5265-FSE.0000z7, designada por Planos integrados e inovadores de combate ao insucesso escolar, apresentada
pelo beneficiário COMUNIDADE NTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA (CIMBB), nos termos do Aviso de Abertura de Candidatura
n.R CENTRO-66-2020-84, Planos ntegrados Inovadores Combate Insucesso Escolar II a qual é parte Integrante do presente

Termo de Aceitação, obrigando-se o beneficiário ao seu integral cumpnrnento, sob pena de redução ou revogação do

financiamento da operação, nos termos do artigo 23.~ dc citado Decreto-Lei nA 159/2014, ou suspensão de pagamentos
prevista no a.t lodo artigo 25.0 mesmo diploma;

2) Declara-se que se assume o compromisso de respeitar todas disposições legislativas e regulamentares aplicáveis à

candidatura, em especial as previstas nas alíneas a) a k) do nA 1 do artigo 24.~ do Decreto-Lei nA 159/2014, de 27 de outubro,
eta sua atual redação, bem corno as decorrentes da reguianentaçào especifica do domínio Capital Humano, publicada pela

Portaria n.Q 60-C/2015 de 2 de março, na sua atual redação, do Aviso de Abertura de Candidatura n.0 CENTRO-66-2020-84,
Planos Integrados Inovadores Combate Insucesso Escolar - II, ao abrigo dc’ qual a candidatura foi apresentada:

3) Mais se declara que:

a) se tem perfeito conhecimento da obrigação de executar a operação nos termos e condições constantes da decisão de aprovação da
Comissão Diretiva do Programa Operacional Regional do Centro e dos resoetivos quadros anexos relativos aos compromissos e
resultados lisicos e financefros;

la) se tem perfeito conhecimento da obrigaçk de manter as condições legais necessárias ao exerclcio da atividade;

c) se Lera perfeito conhecimento da obrigatoriedade de possuir um sistema de contabilidade organizada ou simplificada, assegurando a
utilização de um sistema de contabilidade separado ou urna codificação contabilística adequada de todas as nnsações relacionadas com
urna operação, de acordo com o legalmente exigido;

cii ‘e tem perfeito conhecimento da obrigação de adotai comportamentos que respeitem os principies da transparência, da concorrencia e
da boa gestão dos dinheiros oublicos, de modo a prevenir situações suscetit’eit de ccinrigurar conflito de interesses designadamente nas
relaçães estabelecidas con, os Fornecedores ou prestadores de servicos.

e) se assegura o forneomente dos elementos necessários às ailvidaces de monconzação e avahação no quadro da implementação dos
Fundos Europeus Estruturas e de Investimento (FrEI) e respetivo reporte à Cca,i~,~c Europeia obrigar.do-,e des’gnadamente a recolha

de ndcadores de realização e de resultado comuns e dos rixaoos nos ermoç da cecisão de aprovação em cL~mprrrnento da alines 1 do
artigo 24.0 ao Decreto-Lei n~ 159 2C14, na sua atual redação, sempre que solicitado e obrigatorian-ente no Pedido de Pagamento oe
Saldo, incumbindo-lhe ainda apresentar nas candidaturas plurianuais ate IS de fevereiro de cada ano informação anual de execução
finca e financeira, reportada a 31 de dezembro do ano anterior,

fl se aceita que os montantes de financiamento atribuidos a presente candida-uma nos te que têm expressos nos elementos ca
decisão de aprovação ane,os ao presente documento, bem conto se compromete à consecução dos obietivos a atingir -atraves da
realiaação da operação apoiada, observando para o efeito o comprimento dos valores lixados a titulo de consecução de resultados de
operação, constantes dos referidos elementos;

Pregrania D,.raeiar.ai Re5ion:i do centro 2O?O
lAvrada Rua lemarám Ribeiro, ao- 3000-059 cOIMIPA j Z”~t, fl ur.Ão [LacreM
1~ 2394002001 miaiL caniro2o2o@cdrc.pi _~_ FUfldO5ii~l Larooru
endereço eiru&dos htip://s.wsenrro aofltÇaiaaZOp,/



0’NTRO~
g~ se ter’ perfe;tc conhecimento das obrigacões decorrentes do recebimento indevído de verbas es’gnada’iente qua~~to aos Plazos Para

efetuar as restituições a Agência de Desenvolvimento e Coesão. l.P. e ao pagamento, em cas incumpnrrçnio de •uroç de mora
como se pravé no n.2 3 do artigo 26 °dc Decreto-lei ri 159)2014. na sua atual redação.

hl :e tem perforc ccr~.ecirne,nc da ,e:e dacocir ~roer~ar e manter a dispz;içãc das auto.-.dade, cpn• tarjas e r.acú itS L0do~ u$

documentos cue Irtegran’ os aro~e%snç trbr~ .hil,e’wt’ e i’tni~n na nnorw-~n n,ir,n,~nn,-a.~ ‘o tia. a..’,.-.-,,,-’,, “ “-- dc
encerranentc ou da acaitaçãc da Com,ac Euro~ei~ ,oore a dejaracão oe ercerramerIz, &, 70 lu pia., fi,adc ria lecislai~c’
nacional eplicavel ou na legislação especifica cri’ ma’ena oe auxílios de Estado se estas fbcarern prazo superior nor termos da alínea ci
dc n.9 ido artigo 24,2 do Decreto-Lei n 2155.2014 na sue atual redação:

se tem perfeito conhecinento da obrigacão de procedei á publicitacão dos aooicis em conformidade com o disposto na legislação
europeia, designadamente o Regulamento de Execução (hEI n.2 821/2014 da Com ssão de 28 deMito de 2014, e nacional nos ternos
da alinea d) do n Ido artigo 242 do Decreto-Lei n.? 159 ‘2014. na sua atual redacão, nomeadamente de que nos locais onde decorre o
projeto deverão ser afixados cartazes contendo a publicitação do linancamento dos FEEI, pelo Estado Português e as insígnias nacional e
da União Europeia, com referência ao perlodo de programação 2014-2020, que deverão constar, tambem, nomeadamente, nos anúncios
publicados ou editados por qualquer naiQ de comunicação, nas capas ou contracapas de matar ais documentais tais como estudos e
recursos técnico-pedagâgicos e manuais, nos diplomas ou cerrlf’icados de frequência da ação de formação, nos seninarios, worlcshops,
ações de formação ou outros eventos, bem como nas infraestnjturas, sob pena de redução do financiamento determinada em função da
gravidade do incumprimento;

j) se cem perfeito conhecimento da obngação de permitir o acesso aos locais de realização das operações e aqueles onde se encontrem
elementos e documentos necessanos ao acompanhamento e controlo do projeto aprovado das operações, de que a recusa por narre das
entidades beneficiarias de submissão ao controlo a que estão legalmente sujeitas constitui fundamento de revogação da decisão de
aprovação da candidatura ainda que em operações cujo saldo tenha sido aprovado, nos termos da alínea li) do n 2 3 do artigo 23.2 do
Decreto-Lei ri.2 15912014, na sua atual redação;

1) se tem perfeito conhecimento de que o desrespeito dos normativos aplicaveis designadamente os que se referem a contratação publica.
determina a aplicação do principio da redução proporcional dc financiamento, em função da gravIdade dc incumprinento tios ternos
da alinea g) do n.2 2 do artigo 232 do Decreto-Lei n.9 159)2024 na sua atual redação,

1) se tem perfeito conhecimento de que, ao abrigodo disposto, no n.P 2 do artigo 21.2 do Decreto-Lei n.t 159/2014, na sua atual redação, a
não devolução do presente Termo de Aceitação no prazo máximo de 30 das useis, determina a caducidade da decisão de aprovação da
candidatura, salvo quando seja apresentado motivo justIficativo aceite pela autoridade de gestão;

mI se tem perfeito conhecimento de que os pagamentos estão condicionados aos fluxos financeiros comunitãrios e que nenhum
pagamento sera efetuado sem previa comprovação da situação reguiarisada perante a Administração Fiscal a Segurança Social e no
knbito dos FEEI;

n) não existem salários em atraso e se assume o compromisso de assegurar o pagamento tempestivo de remunerações a todos os
trabalhadores e colaboradores ao longo do projeto cofinanciado,

o) se tem perfeito conhecimento de ~ue a condenação em processo crime ou contraordenacional, por lados que envolvam
disponibilidades financeiras dos FEEI ou por violação da legislação sobre o trabalho de menores e discriminação no tnbalhc e emprego,
nomeadamente em função do sexo, da deficiência e da existência de nsco agravado de saúde, é inibidora do acesso ao financiamento
pelo prazo de 3 anos, salvo se da sanção aplicada no âmbito desse processo resultar prazo superior caso em que se aplica este último
nos termos do artigo 14 2 do Decreto-Lei n e 159/2034, na sua atual redação;

p) se tem perfeito conhecimento deque a acusação em processo crime por factos que envolvam disponibilidades financeiras dos FEEI ou a
participação criminal por idênricos l~ctos apurados em processo de controlo ou auditoria, condiciona o acesso aos apoios á apresentação
de garantia idónea por cada pagamento nos termos fixados artigo 14 2 do Decreto-Lei n.2 159/2014, na sua atual redação;

qI se tem perfeito conhecimento de que sendo entidade ‘ormadora poderá contrata, a prestação de serviços a outras entidades
certificadas para a reali:açâo da formação apenas nos casos em que o seu perfil de certificação seja insuficiente para a realização niegrai
do projeto, declarando ainda que a cortra:ação de ertidades formadoras :ertificadas e realizada mediante contrato escrito, nos termos
conjugados dos artigos 12.0 e da alínea di do a2 2 do artigo 23t ambos do Decreto-Lei n.2 1S9~2014 na sua atual redação dele
constarco a exigiacia Cc arganiração oc’s ;rocetsos lecnicc e contabilistico relaticos a opetação, como pievi,to na alines ii do n.5 1 dc
artigo 24 a do referido Decreto’Lei bem core o ie’,er de su~e’câo a ações de verificação ouditona e avaliação por parte dos outor’dade’
de gestão e de contraio do FSE;

ri se assume o compromisso de organizar e manter permanentemente atualizados os processos tecnico e contabilistico da operação
previstos, respetivamente, nos artigos 8.~ e 9,2 da Portara n2 50-4/2015, na sua atual redação disponibilizando-os, em qualquer
momento, para consulta das entidades legalmente autorizadas a íazé.io,

s) se tem perfeito conl-iecirnenlo deque a prestação final de contas a autoridade de gestão e o correspondente pedido de pagamento de
saldo final deverão ser apresentados até 45 dias úteIs após a data de conclusão do projeto, nos termas da alinea c, do n e 7 do artigo
252 do Decreto-Lei n’e 159/2014 na sua atual redação;

2r2g’nna Opo,oonai Rrg.onai do Cieiro 1O’Q _________
Morada. Rua Benwdim flibigo, Se. 3e00o6e Couia~p,* Ø ‘° —— uNLIO £LJROPOA

aseaonool emadcannaozoet~rapi 2020
Isdoreço ekeai~co: hna:.’hrww.c.nn,acnijsaeo,o pi/



ul se tem perfeito conhecimento deque os pedidos de reemoolso e a prestação final de contas deverão ser obrigatoriamente submetidos a
coreciacão e validacão por contabilista certificado ou revisor oficial de contas (CC ou RÜC) ou, quando as entidades beneficiárias sejam
entidades da odministração Publica, pelo competente -esponøvel financeiro nos termos do n~ 3 do artigo 95 da Portaria n.V 50-
A/2015. na sua atual redacão

se assume o compromisso de conunicar as al:eraçfies ou ocorrências relevantes que ponham em causa os pressupostos relativos a
aprovação do projeto, conlorme a alínea b) do artigo 12 do RECI anato Portaria n 57-4/2015. na sua atual redação:

E titular da conta aberta no Banco &.~ CR~ dL~’~z) sçt—~~~ ,ISAN

1 p r~ sol bbIt_tlsi ViR ~—loI qiôí~1~ eIw~í’l s[~l~T~1. ~

( para a qual deverão ser transferidos os pagamentos dos apoios financeiros concedidos no âmbito da presente candidatura.
Todos os anexos fazem parte integrante do presente Termo de AceitaçãO.

Data: ~/k’1floU

Assinatura de quem tenha capacidade para obrigar a enhdade, reconhecida nessa qualidade e com poderes para o ato. Quan’do se trate de
organismos da Administração Publica deverf ser assinado por quem tenha competência para o efeito, devendo ser aposto o respetivo selo branco
sobre a assinatura.
Rubricar e autenticar todes as folhas deste documento,

P,cc,araa Opcrsciarial Re5ioaai da coatro aOsO
Morada; Rua Bcreardim Ribeiro, BD’ 3000-coe cOIMBRa.
TaL na400soo 1 arnali: tenzróaOloecatrcpt
Eneeçosinircni~: hOpJ/iinaw.cnntxop,rtuçaiaOaO.pif

— ,oofliGn uMÃO tutora,.‘/2020

JCNTRO ~S
ti se tem perfesto conhec;mento de ou€ o prazo correspondente ao pedido ~e pagamento de saldo final pode ser ala ado no! CC505 em

que a Autoricade de Gestão venha a acertar o respetivo pedido de prorrogação do prazo de entrega. nos lermos do 4 do artigo 1D.~
da Portaria n 50-4/2015. na sua atual redacão,

-v
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N da c ndzd,t,,, tctd.gc tn~mna): ccrrrto.c !G&. —

Programa Operacionai Plcigrorno Dpera,jonal Reg.on,t ji. Ce,tro
Pando: Fundo Social Europeu
Eixo Pnontarirr (‘e ~ er: ~:‘r:a • ‘rg,:,_ .a”.rN: ;t,

Oblttlvo temáuco frwetnr na ed!xaçao na formaçic e i,a fprmacse ,rohtstonol parà aqisbiç5~ de ompezancias e a aprendi:ogen ao bn&o
do v,da
Reouçao e prevenç2o do abandono azcolai precoce e proma;Zo da çualaade de ace~o a um ensino mfantil primano e

Prioridade de investimento: secundeno de Boa qualidade. »cluindo percursos de aprendicacerti to,mae n~o lorma,: e informei: pera a relr.tec’açscr ,o
ensino e na formaç5p;

tipologia do operaç5o Planos nregrado~ e ncwraaores de combate ao ,ntucec e escalar
Titulo da aperaçio: Planos integrados e notadores d combate ao Insucesso estalar
Natureza edjudicante do bei,er,ciãrio: tntidade adjudicante nos termos do s~ 1 do arte ia do Codego dos Contratos Publicos

Descrição Sumário da Operação:
O PIIGE 2.0 CIMBB pretende responder aos desafios colocados ao atual contexto escolar, adotando uma estratégia assente no
reforço da qualidade e eficiência da educação na RegiZo da Beira Baixa onde serão trabalhadas as vertentes Escola, Família e
Comunidade e que permitirá alcançar a vído preconizada para 2023: Beira Baixa, um território educativo resiliente e inovador,
comum ecossistema facilitador do desenvolvimento socioeducatjvo

Prcei.ma Oporacioas Rei~.l do ctaee 2020
Morda: reis Ben.riim abeiro, 80. a~o6~ CCI1ABM
TM. 235400a00 1 na: Cia~S02O2O#ct*c,pI
&‘deeeço elttrãna: lI, 2020 _________ W4oEtJaoPti*

__________ Suado sodal iwo.e,

4,-

DAE1U
i RU0

1

Entidade btnetecika
Morada:
Càdito Postal.

1,

Anexo

SOBL2i2~ COMONILA’Jt INtrRLItINIC1DAI DA SF.IPL Ga:,:t “1MRF~
Palacio oot Viscondes de Dor W~re Praça do Mur.ic,a,o
bO[X)-45ft CASTtLO BRANCO

e

(



~NTRO~B 4 -~f Q~
indicadores FkÍ~s3

Tipo de Indrcador .. , Unidade de Metas contr~WaTizadas
-— Te1edid~

flc~liaç~c O ~C.0LC’E.P Mcdid,r de rad’ rrraç# r~ri~..~en’V”.t 1 ~t flfl

Reali,acão - O Z&.01.C7.P AcrJDdmertos cl. EscoIa~e t,~zlas nSo 9
agrupadas envoluidos na Operação

10 00Resultado L1o.0105.P Redução da taxa de alunos do ~ e 39
ciclos e secundârio com nreeis negativos la
pelo meros uma disciplinaS dos anos
cumculares abrangido5

Resultado R,10.Oi.06.P Diminuição da taxa de retenção e desistência
nos anos curriculares abrangidos

indicadores Comuns do ESE, de recolha obrigatória (Informação necessária para caratericação das Participantes das intervenções,
de acordo com o conteúdo estabelecido no Anexo 1 do Regulamento (EU) 2304/2013, de 20 de dezembro):

( q i~di~doresrd õsPirtfcljíiltes
A. ldentllcação do participante

a. Sexo(Mfl)

b. Dato de nascimento (dd m’n-ggao)

c. Nacionalidade (Portuguesa/Es uongriro)

d Número de Identificação Pessoal (81/ CC NI~ WISSt Outro)

Caraterização do par.icipame na inicio da intervenção

a Situação face ao emprego (Empregado(a). incloindà outo,mprrgo tstag,cnola) Veu’mpregnda(o)/fnotlwalo) esrudante ou emformtzç$0/inatrvOLc)
dornesrlco(a), reforrnodojoj, outro)

b. Nível de escolaridade completo (l$CW 1 (Jte cicias bor.co)AsCeD 1 (39 nela baspco)/?$CED 3 (Secundónoj4SCEO 4 (Piis-secundõrio não superior)/ISCED 5
as íSuperior))

c. Composição do agregado familiar (Námero de crianças dependentes (menos *18 anos ou inoni.os/as entre os sOtas 24 anos)/Mimero de pessoas
das.rnpregodas/Núrnero de pessoas frio chas lestudarstes com 2505 mais anos. domesticas/os, reiornado/os, outros?)

C. CaraterizaçLo do participante apos termino da intervenção (are 4 ,err.anasi

a. Situação face ao emprego: Empregado(a) (incluindo ouco-empragal, Escag,or,o(ol/øesempregodo(o que esid & procuro de empiego/ Oesempregado(a)
nue não estd procuro de emprogo/load,sa(a) (csrudantc ou em (onnocâol que mõ à procuro de enwrego/ lnolivo(o) (estudante ai, emfom,açãoj gila não
estd á procuro ele emprego, moura(a) (doméslko. reformado carro) que ceia á procuro de emprego/ lnotwo(çi) (donidstíco, reformado. outro) que não tem a
procuro de emprego.

b Qualificação obtida após o término da intervenção. Manrtue,Aurneiitou

O Caraterlzação do participante seis meses após término da intervenção

a. Situação face ao emprego: Empregado/a (excluindo outo.emprepol cr40 situação laboro! malho rou/ Émpregado/a (excluindo auto-emprego) Caia situação
!oboro(se monrcve/Empregodoh (excluindo ouro-emprego) cujo siwação laboro? piorou) Empregado/o por conto própria (auto-emprego) cujo situação
ksàoro?m&horou/Ernpregodo/o por conta própria (ouro-emprego) cuja situação tabocal se mantcve/Empreaodofo por conta próprio (auto-emprego) cujo
slruoção laboro, piorou /Estagiarsofr)/Dnempregadofr)/Inotwo(ç)/Eseisdonte au emforma (ão

3De acordo com a alínea e) do n.3 do Termo de Aceitação.

Provia.. Opa.ocaai P,egoiei 40 cestro ‘020 -

M~aiu. tua 9onaidlm Ribeiro, 80- 3020-%9 coiMaR~ ~ Ut&AO tuRopiiA
lei lssqxrca 1 ema,’. cenuo2CZccirc.al ~,,neod. Enaoatu
te,d.reçoeieuoldco hriaWw.ateennpoertç.I?oflpV

2500



4~NTRO~
Estrutura de Realizações e Financiamento

Quadro 2.

Número te AtIV,dad~

Quadro 2

Realinçao Fki~

~1~

ii

36

Quadro 2.1 (Distribuiçio dos custos pelas entidades parceirasj

Montenteintal Montante Tota~ A
So!icitad0 [Cl 1 r

Taxa de Apmvaçso (%)

Taxa dc
A.pmvaçtoj%)

Mndafidrjg’p de Fínoncjamcnto

Quadro 3

Regime de custos Reais

Regime de custos simplificados

~‘Oc’ama Ope,aoona, 4eg’onel do Cen,o 2O~a
Morada. Rua Bernardin RlbciIo.I0.3OO0.O65caM~~5
lei. 139400100 1 t’naI: tsniro20a0@ccdrc.pl
Enótreço eleifeefo,

o

o ao
-fl

— •Ji:,s iIiIiS

A— ~~TCCAL

P?2020 — tiago~w.d. Socbl

1

Rubrícas ESE

4 Deslocações e estadias

?40,tarste Solltitadc, ?~‘TorstafltQA Aproirar

Ir)

(

1. Encargos com destinatários 0.00
2- Encargos com formadores e Consultores 0.00
3. Encargos cana pessoal aFeto à operaçâo 996 724.98 996_724.99 100.00

96 980.00 96980.00 100.005. Encargos com intormética 93823.53 83 823.53 89.34
6. Encargos com inforrnaçâo e publicidade 52 217.28
7. Encargos com a promoção de encontros e seminários 53727.28 77284.00 143.87
8- Encargos com estudos 0.00 0.00 0.00
9. Rendas, Alugueres e Amortizações 0.00 000 0.00
10. Encargos dietas com a preparação, desenvowjmento 3 116 770.75 104098675 93.21
acompanhamenft e avaliação da operação
11. Encargos gerais com a operação 0.00 000 0.00
12. Outros encargos 0.00 0.00 0.00
13. Encargos com a transnacionaljdade 0.00 000 0.00
14. A4uisiçâo de bens móveis e equipamentos 0.00 0.00 0.00
11. OCS - Montante Fixo 0.00 0.00 0.00
I1.98.MontanteFj~o~pJj 1 0.00 0.00 0.00
local 2358016.54 2348016.54 99.58

42—

NIPC

508831725
506824152

Denorninaçzo da Entidades Partoiras Diretamente
Envolvidas na Exscuç~o das Atividades

COMUNIDADE INTEP.MUNICJPAL DA BEIRA SADIA (CIMBBJ 588 235.29 588 235.29 100.00
_____________ MUNICIPIO DE OLEiROS 211 374.41 211 374,41 100.00

501143530 MUNICIPIO DE CASTELO BRAflCO 278 337.33 178 337.33
506642798 MUNICÍPIO DE VILA VELHA DE RÕDÂ0 202 416.67 202 416.67 100.00
506192164 MUNICIPIO DE PENAMACOR 309 794.89 309 794.29 100.00
501121030 MUNIOPIO DE IDANI4A.A.NOVA 541 577.27 541 677.27 100.00
505377802 MUMCÍpIO DE PROENÇA À NOVA 326 120.68 316 180.58 9693

IIWa

Rubricas letal (a

Contribuição Publica Nacional
Contribuição rondo 1 1995814.06 124 039.23 775 857.10

Ano 2020 (C} Ano 2021 {c[ Ano 2022 ~c) Ano 2023 [q Taxa (36)

352 202.45 21889.27 _36 91596 12313694 69 960.31
Orçamento de Estado 1 0.00 1 CX 0.00 0.00 0.00

L_cusia 352 202:8 21 ‘$39.27 136 915.96 223 436.94 69 360.31
F~nanc,amento Público 2348016.54 1 145 928.50 912 773.06 822 912.94 466 402.04 10000

[_Çont,ibuição Privada 0.00 j ri ‘sri

Receitas O DO __________

TOTAL 2348016.54 1 145 928.50 1 912 773.06 822 912.94 466 402.04 100,00

15.00



CEN’RGOI-5763-F5t ~DX6
,OU.FTii Opern are e~;na do Cenir;

f ndpsoal Eurwtu
ReFaça a capaotaçaa insttaclonai dsaen;~adcs re’i dai’. ICA9AOT~
Meih~~rs cipacidale instiudanai tias autoridades ptlioae parte, intre,,edn e a triçiêr.da da ada~Iri~tra~i, p’~tita
Invetrimentonas eapacida~as intsitucasa~ e na eibtnda da; admrjrraçó.s e dos sarviços ps5blics a nini material reeo.a e
beata Sri, de reaira, reforma,. lesislar me!ho’ e ~rcrrier ~
5KD~ Forrnaçfl Pralisoirniat para e Mmitlr.çio Pútt~
5&TD~ Porrr.açSa Pro~ssi;r.al part a Mmhbstrnçio PúbtQ
CSNTRO-63-20 3906
25- 10-20 19
15-05-2321
Entidade pdludicantc o; srrmos dz rins de are ;.t dotardiaiod Co tratos Pubttoe

Delibera a Comissão Diretiva do Programa, aprovar a concessão dc uma comparticipação financeira do Fundo Soct&
Europeu, ~ operação com o código CENTRO-O8-5763-FsE-O~D3O6, designada por S~TDAP - Formação Profissional
para a Administração PúbIca, apresentada pe o beneficiário COMUNIDADE NTERMUNICIPAL DA BEIRA BA XA
(CIMBB), nos termos do Aviso de Abertura de Candidatura n.2 CENTRD-63-2019-O5, nos precisos termos e
montantes constantes do anexo à presente decisão.

A Comissão Diretiva do Programa Operac onal Regional do Centro

Pmi,aee Oacitdpaal keg,-aic~to2;;p
Matada: qo attaardw Rtb,,. ao
T.t235400100 1 a’fl’frt.niiOOlDadit.pt
tridaiaço eLatasix:
V4lP~hM.ttrtia2b.dat1sWee-d,.arcanca

a PSTt~M IJt~b LUeOPii&

~ 2020 ~pe,aanxaIteea,,

CENWOS~

mudada b.neficldrle:
Morada:
Código Postal:

Anexo

506i31725 Cøk/.UP4IPADt IMtMUMQPAIDS.GEIRkaAlxAIGM!ai
Pa Udo dos W~ad~ ia Ponaleca. -Praçad: Mur*i~io
GO~-~sBcAsrEto e;ANCQ

ar da Candidatam [CódIço L’nivaas
PrevIna Oparaeipnal
Pende:
eSte PrSt ritd rio:

Objotboiamdtlc,

Paisaidada de i,waslimamo:

tipologia da operaço
fltwe da oparaçia:
Coii~rse (Avko)
Deta da nahmlsah da randid.,taira:
Data da .prayaçio da oponçia:
Nati,rn. adiudicante do baneficIdrio

Aprnioçõo ducundiduturu

1r

Considerando:

1. Os termos da legislação nacional e comunitá-ia aplicável ao Programa Operaoiona Regional do Centro
aprovado para 2014-2020;

2. Que, por Resolução do Conselho de Ministros n 2 73-B12014 de 16 de dezembro, na sua atua redação, foi
criada a Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Centro;

3, Terem sido formalizadas as candidaturas ao abrigo do regime urídico dos FEE aplicável ao Programa
Operaciorçal de que resultaram as decis6es de cofinaníameno as ações e as entidades referidas e
identificadas em anexo à presente Decisão;

4. Que os apoias ora aprovados resultam de candidaturas que foram objeto ce análise, seleção e instrução
dos serviços competentes.



C[IITBfl~J~

Decisão de bp’OL!nçõo do Co

Análise de Admissibilidade:

e e -se à a ál se po essua e documental da inforrraçao apresentada, no sentido de on rmar o cumprimento dos req.asItos
de adrnissibilidaoe e entes à elegibiiiddde do beneilcrório e da operação, secorrentes dc Regula nento Ge a dos Fundos
Europeus e de Investimento (RG FEEI) (aprovado pelo Decreto-Lei nA 155/2014, de 27 de outubro. com as alteraçites introduzidas
pelos Decretos-Lei n.2 215/2015. de 6 de outubro, n.~ 88/2012, desde novembro, nfl 127/2015, de 29 de agosto, n2 169-8/2019,
de 3 de dezembro e na 10-1)2020, de 26 de março), do Regulamento Especifico do Dominio da Competitividade e
Intcrnaclonahzação (nEO) (aprovado através da Porta la n.9 57-A, de 27 de fevereiro, alterada pelas Portarias n.~s 181-3/2015 de
19 dejunho, 328-A/2015 de 2015-10-02, 211-W2016 de 02 de agosto, 142/2017 de 20 deabril, 3604/2017 de 23 de novembro,
217/2018 de 19 dejulho, 315/2018 da 10 de dezembro que o republicou, bem como pela Portaria nft 140/2020 de 15 dejunho)e
do Aviso de Abertura de Concurso (MC) n~ CENTRO-63-2019-05 tendo-se verificado que a candidatura apresentada cumpre as
condições deadmiss bilidade e de elegibilidade, pelo quese considera que ‘eOne condições de prosseguir para a análisetécnica,
Destaca-se, contudo, que, para a candidatura em apreciação, a Comunidade Intermunicipai da Beira Baixa prop~e-sea assegurar a
componente de coordenação, acompanhamento e avaliação & processo formativo, contratando entidadeformadora externa para
a monitoria das ações. Relativamente entidade externa, não identificada em sede de candidatura, foi registada a Indicação de que
a mesma ‘não carece de certificação”. Contudo, sublinha-se que deverá ser assegurado que está certificada para es áreas de
formação a ninistiar, em cumprimento da legislação vigeite na matéria

Análise Téchica:

Pontuação: 434

Parecer:

A candidatura em apreço fo submetida no âmbito do Avio de Abertura de Concurso AA na ENTRO-63-2019-06 do
Regulamento Geral dos Fundos Europeus e de Investimento (RG FEEI) (aprovado pelo DecretD-Lel 0,e 159/2314, de 27 de
outubro, comas alterações Introduzidas pelos Decretos Lei 0.2 215/2015 de 6 de outubro n~a 88/2018, de 6 de novembro, n-9
127/2319, de 29 de agosto, nt 169-8/2019, de 3 de dezembro e o 0 10-1)2020 de 26 de março), do Regulamento Especifico do
Dominio da Competitividade e Internacionailtação (RECI) (aprovado at avés da Portaria 0,e 57-A dei? de fevereiro, alterada
peias Portarias nYs 181-B/2015 delO dejuribo, 3284/2015 de 2015-10-02, 211-A/2016 de 02 de agoso 142/2017 de 20 de
abri, 363-W2017 de 23 de novembro, 217/2018 de 19 dejul 0,316/2 18 de 10 de dezembro que o epublicou bem como
pela Portaria nA 140/2020 de 15 dejunho).
Procedeu-se à anàiisetécnica da candidatura face à informação disponibílizada no sentido de aferir a verificação do
cumprimento dos requisites técnicos da operação, decorrentes do Decreto-Lei nA 159/2014, de 27 de outubro, do RE Cl
(Portaria n.m 57-A, de 27 de fevereiro, na sua atual redação, bem como do MC.
O promotor apresentou candidatura para o desenvolvimento de 31 cursos, mediante realização de 84 ações deformação,
envolvendo ri total de 1356 formandos o que correspondoa um volume deformação de 20.020 horas.
Da análise dos cursos propostas, verificou-se que o curso nA 16 registava 7 horas de formação no estrangeiro e 14 em sala,
nia’n total de 21 horas, Concluiu tratar-se de apso de egisto, uma vez que, conforme as Fichas de Carateritação, as ações do
curso tèin apenas 14 horas. Assim, em sede de análise técnica, efetuou-se a correção às horas do curso, pelo que o volume
tota deformação proposto passou para 19.488.
RelatIvamente aos cursos 1.3,7,8, 13. 12, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30,31, propõe-se o seu Indeferimento,
considra do a falta de alinhamento coo- o objetivo especifico do Aviso nA CENTRQ—63—2019--06: o objetivo especifico
prosseguido visa o “Aumento da eflcl&cla e da qualidade na prestação de serviços públicos através dc processos do
reol-ganização e modero zaçãc administrativa” (pág. 5 do Aviso).
Independentemente da perti’iéncia dos cursos identificados, não foi demonstrado quese insiram no émbitc do objetivo deste
Aviso e, portanto num processo de recirfianização e modernização administrativa.
Assim, prop?e-se a aprovação de 13 cursos, mediante realização de 28 ações deformação. Estes cursos registam 467
formandos e respeitam a 7483 horas de formação,
Contudo, algumas das ações propostas para aprovação registam mais de 16 formandos. Ora, conforme o previsto na
“Metodologia de Custos Simplificados’ anexa ao Aviso (Ponto 3-Regra de corte), o limite de formandos apoiados por ação é
16. Nestes termos, em cumprimento do referido limite, dos 13 cursos e 28 ações deformação propostos para aprovação, são
considerados para efeitos de financiamento, 4-40 formandos, correspondendo a um volume deformação de 705€ horas.
No que respeita às ações aprovadas, as datas de execução devem ser ajustadas mediante s~bmlssào de Pedido de alteração ou
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CENTROE~
em execução fisica, consoante transitem ou não de ano civil, relativamente ao aprovado em sede de candidatura.
Relativamente aos indicador de Realização, o número de trabalhadores apoiados no ámbito da operação foi aJustadj para 440,
face à análise técnica dos cursos admissis-eis a financiamento, tendo ainda em conta que o número de formandos apoiados se
limita a 16 por ação, conforme Metodolcgia de Custos S~iiplificadoÇ aplicável ao presente Aviso (pág. 7 e E).
O Indicador de resultados proposto para o projeto (85%) està de acordo com o definido no ponto n’ 18, do Aviso, ou seJa, 75%
de trabalhadores em “Jqções pú~icas que se consideram mas aptos após a frequência de fornação no âmbito da operação
Atentos ~s competências acometidas por força dele ao Secretariado exetutivo intermunicipal (arte 95t da Lei n,~ 75/2003 de
12 de setembro e posteriores alterações), procedeu-se à alteração dos foimondos classi’icados como externos, para Internos.
Deforma a avaliar a integração da perspetiva da igualdade entre Hcmens e Mulheres e Igualdade de Oportunidades e da nlo
discriminação, em cperações cofinariciadas, foi apresentada pelo promotor Check-iist Igualdade de Oportunidades e da Não
Discriminação (Anexo F), devidamente preenchida. A sua analise, permitiu conclui, pelo cumprimento dos normativos
aplicáveis acerca desta matéria.
A anállsetécnica teve por base uma análise qualitativa dos cursos propostos, em alinhamento com o objetivo do Mcc a
respetiva Grelha de Mérito da candidatura, a qual foi apreciada conforme nota metodo ógica em anexo ao AAC, a partir da
fundamentação apresentada para os respetivos criténos
Nestes termos, a candidatura obtere uma pontuação de 4,34 pontos, propondo-se a sua aprovação técnica.

Análise Financeira;

A candidatura em apreço foisabrnetida no ámbito do Aviso de Abertura de Concurso (AAC) n9 cENTRO-63-2019-0S, do
Regulamento Geral dos Fundos Europeus e de nvestirnento {RG FEEI) (aprovado pelo Decreto-LeI n,t 159,fl014, de 27 de outubro,
com as alteraçôes Introduzidas pelos Decretos-Lei n.2 215/2015, de 6 de outubro, riA 88/2018, de 6 de novembro, nA 127/2019, de
29 de agosto, a0 169-8/2019, de 3 de dezembro e a.’ 10-L/2020, de 26 de março), do Regulamento Lspectfico do Domino da
Competitividade e internacionalização (RECI) (aprovado através da Portaria nA 57-A, do 27 de fevereiro. alterada pelas Portarias

~s 181-8/2015 deis dejunho, 328-AJ2015 de 2315-10-02, 211-A/2016 de 02 de agosto, 142/2317 de 20 de abril, 360-4/2017 de
23 de novembro, 217/2018 deis dejulho, 315/2018 de 13 de dezembro que o republicou, bem como pela Portaria nA 140/2020
de 15 de jun ho).
Procedeu-se à análise financeira da candidatura face á informação disponibilizada no sertido de aferir a verificação do
cumprimento dos requisitos da operação, decorrentes do Decreto-Lei a-0 159/2014, de 27 do outubro, do RE Cl (Portaria a,’ 57-Á.
de 27 de fevereiro, na sua atual redação, bem como do AÁC.
Conforme exposto no parecer de análise Lécnice, o número de formandos registados em algumas ações ultrapassa o admissível
para efeito de rnanciamento, e por isso considerados em na análise r.narncei’a
Assim, para efeitos de fina-iciamento, propàs-se a aprovação de 1.3 cursos, mediante rea liação dele aç5es de forrnaçào,
envolvendo um total de 440 formandos, o que corresponde a um volume de formação de 7056 horas,
Nestes termos, efetuou-se o correspondente ajustefinanceiro com base no ponto lido MC e da ‘Metodologia de Aplicação
Custos ~mpiificados no Âmbito da Formação Profissional para a Administração Pública, aprovada pela Deliberação nA 13(2019 da
CIC, aplicável ao MC n.e CENTRO-53-2019-06, apurando-se os seguintes valores a aprovar;
1) Custo unitário 1— rusto unitário de 7,12€ por participante e por hora deformação = 7,12€ x7056 = 50238,72€
ii) Custo unitário 2— custo unitário de 7,50€ do salário do participante por hora deformação~ 7,50€ x 7056 = 52920,00€
TOTAL = CU1-f C132 = 50 238,72€+ 52 92O,~€ = 103 158,72€
Conforme o ponto 17 do MC, o ‘SE rn$ximo de referência, por candidatura é de 125C por traba hador o que, no caso da CIM da
Beira Baixa corresponde aovalor de 111.375,00€, correspondendo a umvalor máximo de canefdatura de 131.029,41€, superior ao
valor total da presente candidatura, de 273.350,14€.
Assim, por se encontrar acomodado pelo limite de dotação, propõe-se para aprovação o valor elegivei tota de 103 158,72€, que
cnrresponde umotaxa deaprovação de 37,74%, face ao solicitado pato promotor,

Responsável de Análise;

Concordo com a proposra de apnoysçao suj a a audiéncla prévia.
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Termo de Aceitaç5o

3) Nos termos do ri.! 1 da artigo 2tt do Decreto-Lei ri.1 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual redação, declara-se que se
tomou conhecimento, e é aceite nos seis predsos termos, a deds~o de aprovação da Cemiss~o Diretiva do Programa
Operadora Regional do Centro de 15-04-2021, e respetNos quadros anexos referentes aos compromissos e resultados fisicos
e financeiros, relativa à concessão de uma comparticipação financeIra do rundo SoCai Europeu ~ operaç~o com o código
CENTRO O8-5763-FSE-000006, designada por SATDAP - Formação Profissional para a AdmInistração Pública, apresentada pelo
beneficiário COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA (CIMBB), nos termos do Aviso de Abertura de CandIdatura nft
CENTRO-63-2019-O5, Formação dos trabalhadores ± AP - SATDAP Formação Profissional para a Administração Pública, a
qual ê parte lategrente do presente Termo de Aneitaçio, obrigando-se o beneficiário ao seu Integral cumprimento, sob pene
de redução ou revogação do financiamento da operação, nos ternos do artigo 23.! do citado Decreto-Lei nA 159/2014, ou
suspensão de pagamentos prevista no nA lodo artIgo 25.’ mesmo diploma;
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CENTRO~

2) Declara-se que se assume o compromisso de respeitar todas disposições le8islotivas e regulamentares aplicdveis 1
candidatura, em especial as previstas nas armeas a) a k) do nA ido artigo 24A do Decreto-Lei n,° 159/2014, de 27 de outubro,
na sua atual redação, bem como as decorrentes da regulamentação especifica do domlnie CompetitMdade e
Internacionalização, publicada pela Portaria n2 57-A/2015 de 27 de fevereiro, na sua atual redação, do Aviso dc Abertura de
Candidatura nA CENTRO-63-201S-O6, Formação dos trabalhadores da AP - SATD~P - Formação Profissional para a
Administração Pública, ao abrigo do qua a candidatura foi apresentada:

3) Mais se declara que:

ai se tem perfeito conhecimento da obrigação de executar a operação nos termos e cont*çôer constantes da dedsão de aprovação da
Comissão Dlretfra do Programa Operactonel Regional do Centro e dos respefivos quadros anexos relativos aos compromissos e
resultados fisicos e Financeiros;

b) se tem perfeitocord~ecimento da obrigação de manter as condlç8es legais necessária ao exasciclo da atividade;

e) se tem perfeito conhedrnento de obrigatoriedade de posauir um sistema de contabilidade organizada ou simplificada, assegurando a
utilização de um cisterna deconiabaidade separadoou vina codificação contabilislica adequada de todas as trarisaçdas relacionadas com
urnoopesaçio, de acordo com o legalmente exigldo

dl se tem perfeito conhedenerto da obrigação de adotar comportamentos que respeitem os pririciplos da transparência, da concorrfincia e
da boa gestão dos dlnheimos públicos. de modo a prewnirsituaç6es suscelíveis de configurar conflito de interesses. designadamente n~
relaç8e. estabelecidas com os fornecedores ou prestadores de seMços;

e) se assesura o lornedmento das elementos ne~s*tos Is atMdades de monltorlzaçio e avaliação no quadro da implementação dos
Fundos Europeus atruturis e de investimento (FEIO e respetivo reporte á Comissão Ereopele, obrlgando’se designadamente à recolha
de iodcadoies de realização e & resultado comuns e dos findos nos termos da decisão de aprovação, em cumprrento da atines j)do
artigo 241 do Decreto-Lei na 159/1014, na sua atual redação, sempre que solicitado e obrigatoriamente no Pedido de Pagamento à
Saldo, fricumbindo’liie ainda apresentar nas candidaturas pluriarxiais,atí 15 de fevereiro de cada ano, Informação anual de execução
tísica e financeira, repostada a 31 de dezembro da ano anterior;

1) se acalra que os montantes de finandamemo atribuIdos 1 presente candidatura nos termos que vem expressos 005 elementos da
decisão de aprovação anexos ao presente documento, bem como se compromete à consecução dos objetivos a atingir através da
ieatzaçlo da operação apoiada, observando para o efeito o cumpdrncnto dos valores hodos a titulo de consecução de resultados de
operação. constantes do, rererido. elementoq

sI selem perfeito conhedmerito dar obrigaçtes decorrentes do recebimento indevido de verbas, designadamente quanta aos pratos para
eíatter es restituições à Agência de Desenvolvimento e Coesão, IS. e ao pagamento. em casa de Incumprimento. da juros de mora,
como se previ no na a do artigo 26.t do Decretotei n.I 159/2014. na sim atual redação;

ti) se tom perFeito conhecimento da necessidade de conservar e manter à disposição das autoridades comunlcirlm e nacionais todos os
doo~mentos que inlegram os processos coritabitistico e técnico da operação durante o prazo de três anos. a contar da data cio
encerramento ou da aceitação da Comissão Europeia sobre a declaração de encerramento do P0, ou pelo prazo fixado na legislação
nacional aplicável ou na legislação espacilica em matéria de auxilio, de Estado, se esta fixarem prazo superior, nos teimas da alínea c)
do n.1 1 do artigo 24.1 do Decreto-Lei nA 159/2014, na sua aWaI redação;

1) se tem perfeito conhecimento da obrigação de proceder 1 pobicitação do, apoios, em conformidade com o disposto na legislação
europeia. designadamonte o Regulamento de Execução WE) n.’ 821/2014 da Comissão, de lede julho de 2014, e nacional, mos termos
de elinua d) do n.1 1 do artigo 24.1 do Decreto-te nA 159/2014. na soa atual redação, nomeadamente de que nostocais onde decorre o
projeto deverão seraflicados cartazes contendoa publlcitação do financiamento dos FEEI, pelo Estado Pwtuguês e as Insígnias nacional e
da un& Europeia, com referancla ao periodo de programação 2014-2020, que deverão constar, também, nomeadamente, nosantindos
publicados au editados por qualquer meio de comunicação, nas capas ou contrecapas de materiais docunienteis. lis como estudos e
recursos témico-pedagógitos e manuais, nos diplomas ou certificados de frequência da ação de lonnação, nos semlnárlos, worksbops.
aç6es de formação ou outros eventos, beincomo nas lntraestruturas, sob pena de redução do financiamento determinada em função da
gravidade do inovrnpmimpcnto;

j) se tem perfeito conhecimento da obrigação de permitir o ecesso aos focais de reatização des operaçôes e áciue es ande se encontrem
elementos e documentos necessários ao acompanhamento e controlo doprojeto aprovado das operação.. de que a recusa por porte das
entidades benefidórias de submissão ao conerolo. que estão legalmente sujeitas constituI hsttdamenta & revogação da dedsio de
aprovação da candidatura, ainda que em operaçães a4o soldo tenha sido aprovado nos termos da afinca ti) do ~ 3 do artigo 23$ do
Decreto-ter e.5 159/2014, na sua atual redação;

lc) se tem perfeito conhecimento de queo d.sre.peito dos normativos aplicáveis, designadamente os que se referem contratação pública,
determina a aplicação do principio da redução proporcional do linandarnento, em hirifli da gravidade do incumpriflento, nos termos
do alinca si do na 2 do artigo 23$ do Decreto-tal ril 159/2014, na sua atual redação;
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CENTRO~
se tem perfolto conhecimento de que, ao abrico do dispr.sto. it n.e 2 do artigo 21.r do Decreto-Lei n.e 159/2014,ha sua atua. redação a
não devolução do presente ~enno de Aceitação no prazo méxirno de 30 dias úteis, determina a caducidade de decisão de eprovaçio da
candidatura, ~Ivo qiaendosejaapresentado moeivojustificativo aceite pela autoridade de gestão;

n) se tens perfeito conhecinenlo de que os pagamentos ast2o condicionado, ao, Iluxos financeiros consunicários e que nenhum
pagamento aer~ efetuado sem previa comprovação da situação regularizada perante a AdminIstração fiscal a Segurarça Social e no
árrblto dos Fal;

n) não esisteni salários em atraso o se assume o compromisso ae asteg-jrsr o pagarruento tempeslivo de remunerações a ‘cd,, es
trtalhadores e colaboradores ao longo do projeto corrnarxiodo;

oj se tem perfeito conhecimento de que a condenação em processo crime ou coritraordenacional, por tectos que envolvam
disponibilidades financeras dos EEI ou por violação de legislação sobre o trabalho de menores e discriminação no trabalho e enprogo,
nomeadamente em funçia do sexo, da deficiéncia e da eretência de risco agravado de saúde, é inibidora do acesso ao tinancianuento
pelo prazo de 3 aros, salvo se da sanção aplicada no izrbiuo desse processo resultar prazo superior, caso em que se apli~ este últ’eno.
nos serram, do orli~o 14,t do Decreto-Lei n.9 159/2014, na sua atual redação;

p) se tem príeite conhecimento deque e acusação em processo crime p0: factos que envolvam ~sponibilidades financeiras dos FtEl, ou a
parlidpaçáo criminal por identicos factos apurados em processo de controlo ou auditoria, condicione o acesso ao, apoios á apresentação
de garanta idonea por cada pacarnento, rms termos firados artigo 14.~ do Dacteto-Lei n.e 159/20:4. na sua atual .daçio;

a) 54 Tem perfeito conhecimento de que, sendo entidade formadora, poderi contratar a prestação de aervi;os a outras entidades
certificadas para a realzaçio da formação apenas nos casos em que o seu perfil de certifi~ç&o seja insuficiente para a realização integral
do projeto, declarando ainda que a contratação de entidades fomoadoras certificadas realizada mediante contrato emito, nos lermos
conjugados dos artigos 12.e e da alínea d) do n.’ 2 elo artigo 23e, ambos do Decreto-Lei n-’ 259/201e, na sua atual redação, dele
constando a erigênda de organização dos processos técnico e contabillstico relativos á operação, como revisto na allnea fl do n’e 1 do
artigo 24.5 do ralando Decreto-Lei bem corno o dever de sujeição a ações dr verificação, auditona e avaliação por pane das autoridades
de gestão e de controlo do ESE;

re assume o compromisso da organizar e manter permarienuemenue atualizados os processos tecuicu e contabiflsuco da operação,
pravetos respetivamente, nos artigos te o 9,r da Portaria rta a-A/loas, na sua atual redação, disponibllicando-os, em qualquer
momento para comnulta das entidades leg~mente autorizadas o fazê-lo;

sj se tem perfeito conhecirneneca de que a prestação final de contas à autoridade de gestão e o correspondente pedido de pagamento de
saldo fina di-vt-râo ser apresentados até 45 dias úteis após a data de conclusão do projeto nos termos da alínea c) do r.t 7 do arligo
25 do Decreto- e tu.e 159/1034, na sua atual redação;

se tem perfeito conhecimento de que o prazo correspondente ao pedido de pagamento de saldo final pode ser alargado nos casos em
que a Autoridade de Gestão venha a aceia o respetivo pedido de prorrogação do prazo de entrega, nos tornos do n.e 4 do artigo 10.’
da Portaria n,’ 60-W2015 na sue atuei redação

e se tem perfeito conhecimento de que os pedidos de reenbolso e. prestação final de contas deverãoser obutgatoriamente submetidos é
apreciação e validação por contabilista certificado ou revisor oficial de contas CC ou ROC) ou, quando es entidades beneficiárias sejam
entidades da Administração Púbica, pelo competente responsável financeiro, nos termos do n,e 3 do artigo 9,! da Portaria nA 60-
A/2015. na sua atual redação;

v) se assume o compromIsso de comunicar as alteraçtes ou ocorrências relevantes que ponham em causa Os pressupostos relativos
aprovação do projeto, conforme a alínea lo) do amigo 12_e do RECI aneso à Portaria n,9 57-4/2015 na sua atual redação

Ë titular da conta aberta no Banco C -C -A .Tf dn~Qj Áes~p.Zm~4c(ts&L)C’4≥_( BAN
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para a qua deverão ser transferidos os pagamentos dos apoios financeiros concedidos no émtaito da presente candidatura.

Todos os anexos fazem parte integrante do presente Termo de Aceitação.

Data: ~,J/ 4/ 2~≥ i
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Assinatura de quem tenha capacidade para obrigar a enudade, meccinhecida nessa qualidade e com poderei para o am. Quando se Lrate de
organisrnos da Administração Nblica deverá ser assinado por quem Lenha compet~nda para o efeito, devendo ser aposto o respeti,o seio branco
cobr, a assinatura.

• Rubricar e autenticar todasas folhas de.t. documento.
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Anexo

50143cm. COMUNIOADc IWSRMUNIQPAL D~ EStIRA ESAJXA (aMas)
‘aládo doa Viscondes de P~~Ier, - Praça dc Mun cipio
6~-4St CASTtLO BRANcO

Mt da C.ndid.Iur. (C4d11, Universal): CU4TROGP-5763-FSF00000s
P’og,.n. Op.racional: Proenra. Oper.d,ntaeØ,nal co Cersrc
Funda: Su~o Soda Eurcpeu
SEco Pdo,ic~iio Reloeças • cepauwço ir’at,Iucloei.I das emdades vegocala (CAPAQAR
Obj.tSvo temática MeIhc~ a capacidade Is Utuclonal dz auioddadea publicas e panes Iino:escviaa e a ,&Iénde da advaCnisvaç)c p.~ici

P - iii da da e. tnvestfrran~o ris caçacldadas (rassl:sdcn,us e ai er rcia das admini,raçaes e dos san-iças pt~b!uons. nEvei nacional,asa a ~ reõnIt locai. a ~n de redicar reliam-as Icaislar mdhoe c 1cve-na bem;

TIpoIegh dv evaraçio 5RTDI~ - Foa,açlz Prafissions asia e mirás raçio Pública
rElida da epavaçZc: A AP - a,naçio ProCasasna paro a Acmlnlstraçso Pebto
N.tnsoca adjpdk.nsa do b.naç.cUrlo: Entidade cdjusdlcanw no: se moa da r$.1 do avai o dcc dE~dos Ccqlrat Públions

De, criçao Sumário da Operaç6a:

A Administração Local passou de usa-a lógica ínfraestrutural para urna lógica económico e social obrigando a ajusti~ entre as
novas compet&nçias e as qualiTicaç6~,A CIM e os Munklpios realizaram um inquérito de necessidades de forrnaflo,resultando
num Plano de Formação, com 84 aç~es, com o objetIvo de apoiar a formaç5o dos trabalhadores.p’omover a
reorganização,modernização administratIva, aumanto da eticlêracia e da qualidade dos serviços públicos

~íi1J
a—

‘orar_a VfltOELAa’oIA

t 2020 —— oia.d.S.aaI reatas.abeti%Ico:



CENTRO~
tndicndørrs Físicos3

Tipo de lndcador (ddlp lndrsdnr

L11.01.O&P Trabalhadores ~n hinç&es públicas que Se
consideran, estis aptos após. rrcquén:ia di
1 o~maç4o no âmbito do ooeação
Trabalhadores em Funções públicas apoiados
em ações de formaflo direcionadas para a
reorgarsizaçio e nodernioação no âmbito do
operaçio

5 Inidade cIr~ Mnla~ contraluslisadas

44°

Indicadores Comuns do ESE. de ecoilia obrigatói ia (5 isíoiiir~ço ser t~ãI ia para Cdi dIe:i,dÇZO dos Poiti, irisintes das inlervesiçües,
deacoide cclii o conteúdo estab&ecldo no Anexo [do Hegulainenro (EU) 1304/2013, de 20 de dehelnbso):

3 lndlcad~ore. relãliQc. ac4JcIp.nt.

6. Identilica;ao do participante

a. Sexo (Mix?

b. Data de nascimento (dd.mm.occ,)

o. t4.ionalidade (Paiugvesq/Esvcr.~eic)

d. Número de Identificação Pessoal (DII CC Niri MSS Outro)

6. Caralerincio do prtidpante no inicio da intervenção

a Siteaçio face ao empre~o (Emprepo&frj incíundo ieo-aipreg~Eoecg03rio$oJ/Ocr~rq~to’o~s2nrJvcfa) ~ts,dotrc ou t,fornzØo/Ii~rftt(o)
damé: rico te). rdon,,cdo(oJ, ouso)

b. Nlvet de escolaridade completo frS~D 1(1 Cc 2 ciclos bdsico)/15a32 (2C cidobàsaos)4Sa~ 3tScrunaonoL.45a04 fPóu.nrwnd5no .,~osvpt
oS (Supestr

o. Conposic;o do agegado Famaiar (Monstro de cr~orrçcs dependetres (meaos de fl anos ti, ino&o~o~ e’. Se os24 enos)/Númcro de pessoas
desemprepcdos/Número de pessoas Inash~s (e,rudonle, com 25 ao mais anos, domdscca/oe, refonnedo,co. outros

O Coratorízac8o do participante após tdrrnlno da lntervencao (até 4 semanes~

o. SituacSo tece ao ceTipregO: Enwregodc(:) (Inclui’sda uurc’cnsprego)/alcgiteo(o)fDnemng;do(oy que cada gocstc de en~re~” Pese srpregoso(a)
queni, está à pra coso dc eirqrcp/iao&oja) !ni’Scnteooernlormasto) que osrd 6 procorodstmp.cari/l’lorivotc) (asudonsconn,fonriaçãojqnnõo
essá àproxra & emprego Inetbvfrj(dom&*o, rØ’onncdo, outro) que essdà procuro de eiripregnflrcsCvo(o (damCs;kr r6’a’fl.Od& outra) qnue rifo tstd
procuro dreirjs,ego.

b. Qualificação obtida após o término da intervenço: Monre’te/Aerr.entoes

D Carate’ização do participante seis meses após término da intervenção

a. Situaçio face ao emprego: !nwrrgadR/c faRcksindo outo.owrego) cIÜuolwerifç hborolrnrlh,rcu/&np:~cdvio (exci’jfndootseo-emprejio) c*situoçSo
scbxolsemaneeve/Empreg,dq/e (e lodo ouro-emprego) cuja siissoçéa seboso) piorou? Emp cc 9od5* por rues lo pr~peia fruto-emprego) co~asIruoç8a
elmea.roo/Empregodo/cpo, conto próprio (cuno.mprcgo) tudo aieuoçõo IaboroIse nsonlevo/Enspngcd~c porcontu próprio (auWenwt00) cujo
sirocçâo lobosof pIo tou/Est riofoj,Vnempr.goaofrylnorwo(oJ&redome ou cosia rmopSo

Do acordo com a alines o) do n.3 & Termo de 6celtaçlo.

Picota Ooao<ponaT tto.nsl Cnt,esOso
Mcosdu:taberrarder abeira
Ta. 235400000 ,ejhao*,a2020Wecdn,i
Eedcr.çc
bisp,j/nra.ce.r. rescel 14 i0025. ee~~ idas. tro!w.,en -asco.: unee

85.00 e?

uesiao teropo.
d.5o~ tecia(~62o
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QuadroS

1~

fl
fl

‘i.]’S

n ‘iii..

n *1.•

~no 2020 (E] Ano 2021 ((1 Ano 2022 (CI Taxa 4%)

CE1’TR~II UflS

Estrutura dc Rcc~irnçõrs e Fioanciamc,xw -

Quadro 1

RorFir:ç3o~ Sulicliarto

de Cursos
ia de AçSc/Tumias
I1~ de Formandos

Quadro 2

4

Aproaa rio

1’

Taxa ala AptovaçTo

Rubrica [SE Moirralile Soldidio Monta ato A Aprovai 1 ana de Aproração 4%)
Iv)

y
1. incargos com d.sLfnadrbs
2. Encargos com formadores e consultores
3. Encasgos COITI outro pflSa8IatetO á
4. Dnlocaç6s e estadIas
5. Rendas, AIfluarei a MloJtInçOes
6. Encargos directos c~ni a prepamç8o, dosenvolvimenco,
aconipanh.m.ntoeavallaçio da operaçáo
7. Encargos ~als com a operaç~o
8, Encargos com promoção e coordenaçlio da CIF 0.00 j 0.00 0.00
9. Despesas com a tiansnaclonaildade 0.00 1 0.00 0.00
10. O~ -Tabelas Norrnallndas de Custos Unitários 273 350.14 1 103 JS8.72 37.74
li. oa - Monlante Fixo 0.00 0.00 0.00
3138. Montante fluo CR11 0.00 0.00 0.00
Total 273 350.14 103 258,72 37.74

Tcrbrirrs Total 4(1
Contribulçio Fundo 87 £84.91 40188,92 43 842iiJ” 3653.53
Car*rlbilção PúblIca Nadonal 15473.81 709136 7736.90 1

Orçamento de atado
_________________________ 15473.819 700126 7736.90

Finandaniento Público 10313872 1 47281.08 51379.36 1 429828 1 100.00
Contri&,içlo Privada DOO
RecelLas ______

TOTAl. 103 158.72 1 47 281.08 1 51579.36 4 298.28

til ‘3.1.1 .!.I’J

__________ ‘31.1 .3.],l .i.’..

P.0,am. Oier.tbnIfl.~ta.ICnt.a2O2O
M.adc~abm..amfl.teafl
Ta fl9400300 1 aJmItt.at,N20p,t.pi
taufraço
ILI~waintrajt,pQi2Oi4nktphwn.c.~.cnc,n,,

P2020 ~uNL~OCUtOPEL%
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Anexo 4
Mapa de Pessoal 2022
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Normas de Execução Orçamental 2022

&

Página 1 19

Plano de atividades e Orçamento de 2022

Anexo 5
/

CIMBB —Comunidade Interniunicipal da Beira Baixa * Praça Rainha D.! Leonor, Edifício dos Emblemas, li andar
6000-117 —Castelo Branco * Tel 272 342 540 *E~Mail — geral@cimbb.pt * 508 831 725



pos:up

6. Contributo da operação para os resultados do Proprama:

Indicador Tipo Contrat. Unidade Valor Meta Ano Observações
(S!N) de medida referência alvo

Munic’pios com planos de identiricação Realização 5 N’ C 03 603 2022 O PIAAC—BB
de vulnerabilidades e riscos abrange dos

seguintes
municipios: Castelo
Branco,
Ida ntia-a-N ova,
Oleiros, Penamacor,
Proena-a’Nova e
Vila Velha de Ródão.

Instrumentos de planeamento e gestão Realização S N.” 000 1.00 2022 Plano lnten’nunlclpat
elaborados, avaliados ou revistas de Adaptação ás

Alterações
Climàti~s da Beira
Baixa (PIAAC-BB)

Nivel de inplementação das medidas Resultado S % 003 25,00 2023 A meta proposta é de
de adapiação às alterações climáticas 25%, conforme
identiflcadas no âmbito dos fundamentação do
instrumentos de planeamento e gestao beneficiário remetida
apoiados por email em

2020106/24.
Nota; De acordo com
a metodologia em
vigoro ano alvo
deverá ser 2024, no
entanto por

—— — - -tons~ngimeMoed~~
BL’ o ano alvo mais
tardio disponivel é o
ano de 2023, pelo
que logo esta
situação seja
corrigida, a ano alvo
deverá ser alierado
para 2024.

7. Componentes de Investimento

Montante Investimento investimento Custo Total do
Descrição das Componentes Beneficiário Máximo Elegivel Não Não Elegivel Investimento

Elegivei Comparticipado
Estudos Pareceres, Projetos e Consultoria 506831725 ~10000 DX O.X 8t1C0.00

Publicidade e Divulgação 509831725 47 154,51 0,33 D,~ 47 154,51

TOTAL 133.254,51 o~ 000 25451

8. No caso da decisão de financiamento ser condicionada à satisfação de determinados requisitos para ser favorável,
Identificar os requlsitos a cumprir elou identificação das garantias ou condições exigidas para acautelar a boa
execução da operação:

- Apresentação do certificado de registo emitido pela Direção de Serviços do IVA (DSIVA) que confirme que o IVA das
despesas da presente operação não é dedutivel, sendo desta forma eleglvel.

9. Conclusões 1 Recomendações:

POflJGAI

2020
rptOtc:çao

v...tDsisEtMctfi 200

(

A candidatura foi sujeita a análise pela Autoridade de Gestão do POSEUR verificando-se que -

- O beneficiário e a operação cumprem os crItérios de e egib dado e as regras definidas no texto que aprovou o POSEUR,
no RESEUR bem como no Aviso POSEUR-08-2020-04 ao abrigo do qual a candidatura foi apresentada

- O grau de maturidade da operação cumpre os requ sitos m’n mos fixados no ponto 6 do Aviso

P47 4 de E



a
- Fica demonstrado que a operação tem financiamento assegurado na parte não comoartio poda.

- Os indcadores de realização e de resultado estão de acordo com os previstos no Aviso e em confornidade com a batena
de indicadores definida para o Programa Operacional. /

- A classificação final obtida no apuramento do mérito da operação foi de 4 90 efetuado com base nos cntérios de seleção
aprovados pelo Comité de Acompanhamento do POSEUR sendo supenor a pontuação mlnima ex gida no Aviso, pelo q e
a mesma pode ser selecionada para cornanciamerto

Face ao exposto e tendo em consideração a analise efetuada ‘a check-l st de aprovação e no parecer técnico propõe-se
a aprovação da operação, sujeita à condicionante fixada no ponto 8 da Decisão.

Alerta-se ainda o beneficiário para o seguinte:

- De acordo com c previsto na allnea a) do n° 1 do artigo 12° do RESEUR, o beneficiário deverá iniciar a execução da J” t’l__~
operação no prazo máximo de 180 dias a contar da data da assinatura do Termo de Aceitação. /
- Em fase de execução, deverão ser cumpridas as regras de publicidade, de acordo com o Regulamento (UE) n°
1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, bem como as demais orientações do POSEUR
sobre esta matéria, devendo ser remetidos, nos pedidos de pagamento, exerqlares ou fotografias das ações realizadas
com os respetivos logotipos alusivos ao cofinanciamento comunitário.

- O beneficiário fica obrigado ao oin~prirnento da legislação nacional e comunitária em matéria de contratação pública,
Caso se venha a verificar o não cumprimento das normas legais aplicáves em matéria de contratação pública, serão
aplicadas correções financeiras, de acordo com a Tabela de Correçôes Financeiras aprovada pela Conissão Europeia,
que terão como consequência a redução do cofinanciamento comunitário aprovado para a operação,

rtaso se venha a verificar na fi~i~e execução a exist€~Eia de despesas não elegive’s o respetivo montani~ será abatido
para eleitos de colnanciamento comunitário da operação.

- Para todas as aç~es/despesas de carácter imaterial deverá ser remetida com a faturação, o deta he com as
especificações dos trabalhos realizados e respetivas evidências da sua realização

o
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